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RELATÓRIO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA 

 

Órgão: Prefeitura Municipal de Vilhena – PMV 

Período: Relatório Anual de 2019 

Relatório de Auditoria: No007/2019 

 

É IMPORTANTE RESSALTAR, DE INÍCIO, QUE:  

 

Houve a substituição do Controlador Geral do Município Eduardo Portela da Silva 

(Decreto nº 45.463/2018) em setembro de 2019 pela atual Controladora Érica Pardo 

Dala Riva (Decreto nº 47.263/2019) e, com isso, houve uma nova rotina de trabalho em 

relação à análise dos processos.  

 

1. INTRODUÇÃO 

O município de Vilhena, conhecido nacionalmente como Portal da Amazônia, tendo sua 

localização geográfica e estratégica, encontra-se a 705 km (setecentos e cinco 

quilômetros) de Porto Velho (capital de Rondônia) e a 727 km (setecentos e vinte e sete 

quilômetros) de Cuiabá (capital do Mato Grosso). Sua posição geográfica é de 12º44’45” 

de latitude e 60º08’12” de longitude oeste, a uma altitude média de 593 m (quinhentos e 

noventa e três metros), seu clima é muito agradável (quente e úmido), com temperaturas 

médias de 23 ºc (vinte e três grau centígrados), com friagens, no meio do ano, que 

chegam a 9 ºc (nove graus centígrados), é um município que se destaca como 

importante polo estratégico, por localizar-se num entroncamento rodoviário que interliga 

todo o cone sul do Estado de Rondônia, dos quais fazem parte os municípios de 

Corumbiara, Cerejeiras, Colorado do Oeste, Cabixi e Pimenta Bueno e o noroeste de 

Mato Grosso com municípios de Aripuanã, Juruena, Castanheiras, Juína, Brasnorte e 

Comodoro. Possui hoje uma população estimada em 100.000 habitantes, contando  com 

60.305 eleitores, cidade que está passando por uma fase de crescimento populacional, 

de acordo com os dados da justiça eleitoral (dados extraídos do TSE- estatísticas do 

eleitorado), desta feita a gestão municipal é fortemente demandada a oferecer e prestar 

serviços e obras de forma que não é possível sem a participação da União e do Estado. 

A cidade de Vilhena acabara de completar 42 anos de emancipação política. 
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 A área do Município é de 11.366,99 km2 (onze mil, trezentos e sessenta e seis, e 

noventa e nove quilômetros quadrados), sendo 76,87 km2 (setenta e seis, oitenta e sete 

quilômetros quadrados), na zona urbana, onde concentra a maioria de sua população de 

aproximadamente quase 100.000 mil habitantes, onde temos intercalados período de 

seca e períodos de chuvas típicas da Amazônia. 

No nosso relatório iremos apresentar os resultados execução orçamentária e financeira 

do Município de Vilhena, com base nas informações do Relatório Resumido de 

Execução Orçamentária (6° bimestre) e Relatório de Gestão Fiscal (3° Quadrimestre), 

com fundamentos dispostos nos artigos 31 e 74 da Constituição Federal; artigo 46 da 

Constituição Estadual; Lei Complementar Federal nº 101/2000; Lei Complementar nº 

154/96 – Lei Orgânica do TCE/RO e Instrução Normativa nº 013/TCER-2004, normatiza 

outras formas de controles pertinentes à fiscalização orçamentária, financeira, 

operacional, patrimonial e contábil exercida pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, e dá outras providências (Capítulo II, Seção I, art. 11, inciso V), publicada em 

30/11/2004, no DOE de no 158, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 

apresentamos o Relatório de Auditoria Interna, referente ao Exercício de 2019elaborado 

pela Unidade de Controle Interno da Administração Direta, conforme dados da Prefeitura 

Municipal de Vilhena, que vai acompanhado do Certificado de Auditoria e Parecer do 

seu dirigente, que trata dos exames realizados sobre os atos e fatos da gestão 

praticados durante o período auditado. 

A Unidade de Controle Interno tem buscado monitorar os indicadores evolução dos 

índices constitucionais e fiscais, objetivando a melhor compreensão por parte do Gestor 

e auxiliar em sua tomada de decisão para o que foi previsto no exercício financeiro de 

2019 através do PPA, LDO e LOA sejam executados da melhor forma possível, visando 

sempre a entrega de bens e serviços de qualidade munícipes de Vilhena.  

Os trabalhos deste período foram desenvolvidos na sede da Prefeitura Municipal, com 

análise de documentações enviadas, processos administrativos e verificação de dados 

no sistema de orçamento da Prefeitura. 

 

Foram realizadas visitas “in loco”, no que tange à fiscalização do Almoxarifado da 

Saúde, em relação aos medicamentos, e, também percorremos todas as unidades 
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 administrativas, acompanhados do técnico do sistema ELOTECH, onde foi realizado 

treinamento na parte de cadastramento de Inexigibilidade e Dispensa de Licitação no 

sistema, no módulo Compras e Licitação, como também, tiraram suas dúvidas em 

relação ao mesmo módulo. 

 

Quando julgados procedentes são realizados exames complementares, por 

amostragem, na extensão necessária, com objetivo de emitir opinião sobre a 

regularidade e avaliação dos controles administrativos, bem como o cumprimento da 

legislação vigente.  

 

Salientamos ainda que esta Unidade de Controle Interno, durante o ano de 2019, emitiu 

novas Normativas e Informações Técnicas às unidades administrativas (informado no 

item H.2- Recomendações, Alertas), visando orientar os gestores para tomadas de 

decisões. 

 

Outra atividade relevante desta Unidade de Controle Interno é a emissão de pareceres 

técnicos, onde são analisados processos de diversas áreas. Nesta atividade, 

documentos e legalidade de atos são verificados, memórias de cálculos são aferidas, 

entre outras análises. Quando ocorre alguma irregularidade tipicamente formal no 

fluxograma processual, as unidades administrativas são imediatamente comunicadas, 

para que tomem as providências cabíveis, em cada caso.   

 

1.1 Transparência de Governo 

 

Em atendimento ao art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal nº. 101/00, os atos legais 

do governo são publicados no Diário Oficial do Município de Vilhena- DOV - conforme  o 

site http://dov.vilhena.ro.gov.br/. Ressalta-se que o Município tem atendido os casos em 

que é obrigatória a publicação no Diário Oficial da União - DOU. 

O Portal da Transparência exigido pela Lei Complementar 131/09 pode ser 

acessadoatravés do sitio oficial do município ou através do 

http://transparencia.vilhena.ro.gov.br/ e, também através do site da Prefeitura: 

http://www.vilhena.ro.gov.br/. Verificou-se que o mesmo atende a legislação, 

proporcionando informações em tempo real e oferecendo facilidades nas consultas e 
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 ganhando até mesmo destaque, pois o mesmo foiavaliado pelo Tribunal de Contas em 

2018. 

Destacamos que no 3º quadrimestre, visando dar transparência e segurança nos atos de 

gestão este Controle Interno convocou os servidores orçamentistas de todas as 

unidades administrativas, como também a empresa responsável pelo sistema contábil, 

para que sejam sanadas as pendências no que tange ao Portal da Transparência, uma 

vez que vários itens no módulo Compras/Licitações e Contratos do sistema Elotech não 

eram lançados no sistema e, portanto, não apareciam no portal, exemplificando que as 

dispensas, inexigibilidade, caronas e chamamento público, como também os contratos 

não apareciam para consulta no portal da transparência.  

Como também, foi cobrada a Comissão do Portal da Transparência, constituída pelo 

Decreto n. 39.719/2017 e alterado pelos Decretos nº 42.636/2018, nº 45.197/2018, nº 

45.747/2019, nº 45.978/2018 e nº 47.030/2019, no sentido de incluir informações sobre 

convênios no portal da transparência, conforme Memorando nº 158/2019, no qual foi 

atendido, conforme acompanhamento e monitoramento desta Unidade de Controle, 

podendo ser consultado no site do nosso portal, na página inicial, campo 

Licitações/Adminitração – Convênios. 

 

1.2  Gestão Fiscal 

Esta Controladoria tem acompanhado as metas fiscais de Governo o que permite 

subsidiar o gestor no processo decisório, bem como, dos atos que interferem nas 

mesmas. Salientamos que as orientações ao Gestor para que mantenha Controle de 

dispêndio de recursos com a finalidade de manter equilíbrio entre as receitas e despesas 

para fins de cumprir o disposto no artigo 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem 

como de cumprir os limites de aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino e 

aplicação na saúde e demais metas previstas nas leis orçamentárias. 

 

2. PLANEJAMENTO DOS TRABALHOS 

 

O planejamento elaborado buscou definir com clareza os objetivos da fiscalização 

realizada nas áreas envolvidas, no sentido de emitir opinião sobre a regularidade dos 

atos praticados, em consonância com a legislação vigente. 

 

As legislações que serviram de subsídio para a realização dos trabalhos foram: 
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 a) Constituição Federal do Brasil; 

b) Constituição do Estado de Rondônia; 

c) Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária 

Anual (LOA) do Município de Vilhena; 

d) Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações; 

e) Lei Federal no 10.520/2002 e suas alterações; 

f) Lei Federal no 4.320/1964 e suas alterações; 

g) Lei Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF); 

h) Resoluções e Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; 

i) Lei Orgânica do Município de Vilhena; 

j) Demais Leis e Decretos, bem como outras normas pertinentes. 

 

3. ÁREAS ENVOLVIDAS NO EXERCÍCIO 
 
As áreas envolvidas nos trabalhos de auditoria foram: 

A) Cumprimento das metas (PPA, LDO e LOA); 

B) Orçamento e Execução Orçamentária; 

C) Atendimento aos Limites Constitucionais; 

D) Cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

E) Licitações;  

F) Cumprimento do PAAI 2019; e 

G) Encaminhamento dos Documentos e as Respectivas Publicações. 

 

Os trabalhos foram realizados por amostragem, com a utilização de papéis de trabalho, 

elaborados e arquivados por esta Unidade de Controle Interno, bem como foram 

verificados junto aos setores responsáveis o cumprimento dos prazos e metas 

estabelecidas pela legislação vigente. 

 

4. CUMPRIMENTO DAS METAS (PPA, LDO E LOA) 

 

Com vista ao acompanhamento dos Programas e Ações constantes no PPA, verificamos 

que houve um empenho da Administração Pública, através das diversas unidades 

administrativas, em cumprir as ações planejadas dentro da sua programação. 

 

Será encaminhado os demonstrativos do acompanhamento de todos os programas e 

suas respectivas ações, previstas para o PPA/2019 junto aos relatórios: anual, auditoria 

e circunstanciado. 
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 5. ORÇAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A proposta orçamentária foi aprovada pelo Poder Legislativo, conforme Lei Municipal no 

5.023/2018, de 20 de dezembro de 2018 (cópia enviada anteriormente a essa Corte no 

relatório 3º quadrimestre), estimando a receita e fixando a despesa para o exercício 

financeiro de 2019, no montante de R$ 260.252.318,64 (duzentos e sessenta milhões, 

duzentos e cinquenta e dois mil e trezentos e dezoito reais e sessenta quatro centavos). 

De acordo com o Anexo IV da LOA, para o exercício de 2019, foi fixado o seguinte valor: 

R$ 260.252.318,64 (duzentos e sessenta milhões, duzentos e cinquenta e dois mil e 

trezentos e dezoito reais e sessenta quatro centavos), assim divididos: Poder Executivo: 

R$ 250.659.630,64 (duzentos e cinqüenta milhões, seiscentos e cinqüenta e nove mil, 

seiscentos e trinta reais e sessenta e quatro centavos); Administração Direta R$ 

205.535.248,64 (duzentos e cinco milhões, quinhentos e trinta cinco mil, duzentos e 

quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), e R$ 45.124.382,00 (quarenta e 

cinco milhões, cento e vinte e quatro mil, e trezentos e oitenta e dois reais), destinados 

para a Administração Indireta (Autarquias) assim dividida: Serviço Autônomo de Águas e 

Esgotos – SAAE: R$ 17.542.000,00 (dezessete milhões e quinhentos e quarenta e dois 

mil reais), e Instituto de Previdência Municipal de Vilhena – IPMV: R$ 27.582.382,00 

(vinte e sete milhões, quinhentos e oitenta e dois mil e trezentos e oitenta e dois reais). 

Ainda neste Anexo foi fixado para o Poder Legislativo: R$ 9.592.688,00 (nove milhões, 

quinhentos e noventa e dois mil e seiscentos e oitenta e oito reais). 

 

 

 

No gráfico acima demonstramos a composição orçamentária, demonstrando assim a 

forma como ficou dividido o orçamento no município de Vilhena entre a administração 

direta e indireta. 

205.535.248,64 

9.592.688,00 

17.542.000,00 
27.582.382,00 

PREFEITURA
CÂMARA
SAAE
IPMV
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5.1 EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA  

 

O Controle Interno observou o comportamento da execuçãoorçamentária realizado pelos 

órgãos de controle em orçamentos por resultados que teve por basea incorporação de 

avaliações de desempenho, visto que a receita analisada através da fonte de recurso e a 

despesa conforme a classificação por função de governo, verificando assim o 

comprometimento da receita com as despesas da máquina administrativa, avaliando os 

resultados. 

Segundo Silva (2001, p.03): 

 

A execução do orçamento consiste na realização das ações previstas na 

peça orçamentária: arrecadação de receitas e realização das despesas, 

conforme os programas previstos e de acordo com as determinações 

especificadas na legislação que disciplina a matéria. A execução envolve 

três dimensões principais: (i) orçamentária:comprometimento da dotação 

disponível, (ii) física: realização da obra ou serviço, ou aquisição de um 

bem previsto na lei orçamentária (iii) financeira: pagamento de uma 

despesa previamente comprometida do ponto de vista orçamentário e cuja 

realização física já foi efetivada, ou geração de déficits, hipótese observada 

quando as despesas não são quitadas no mesmo exercício financeiro 

 

Como sabemos, as receitas públicas podem ser classificadas como sendo ordinárias ou 

extraordinárias, conforme a periodicidade do seu ingresso. Já a despesa pública, temos 

as despesas correntes, que se caracterizam por serem contínuas, rotineiras ou 

periódicas. Já as despesas de capital caracterizam-se por serem eventuais, ou seja, 

desprovidas de periodicidade, podendo ser de três espécies: investimentos, inversões 

financeiras ou transferências de capital. 

O orçamento público é onde se estima a receita e fixa a despesa para determinado ano, 

exprimindo, desta forma, as alocações dos recursos públicos. 

O Balanço Orçamentário é a peça contábil que evidencia a receita orçada e arrecadada, 

em confronto com a despesa fixada e realizada em determinado período. 

Documento ID=906271   inserido por GISLENE RODRIGUES MENEZES em 29/06/2020 14:52.

Pag. 7
TCE-RO

Pag. 7
01713/20



 

PMV / Relatório Anual do Exercício 2019  8 
 

PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – CGM 

CNPJ.: 04.092.706/0001-81    VILHENA-RO 
End.: Rua Rony de Castro Pereira, nº 4177, Jardim América 

Fone: (69) 3919-7014  e-mail: controladoria@vilhena.ro.gov.br 

 Caso as receitas arrecadadas sejam superiores as despesas realizadas, haverá um 

superávit orçamentário. Por outro lado, caso as receitas arrecadadas sejam inferiores às 

despesas realizadas haverá um déficit orçamentário. 

Desta forma, no exercício de 2019, a realização das receitas alcançou o montante de R$ 

326.540.499,09contra R$ 272.010.016,18referentes às despesas realizadas, apurando-

se, portanto, um superávit orçamentário no montante de R$ 54.530.482,91, conforme 

demonstrado no quadro 1: 

 

A.1) RESUMO DAS RECEITAS x DEPESAS 
  

RREECCEEIITTAA  PPRREEVVIISSÃÃOO  AANNUUAALL  

RReecceeiittaass  CCoorrrreenntteess  229933..117733..002255,,2277  

RReecceeiittaa  TTrriibbuuttáárriiaa  5511..116622..000055,,7777  

RReecceeiittaa  ddee  CCoonnttrriibbuuiiççõõeess  1144..223388..775500,,3355  

RReecceeiittaa  PPaattrriimmoonniiaall  18.019.411,86 

RReecceeiittaa  ddee  SSeerrvviiççooss  21.177.250,62 

TTrraannssffeerrêênncciiaass  CCoorrrreenntteess  187.412.137,90 

OOuuttrraass  RReecceeiittaass  CCoorrrreenntteess  1.163.468,77 

RReecceeiittaass  ddee  CCaappiittaall  1188..550033..553300,,3399  

OOppeerraaççõõeess  ddee  CCrrééddiittoo  IInntteerrnnaass  6.084.227,64 

AAlliieennaaççããoo  ddee  BBeennss  922.738,66 

TTrraannssffeerrêênncciiaass  ddee  CCaappiittaall  11.496.564,09 

RReecceeiittaass  IInnttrraa--  OOrrççaammeennttáárriiaass  14.863.943,43 

  

TTOOTTAALL  DDAASS  RREECCEEIITTAASS  332266..554400..449999,,0099  

 
 
 
A.2) RESUMO DAS DESPESAS  
 

  

DDEESSPPEESSAASS  LLIIQQUUIIDDAADDAASS  

 

AANNUUAALL  

DDeessppeessaass  CCoorrrreenntteess  235.522.006,03 

PPeessssooaall  ee  EEnnccaarrggooss  SSoocciiaaiiss  138.398.033,96 
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 JJuurrooss  ee  EEnnccaarrggooss  ddaa  DDíívviiddaa  1.908.317,93 

OOuuttrraass  DDeessppeessaass  CCoorrrreenntteess  95.215.654,14 

DDeessppeessaass  ddee  CCaappiittaall  2211..888877..779999,,8877  

IInnvveessttiimmeennttooss  18.846.676,59 

IInnvveerrssõõeess  FFiinnaanncceeiirraass  ----- 

AAmmoorrttiizzaaççããoo  ddaa  DDíívviiddaa  3.041.123,28 

DDeessppeessaass  ((IInnttrraa--OOrrççaammeennttáárriiaass))  14.600.210,28 

SSuuppeerráávviitt  ddoo  PPeerrííooddoo  54.530.482,91 

TTOOTTAALL  DDAASS  DDEESSPPEESSAASS    332266..554400..449999,,0099 

 
 

As Fontes de Receita mais expressivas na composição da Receita Arrecadada Total são 

referentes às Transferências Correntes e Receita Tributária. Por esta ótica, pode-se 

afirmar que a receita tributária influencia diretamente no custeio das despesas. 

No que se refere às necessidades de investimento do Município, uma vez as receitas de 

Transferências Correntes e Receita Tributária, tornam-se maior a importância de 

implementar mecanismos que evite a evasão dessas receitas visando aumentar a 

arrecadação da receita tributária no Município de Vilhena, ao final de 2019 foi aprovado 

na Câmara de Vereadores, projetos de leis de grande relevância para melhorar a 

arrecadação. 

Confrontando as receitas x despesas, verifica-se que houve um superávit da despesa no 

período de R$ 54.530.482,911.  

 

A.2) COMPARAÇÃO DA DESPESA LIQUIDADA SOBRE A RECEITA ARRECADADA 
 

Comparando as receitas com as despesas acumuladas, chegamos aos seguintes 

quadros, neste exercício: 
 
 

RReecceeiittaa  AArrrreeccaaddaaddaa  RR$$  332266..554400..449999,,0099  

DDeessppeessaa  LLiiqquuiiddaaddaa  RR$$  227722..001100..001166,,1188  

SSuuppeerráávviitt  ddoo  PPeerrííooddoo    

  RR$$  5544..553300..448822,,9911  
 
 
 

                                                           
1
 Fonte: balanço orçamentário  
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A participação da despesa liquidada sobre a receita arrecadada mostrou noexercício de 

2019, um comprometimento menor da receita, conforme demonstra no quadro. Significa 

dizer que as receitas arrecadadas superam as despesas liquidadas, fator positivo na 

gestão orçamentária. 

 

A execução orçamentária, deste período, foi realizada com observância às finalidades 

programáticas consignadas no orçamento. Analisando o comportamento das receitas e 

das despesas, do período, verificamos que a Prefeitura Municipal de Vilhena manteve a 

adequação das Despesas Correntes à arrecadação das Receitas Correntes conforme 

estabelecido no Anexo de Metas Fiscais da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Esta Unidade de Controle Interno procedeu aos exames julgados necessários, por 

amostragem, referente ao exercício em questão, nos atos de gestão da Administração 

Municipal, sendo constatado que de forma geral foram cumpridas as normas legais, em 

especial o processamento da despesa e as execuções orçamentárias, financeiras e 

patrimoniais.Os trabalhos deste período foram desenvolvidos na sede da Prefeitura 

Municipal e realizados exames complementares, por amostragem, na extensão julgada 

necessária, com objetivo de emitir opinião sobre a regularidade e avaliação dos 

controles administrativos, bem como o cumprimento da legislação vigente.  

 

C. ATENDIMENTO AOS LIMITES CONSTITUCIONAIS 

 

Procuramos retratar neste relatório os principais aspectos da gestão da receita ocorridos 

durante este exercício, com clareza e objetividade. 

 

Esta Unidade de Controle Interno põe-se à disposição desta destacada e douta Corte de 

Contas para realizar quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.  
 
Apresentamos a seguir, demonstrativos de aplicação e investimentos realizados por esta 

Administração Municipal nas áreas de educação e saúde, conforme segue. 

 

C.1) EDUCAÇÃO 

No período de janeiro a dezembro observamos que a despesa liquidada com a 

Educação Municipal totalizou R$ 38.130.922,85 (trinta e oito milhões, cento e trinta mil, 
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 novecentos e vinte e dois reais e oitenta e cinco centavos), o que representa 25,98% 

(vinte e cinco vírgula noventa e oito por cento), valor este apurado com base no que foi 

liquidado, no entanto, de acordo com o demonstrativo das receitas e despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino ficaram processos inscritos em restos a pagar 

não processados, assim, o índice de aplicação na educação ficou em 25,43% (vinte e 

cinco, vírgula quarenta e quatro por cento).Desta forma, de acordo com o Orçamento 

Fiscal e da Seguridade Social a administração está cumprindo com eficiência e eficácia 

a aplicação na área da educação. Considerando que o índice de aplicação na educação 

atingiu o limite 25% (vinte e cinco por cento) previsto na Constituição Federal, em seu 

artigo 212 e Emenda Constitucional nº 14/96 e 53/2006. 

 

 

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DO FUNDEB PELO VALOR LIQUIDADO 
3º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2019 

 
 

 

MMÊÊSS  
RREECCEEIITTAA  CCOONNFF..  EECC  1144//9966  ee  5533//0066  

AAPPLLIICCAADDOO  %%  
AARRRREECCAADDAADDAA  AA  AAPPLLIICCAARR  2255%%  

JJaanneeiirroo  1111..117799..884422,,0011  22..779944..996600,,5500  22..775500..002266,,2288  2244,,6600  

FFeevveerreeiirroo  1100..444400..119933,,8800  22..661100..004488,,4455  22..777711..880088,,4400  2266,,5555  

MMaarrççoo  1111..119988..992222,,7700  22..779999..773300,,6688  33..118899..773388,,1155  2288,,4488  

AAbbrriill  1111..113399..440022,,5522  22..778844..885500,,6633  33..775544..446677,,3300  3333,,7700  

MMaaiioo  1133..005566..669966..0044  33..226644,,117744,,0011  22..992299..004477,,7755  2222,,4433  

JJuunnhhoo  1155..770022..445544,,2200  33..992255..661133,,5555  22..881166..007700,,1177  1177,,9933  

JJuullhhoo  1144..221144..226677,,1144  33..555533..556666,,7799  33..002211..220011,,1166  2211,,2255  

AAggoossttoo  1111..773311..226655,,6633  22..993322..881166,,4411  22..994411..448833,,8800  2255,,0077  

SSeetteemmbbrroo  1111..447777..116633,,4466  22..886699..229900,,8877  22..994499..777700,,2211  2255,,7700  

OOuuttuubbrroo  1100..001155..552277,,0022  22..550033..888811,,7766  33..110055..999911,,6655  3311,,0011  

NNoovveemmbbrroo  1111..667700..666644,,9999  22..991177..666666,,2255  33..006644..330022,,5566  2266,,2266  

DDeezzeemmbbrroo  1144..996688..991144,,9900  33..774422..222288,,7733  44..883377..001155,,4422  3322,,3311  

TTOOTTAALL  114466..779955..221144,,4411  3366..669988..882288,,6600  3388..113300..992222,,8855  2255,,9988  
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C.2) SAÚDE 
 
 
A Lei Complementar n. 141, de 13 de janeiro de 2012regulamentou o § 3º do art. 198 da 

Carta Magna, dispondo sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em ações e serviços públicos na área da 

saúde. 

 

 No caso dos municípios, a Lei Complementar dispõe a aplicação mínima de 15% 

(quinze) por cento do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o artigo 156 

e dos recursos que tratam os artigos 158 e 159, I, “b”, § 3°, da Constituição da 

República. 

Apresentamos a seguir o demonstrativo das receitas realizadas na área da saúde, 

durante oexercíciode2019. 

 
 
 
 

DEMONSTRATIVO DE EVOLUÇÃO DO REPASSE AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (EC 029/2000) 

NO EXERCÍCIO DE 2019 
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A Aplicar

Aplicado
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 MÊS 

 

RECEITA CONF. EC 029/2000  

REC. PRÓPRIOS 
TRANSFERIDOS 

Percentual 

ARRECADADA  A APLICAR/15%  

Janeiro  11.179.842,01   1.676.976,30   3.291.065,45  2299,,4444  

Fevereiro  11.198.922,70   1.679.838,41   2.054.700,67  1188,,3355  

Março  10.440.193,80   1.566.029,07   2.970.910,89  2288,,4466  

Abril  11.139.402,52   1.670.910,38   2.360.819,87  2211,,1199  

Maio  13.056.696,04  1.958.504,41  2.150.075,73 1166,,4477  

Junho  15.702.454,20  2.355.368,13  2.738.634,92 1177,,4444  

Julho  14.214.267,14  2.132.140,07  3.025.492,55 2211,,2288  

Agosto  11.731.265,63  1.759.684,44  2.585.871,88 2222,,0044  

Setembro 11.477.163,46 1.721.574,52 3.316.268,15 2288,,8899  

Outubro 10.015.527,02 1.502.329,05 3.123.162,68 3311,,1188  

Novembro 11.670.664,99 1.750.599,75 3.948.309,39 3333,,8833  

Dezembro 14.983.119,04 2.247.467,86 5.204.330.88 3344,,7733  

TOTAL 146.809.518,55 22.021.427,79 31.565.312,18 2255,,8833  
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De acordo com o relatório da execução orçamentária neste exercício, verifica-se que a 

municipalidade aplicou 25,83% (vinte cinco vírgula oitenta e três por cento), indicando ter 

cumprido a aplicação mínima legal em serviços públicos na área da Saúde, que é de 

15%. 

Foi necessária essa aplicação acima do limite, pois Vilhena ainda atende à demanda de 

outros municípios como: Corumbiara, Cerejeiras, Colorado do Oeste, Cabixi e Pimenta 

Bueno e o noroeste de Mato Grosso com municípios de Aripuanã, Juruena, 

Castanheiras, Juína, Brasnorte e Comodoro. 

Diante desse cenário solicitamos a essa Corte de Contas avaliaçãoà situação e 

discussão, para solucionar esse grave problema, pois é deixado de se investir em outras 

áreas essenciais para fazer uma obrigação que seria do Estado. 

 
 
C.3) REPASSE AO LEGISLATIVO  
 

Apresentamos a seguir o demonstrativo do repasse realizado para a Câmara Municipal 

de Vilhena, de acordo com a Emenda Constitucional no 056/2009, durante este exercício. 

BBaassee  ddee  CCáállccuulloo  DDeeffiinniiddoo  nnaa  EECC  005566//22000099  RR$$  99..559922..668888,,0000  

RReeppaassssee  FFiixxaaddoo  ((77%%))  RR$$  99..559922..668888,,0000  
VVaalloorr  AAccuummuullaaddoo  RReeppaassssaaddoo  nnoo  
QQuuaaddrriimmeessttrree  RR$$  99..559922..668888,,0000  

-

5,00 

10,00 

15,00 

20,00 

25,00 

30,00 

35,00 
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 RReeppaassssee  ddaa  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  aaoo  EExxeeccuuttiivvoo  
MMuunniicciippaall  eemm  3311//1122//22001199  RR$$  22..220000..000000,,0000  

 
 
O Valor do repasse mensal está fixado em 799.390,67 (setecentos e noventa e nove mil, 

trezentos e noventa reais e sessenta e sete centavos). A Câmara Municipal repassou a este 

Município em 31/12/2019 o valor de R$ 2.200,000,00 (dois milhões e duzentos mil reais). 

 
 
 
D. CUMPRIMENTO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

 

Em nossas análises, verificamos no decorrer deste exercício os atos praticados pela 

Prefeitura Municipal de Vilhena referente aos preceitos estabelecidos na Lei 

Complementar no 101/2000. 

Analisamos o comportamento das receitas e das despesas do período em questão deste 

exercício, verificando que a Administração Municipal manteve a adequação das 

despesas correntes conforme estabelece o anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes 

Orçamentária – LDO. 

Demonstramos a seguir os valores do Resultado Primário referente ao exercício em 

análise, contendo a meta prevista na LDO e o montante alcançado no período. 

 

RReecceeiittaass  PPrriimmáárriiaass  TToottaall  RR$$  228877..557722..991166,,1166  

DDeessppeessaass  FFiissccaaiiss  TToottaall  RR$$  2244..335599..887744,,9911  

RReessuullttaaddoo  PPrriimmáárriioo  RReeaalliizzaaddoo  RR$$  226633..221133..004411,,2255  
 

MMeettaa  PPrreevviissttaa  LLDDOO RR$$  --77..007755..775566,,0000 

 

 

 

A seguir demonstramos os dados do Resultado Nominal no exercício de 2019: 

 

EEssppeecciiffiiccaaççããoo  SSaallddoo  

  3311..1122..22001188  3311..1122..22001199  

DDíívviiddaa  CCoonnssoolliiddaaddaa    112288..009955..448866,,4488  113333..771111..666633,,2244  

DDeedduuççõõeess  3333..004433..118866,,3388  4488..220022..770099,,9966  
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 DDiissppoonniibbiilliiddaaddee  ddee  CCaaiixxaa  3333..004422..000088,,1199  4488..220000..882266,,5577  

DDiissppoonniibbiilliiddaaddee  ddee  ccaaiixxaa  bbrruuttaa  3355..884488..005500,,3355  5500..331188..662200,,1166  

((--))  RReessttooss  aa  ppaaggaarr  PPrroocceessssaaddoo  22..880066..004422,,1166  22..111177..779933,,5599  

DDeemmaaiiss  HHaavveerreess  FFiinnaanncceeiirrooss  11..117788,,1199  11..661144,,6600  

DDíívviiddaa  CCoonnssoolliiddaaddaa  lliiqquuiiddaa  9955..005522..330000,,1100  8855..550099..222222,,0077  

  

RReessuullttaaddoo  NNoommiinnaall  EExxeerrccíícciioo  22001199..  RR$$  99..554433..007788,,0033  

RReessuullttaaddoo  NNoommiinnaall  --  MMeettaa  PPrreevviissttaa  LLDDOO  RR$$--661166..226655,,0000  

 

 

O Resultado teve variação positiva de R$ 99..554433..007788,,0033sendo um indicador da diminuição da 

dívida ou aumento da capacidade de pagamento.  

 

Por fim, nosso levantamento sobre os limites da Dívida Consolidada Líquida demonstra 

que o Município atendeu a Resolução no 40/2001 do Senado Federal, a qual dispõe 

sobre os limites globais para o montante da dívida pública consolidada e da dívida 

pública mobiliária dos entes federativos, com o seguinte resultado: 

 

DDíívviiddaa  ffiissccaall  LLiiqquuiiddaa  3311..1122..22001188  RR$$  9955..005522..330000,,1100  

DDíívviiddaa  CCoonnssoolliiddaaddaa  LLííqquuiiddaa  3311..1122..1199  RR$$  8855..550099..222222,,0077  

 

Passamos, então, a analisar o limite de gastos com pessoal: 

 
QUADRO DEMONSTRATIVO EVOLUÇÃO DE GASTOS COM PESSOAL 

LIQUIDADO NO EXERCÍCIO DE 2019 
(Artigos 22 e 59. §2º, Lei Complementar 101/01) 

 
 
 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 
(Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS 
(a) 

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR  NÃO-
PROCESSADOS 

(b) 
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 148.815.956,77 220.446,02 
    Pessoal Ativo 141.571.513,62 64.013,14 
      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 117.560.008,98 40.318,02 
      Obrigações Patronais 21.379.557,18 23.695,12 
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       Benefícios Previdenciários 2.631.947,46 0,00 
    Pessoal Inativo e Pensionistas 5.807.263,42 0,00 
      Aposentadorias, Reserva e Reformas 4.755.401,56 0,00 
      Pensões 1.051.861,86 0,00 
      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 
    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta  
(§ 1º do art. 18 da LRF) 

1.437.179,73 156.432,88 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 21.921.146,54 40.318,02 
    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 413.295,93 40.227,22 
    Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 
    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 2.269.467,69 90,60 
    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 8.437.505,28 0,00 
    IRRF Pessoal ativo ( Parecer Prévio nº 056/2002/ TCE-RO ) 8.472.407,64 0,00 
    PACS/PSF ( Parecer Prévio nº 177/2003/TCE-RO ) 2.328.470,00 0,00 
    Verbas indenizatórias (Parecer Prévio nº 09/2013/TCE-RO) 000 0,00 
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 126.894.810.23 180.128,00 

   

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 275.183.600,19 - 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, 
art. 166 da CF) 

0,00 - 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 275.183.600,19 - 
DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b) 127.074.938,23 46,18 
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 148.599.144,10 54,00 
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 141.169.186,90 51,30 
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 133.739.229,69 48,60 
 

Verificamos junto à folha que a despesa com pessoal, foi realizada abaixo do limite 

prudencial de 48,60%, alcançando o percentual de 46,18%.  Embora o índice esteja no 

limite permitido em lei, este Controle Interno tem alertadoas diversas unidades 

administrativas e ao Chefe do Executivo quanto ao cumprimento do limite. 

 

E. LICITAÇÕES 
 
 

No decorrer deste exercício, a Prefeitura Municipal de Vilhena manteve as normas 

administrativas legais quanto à formalização dos processos licitatórios.  

A análise dos processos de natureza administrativa quanto à formalidade, interesse 

público e da fidelidade funcional do agente público municipal envolvido na execução 

orçamentária é realizada pela AuditoriaGeral do Município que se manifesta 
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 concomitante desde a formalização dos autos até o arquivamento nas compras e 

serviços. 

É importante destacar que os trabalhos são realizados de acordo com o que determina a 

legislação em vigor, tais como os Decretos Municipais, Leis Municipais e Leis Federais. 

Destacamos aqui os seguintes dispositivos legais utilizados com maior periodicidade: 

 Lei 8.666/1993 e suas alterações; 

 Lei 4.320/1964; 

 Lei Complementar 101/2000; 

 Lei 10.520/2002 e Decretos que regulamentam Pregão na Forma Eletrônica; 

 Lei complementar 123/2006 que estabelece critérios e concede prerrogativas à 

micro e pequena empresa nas licitações públicas; 

 PPA e LDO; e 

 Outros regulamentos. 

 

Os processos auditados são das Secretarias em geral da Prefeitura, Fundo Municipal de 

Saúde, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, da Fundação 

Cultural de Vilhena, e Fundo Municipal de Assistência Social, os quais possuem  

Verificamos, ainda, que os registros cadastrais estão obedecendo aos prazos de 

validade e são atualizados e que o registro de cadastro é mantido aberto aos 

interessados. 

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Obras – CPLMO, nomeada através 

do Decreto no 46.680/2019 tem obedecido ao disposto no § 4o, do artigo 51, da Lei no 

8.666/93, assim como as Comissões de Pregão, nomeadas através dos Decretos no 

46.676/2019, nº 46.677/2019, nº 46.678/2019, nº 46.679/2019 e nº 47.245/2019 e 

Pregão Eletrônico, nomeada através do Decreto nº 48.513/2020. 

 

A Administração Pública através do procedimento licitatório seleciona as propostas mais 

vantajosas para o contrato de seu interesse, de modo que o Controle Interno sempre 

tem orientado que a Administração Pública observe os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência nos certames licitatórios, 

proporcionando assim, iguais oportunidades aos que desejam contratar com a 

Administração. 
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 F) CUMPRIMENTO DO PAAI 2019 

Ressaltamos que a Controladoria Geral do Município de Vilhena não realizou a Auditoria 

“in loco” da Área I, II e III do Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI programada no 

exercício de 2019, porém, as demais ações referentes ao orçamento e metas fiscais 

foram acompanhadas durante o decorrer dos quadrimestres. Justificamos tal fato 

considerando a situação peculiar que esta Controladoria passou, uma vez que tivemos a 

troca de 02 (dois) Controladores, face a rotatividade de nomeações. 

Destacamos ainda que no primeiro quadrimestre, este Controle Interno promoveu a 

capacitação de 70 (setenta) servidores no curso de PREGÃO PRESENCIAL E 

ELETRÔNICO, ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA, CONTRATAÇÃO DIRETA 

(DISPENSA E INEXIGIBILIDADE), GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, SANÇÕES E 

SRP-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS” e “CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO DE 

PREGOEIROS (COM ÊNFASE NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ÀS ME E EPP)”, 

objetivando o aperfeiçoamento da gestão pública, sempre em busca da eficiência e 

eficácia na aplicabilidade dos recursos públicos, consequentemente trazendo melhores 

resultados na prestação de serviços públicos. 

Informamos que foi expedida a minuta da Instrução Normativa das diárias com suas 

devidas alterações, bem como, encaminhada à Procuradoria Geral do Município, porém, 

ainda se encontra em fase de análise pela Douta Procuradoria. 

No entanto no 2º Quadrimestre este Controle Interno realizou Auditoria “in loco” dos 

medicamentos no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, bem como, no CAF – 

Centro de Abastecimento Farmacêutico, Farmácia do Hospital do Regional e Atenção 

Básica.   

Foi realizada Auditoria “in loco” que não estava prevista em nosso PAAI dos desvios de 
funções nas diversas unidades administrativas, onde concluiu por diversos desvios de 
função dos ocupantes dos cargos em comissão. 
 
Segue nossa auditoria dos medicamentos: 

 

RELATÓRIO DE AUDITORIA INTERNA 2º QUADRIMESTRE 
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 RELATÓRIO DE AUDITORIA INTERNA - MEDICAMENTOS 

 

 

Órgão Auditado: MUNICÍPIO DE VILHENA 

Data da auditoria: 10/07/2019 

Departamento/função auditada e seu responsável: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO- CAF, 

FARMÁCIA DO HOSPITAL REGIONAL e ATENÇÃO BÁSICA. 

Assunto: MEDICAMENTOS 

Gestor: AFONSO EMERICK – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Responsável (s) pela auditoria: Eduardo Portela da Silva (Controlador Geral do Município), Clarice de Lourdes Cunha 

(Gerente de Normas) e Gleice Oliveira Souza (Auditora do Fundo Municipal de Saúde). 

 

 

1. PROCEDIMENTO 

Inicialmente foi encaminhado Memorando n. 229/2019/CGM à Secretaria Municipal de Saúde, datado de 09 

de julho de 2019,solicitando que fosse encaminhado a esteControle Interno a relação dos processos de aquisição de 

medicamentos e material penso dos últimos 06 (seis) meses no prazo de 02 (dois) dias, considerando a urgência do 

caso, porém, a Secretaria Municipal de Saúde, nos encaminhou os processos n. 485/2017-Adesão/Carona de registro 

de preço-Medicamentos; 553/2019- Material penso para atender o Hospital Regional; 547-material penso; 269/2019-

material penso, 718/2019-Aquisição de medicamentos, 505/2019- material penso, 549/2019-material penso e 

678/2019-medicamentos, através do Memorando n. 106/2019/FMS, datado de 05 de agosto de 2019. 

Sem a posse dos documentos solicitados na data aprazada, preferiu-se realizar a verificação in loco dos 

controles do fluxo de medicamentos, suas condições de armazenagem, prazos de validade, entrevistas com 

servidores das unidades visitadas, utilizando-se do elemento surpresa. 

O objetivo do trabalho foi emitir opinião acerca do desempenho da área auditada, a fiscalização das etapas 

de acesso dos pacientes aos medicamentos, programação de compra, armazenagem, controle de estoque de 

medicamentos e controle de validade dos medicamentos, visando solucionar problemas ou preveni-los evitando 

demandas desnecessárias e infrações administrativas. 

Por fim, foram elaborados alguns quesitos para auxiliar nas entrevistas de alguns servidores e constatações 

in loco. 

2. CONSTATAÇÕES E APONTAMENTOS  

 
A aquisição de medicamentos consiste em um conjunto de procedimentos pelos quais se efetua o processo 

de compra dos mesmos estabelecidos pela programação, com o objetivo de disponibilizar os mesmos em 
quantidade, qualidade e menor custo/efetividade, visando manter a regularidade e funcionamento do sistema. 

 
Estivemos no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde e lá fomos informados que os medicamentos e 

material penso são recebidos pelo CAF-Centro de Abastecimento Farmacêutico.  

Em nosso Município a disponibilização dos medicamentos é concentrado noCAF-Centro de Abastecimento 
Farmacêutico, onde tem uma farmacêutica responsável e outros dois servidores para esse trabalho. 

A equipe de auditoria diligenciou até o CAF - Centro de Abastecimento Farmacêutico, onde fomos recebidos 
pela Farmacêutica responsável do CAF, Valéria Amanda Azevedo.Na visita, a mesma nos relatou que tal setor é 
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 responsável pelo recebimento de todos os medicamentos e material penso, depois os encaminha para as 

unidades (postos de saúde, Hospital Regional, Farmácia Municipal e cumprimento de mandados de segurança.  

Conforme observado in loco pela equipe de Auditoria, o CAF - Centro de Abastecimento Farmacêutico 

funciona na Av. Jô Sato, e, embora sua localização seja de fácil acesso à população, a estrutura física não 

obedece às recomendações técnicas do Ministério da Saúde por não dispor de uma boa acomodação para o 

estoque e o armazenamento dos medicamentos, principalmente para a recepção dos mesmos, visto o espaço ser 

muito pequeno.  

Diligenciamos ainda, até o Hospital Regional, na Farmácia do referido nosocômio, sendo que fomos 

recebidos pela Farmacêutica responsável daquele setor, Shaiane Lima de Moura. 

Questionamos as farmacêuticas se há um acompanhamento sistematizado dos processos de aquisição de 

medicamentos, foi nos respondido que sim, que o sistema utilizado pela unidade auditada é o HOROS, que 

realiza o controle de entrada, saída, data validade e lote. 

Questionadas se há um controle de estoque de medicamentos e como é realizado esse controle. Foi nos 

respondido que há um sistema informatizado, o HOROS para a Farmácia do HR e do CAF. 

Questionadas se há um manual de procedimentos, rotinas operacionais, foi nos respondido que sim, que 

utilizam o POP, que é um manual de rotinas. 

Verificamos que as condições de armazenamentos dos medicamentos são as seguintes: Para medicamentos 

sujeitos a controle especialexiste uma sala reservada ao seu armazenamento que atende às especificações sobre 

ventilação, refrigeração, temperatura, condições de luminosidade, que fica trancada, com etiquetas do 

medicamento e prazo de validade. Os demais medicamentos são também armazenados em salas com aparelhos 

de ar-condicionado, separados em prateleiras, etiquetados com a identificação do medicamento e prazo de 

validade.  

Constatamos a existência de 02 (dois) medicamentos com prazo de validade vencida: NORESTIN, 0,35 mg – 

validade: 30/06/2019 e PARACETAMOL, 200 mg, validade: 07/2019, lote PC 17G352. 

Já as condições de armazenamento dos medicamentos na Farmácia do Hospital Regional são as seguintes: 

medicamentos e material penso armazenados em prateleiras, etiquetados com a identificação do medicamento e 

prazo de validade.  

Questionamos se há um planejamento, uma programação anual das compras de medicamentos, foi nos 

respondido que sim, sendo que quem faz são as farmacêuticas Shaiane e Valéria 

Questionadas se no Termo de Referência das aquisições é exigido um período de validade mínima dos 

medicamentos na data de entrega no almoxarifado, foi nos respondido que sim, que normalmente é de 01 (um) 

ano, mas há alguns medicamentos recebidos com prazo de validade de 06 a 08 meses. Sendo que no momento 

de lançamento no sistema, se perceberem que a saída for rápida, aceitam o medicamento. E em caso de serem 

medicamentos que demoram na sua retirada, devolvem à empresa/fornecedor. 

Questionamos se a entrega de medicamentos pelos fornecedores ultrapassa o prazo previsto no termo de 

referência, foi nos respondido que sim, mas que é realizada a cobrança várias vezes. 

Foi nos informado pela farmacêutica, Valéria Amanda Azevedo que o Município e o Estado fizeram uma 

grande compra em 2018 e, por isso, não conseguiram fazer troca de medicamentos com outros municípios e, 

houve a necessidade de descartar alguns medicamentos e outros que estão a vencer. Fomos informados também 

que, realizam troca de medicamentos quando percebem que a saída foi pouca e estão próximos do vencimento. 

Há ainda, a informação de que elabora uma lista de medicamentos que estão perto de vencer e encaminha 

para as UBS mensalmente, porém, as UBS dizem que deixam referida lista na mesa dos médicos, pois, não 

podem ter medicamentos nas UBS sem farmacêuticos, mas apenas uma pequena quantidade e objetos para 

curativos. 
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 Com relação aos medicamentos para atender os mandados de segurança mensais, foi nos informado que 

conversa com o setor de mandado de segurança, da Secretaria Municipal de Saúde, que os informa quais 

medicamentos estão necessitando. Nos informou também que, encaminha a relação de medicamentos que estão 

para vencer para o setor de mandado de segurança. 

Já na farmácia do HR foi nos informado que fazem troca de medicamentos que estão para vencer e, que 

passam aos médicos uma relação dos medicamentos que estão para vencer. Já os medicamentos vencidos são 

encaminhados para uma empresa de a coleta com uma lista dos mesmos e, logo depois são lançados no 

HOROS.  

A farmacêutica, Shaiane nos informou também que, encaminha 3x na semana para o CAF uma relação de 

medicamentos para atender o HR. 

Em diligência na Atenção Básica, fomos informados pelo Sr. Bruno Goes de Oliveiraque a Atenção Básica 

não armazena medicamentos para serem distribuídos à pacientes.  

3. CONCLUSÃO  

Por verificação in loco pode-se afirmar que o espaço é insuficiente, porque as dimensões físicas são 

reduzidas para o grande número de itens em estoque, ainda mais quando se leva em conta a periodicidade anual das 

compras dos medicamentos, o que acarreta a aquisição de grandes quantidades de lotes. 

No decorrer da auditoria constatamos que atualmente há apenas uma farmacêutica efetiva no CAF- Centro 

de Abastecimento Farmacêutico, porém detectamos que há uma servidora (Rosileya Moreira de Sousa) com formação 

em farmácia, mas não é efetiva em referido cargo, mas sim cedida para o Município de Vilhena, cujo cargo efetivo é 

auxiliar de serviços gerais. Já no Hospital Regional, também, há apenas uma farmacêutica responsável, sendo 

auxiliada por enfermeiras com bolsas de residência. Logo, há um grande déficit de pessoal efetivo. 

Por sua vez,o controle do estoque de medicamentos bem como a distribuição é realizada através de registro 

em meio informatizado de modo precário, pois não permite a emissão de relatórios para avaliação, tampouco há 

ligação em rede, visto que o acesso ao estoque do CAF pelo sistema HORUS não é liberado para acesso pelos 

demais setores da saúde, ficando o gerenciamento centralizado em uma única pessoa. 

A Secretaria da Saúde apresenta enormes carências com relação a um sistema formal de informações que 

beneficie a gestão de forma eficaz, fidedigna e de maneira tempestiva com vistas à tomada de decisões gerenciais.   

Os registros, quando existentes, são insuficientes e efetuados de forma isolada e pontual em cada setor ou 

unidade de saúde, pois não há rede informatizada que interligue uma base de armazenamento de dados da saúde 

produzidos no âmbito da Secretaria e seus diversos departamentos, setores e unidades de saúde, visto que o acesso 

ao estoque do CAF pelo sistema HORUS não é liberado para acesso pelos demais setores da saúde. 

Como em qualquer outra atividade, no de setor saúde a informação deve ser tratada com total eficiência e 

credibilidade, pois a sua utilização é imprescindível para a elaboração de planejamentos e programas pelos gestores, 

devendo, para isso, a administração valer-se de dados confiáveis, tanto no que condiz aos aspectos quantitativos 

quanto qualitativos.  

A ausência de sistema de informação em rede acarreta sérias dificuldades à administração, bem como à 

consecução das ações de saúde e atividades em geral, eis que a integração entre os setores se torna muito difícil ou 

até mesmo impossibilitada, acarretando por certo maior custo na execução das tarefas, sejam elas materiais ou 

financeiras 
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 Um outro ponto negativo detectado é a falta de farmacêuticos nas UBS, e se não há farmacêuticos nas UBS, 

logo, não pode ter medicamentos nas UBS. E em consequência disso, as UBS não podem prestar um serviço 

adequado à população. 

Há ainda, falhas de comunicação no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde e os seus demais setores, 

oque resulta em prejuízo à população, que não obtem a informação necessária a respeito da regularização do 

fornecimento de medicamentos, nos momentos de desabastecimento. 

E por fim, as falhas na programação das compras, problemas de comunicação entre os atores envolvidos, 

morosidade na realização dos processos licitatórios, medicamentos vencidos, provocam o desabastecimento da 

Farmácia, fazendo com que a aplicação dos recursos públicos não esteja adequada, exigindo providências de 

regularização por parte do gestor municipal 

Posto isso, verifica-se que as rotinas internas referentes ao planejamento e controle dos itens objeto da 

presente auditoria não estão bem otimizadas, demonstrando fragilidades do setor que também merecem ser coibidas, 

motivo pelo qual apresentamos as seguintes recomendações com o intuito preventivo e corretivo das impropriedades 

encontradas. 

4. RECOMENDAÇÕES  

I.Recomenda-se a contratação de assistentes farmacêuticos efetivos, pois, é uma área com aspectos 

técnicos muito importantes, como os diversos tipos de embalagens e acondicionamentos (frascos, tubos, ampolas, 

etc.), rotulagens e bulas, prazos de validade, condições de transporte, laudos de análise, documentação sanitária etc. 

O domínio desses conhecimentos e peculiaridades determina a eficiência e eficácia no processo de aquisição de 

medicamentos; 

II. Remanejamento de pelo menos 02 (dois) farmacêuticos efetivos para atuar no CAF – Centro de 

Abastecimento Farmacêutico e mais um na Farmácia do Hospital Regional, visto disporem atualmente de apenas um 

para cada setor. E, conforme informado pela Secretaria de Saúde, via Memorando n. 664/2019, datado de 

14/08/2019, existem 06 (seis) farmacêuticos pertencentes ao quadro efetivo da Prefeitura, sendo que 03 (três) desses 

06 farmacêuticos encontram-se lotados no HR. E, caso não seja possível o remanejamento de tais profissionais, 

sugerimos a nomeação de 02 farmacêuticos efetivos, após a realização do concurso público; 

III. Implementar, através de prévio estudo, sistema informatizado de gestão de modo a atender às 

necessidades dos gestores, no sentido da obtenção de informações coesas e confiáveis, disponibilizadas de forma 

ágil e segura, visando à integração e à melhoria dos serviços de saúde como um todo, assim como subsidiar os 

responsáveis na tomada de decisões de gestão e na elaboração do planejamento das atividades; 

IV. Definir o cronograma de aquisição e recebimento dos produtos e as modalidades de compra a serem 

utilizadas; 

V. Quantificar os medicamentos em função da necessidade real; 

VI. Estabelecer uma demanda mensal estimada para cada medicamento; 

VII. Analisar os dados de consumo histórico e os dados de demanda (atendida e não atendida) de cada 

medicamento, incluindo a sazonalidade. 

VIII. Utilização de um espaço físico maior, visando atender as recomendações técnicas do Ministério da 

Saúde, com uma boa acomodação para o estoque e armazenamento dos medicamentos. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O benefício esperado com a realização da presente auditoria é a melhoria da gestão da seleção, 

programação, aquisição, armazenagem e dispensação de medicamentos da farmácia básica, no âmbito da Secretaria 

de Saúde da Prefeitura Municipal de Vilhena, de forma a racionalizar o uso desses produtos, evitando seu 
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 perecimento e garantindo que estejam disponíveis à população na quantidade e qualidade adequadas ao seu uso e 

de forma racional. 

Justificamos a demora na conclusão dos trabalhos, uma vez que dependíamos de informações da Secretaria 

Municipal de Saúde, que em sua maioria, não foram repassadas de forma tempestiva, bem como, a urgência de 

outras demandas submetidas a este Controle Interno. 

Após os levantamentos realizados e recomendações feitas, encaminhamos o presente relatório de auditoria 

ao Prefeito Municipal de Vilhena e setores envolvidos para devido conhecimento e providências necessárias, bem 

como uma cópia ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia para conhecimento. 

 Controladoria Geral do Município, 
Prefeitura Municipal de Vilhena. 

Vilhena (RO), 15 de agosto de 2019. 

 
 

CLARICE DE LOURDES CUNHA 
Gerente de Normas  

GLEICE OLIVEIRA SOUZA 
Auditorado Fundo Municipal de Saúde 

 

  

EDUARDO PORTELA DA SILVA 

Controlador Geral do Município 
 

ANEXOS 
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Quanto à auditoria “in loco” dos desvios de funções, este Controle Interno encaminhou o 
Memorando nº 395/2019/CGM (cópia anexa) ao Gabinete do Prefeito, alertando-o quanto aos 

desvios detectados e o relatório técnico, que a seguir demonstramos: 

 

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Controladoria Geral do Município - CGM 
 

RELATÓRIO TÉCNICO  

RELAÇÃO SERVIDORES COMISSIONADOS POR SECRETARIAS, CONFORME CONSTATAÇÃO IN LOCO E LISTAGENS 

APRESENTADAS PELAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS – SEMTER 

CADASTRO 

 

NOME SERVIDOR FUNÇÃO/ 

CARGO 

SETOR DE 

TRABALHO 

ATIVIDADE 

DESEMPENHADA É CASO 

DE DESVIO DE FUNÇÃO? 

S/N 

ATIVIDADE 
DESEMPENHADA 

12856 Joiciele Vieira do Amaral Assessor Especial III SEMTER SIM SERVIÇO 
ADMINISTRATIVO 

13426 Josiane Ribeiro Silva Assessor Especial III SEMTER SIM SERVIÇO 
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 ADMINISTRATIVO 

12703 Jullie Christian Arrigo Assessor Administrativo SEMTER SIM SERVIÇO 
ADMINISTRATIVO 

12700 Kaio Cesar Pereira Muller Assessor Administrativo SEMTER SIM SERVIÇO 
ADMINISTRATIVO 

13308 Marcos Lopes da Silva Assessor Especial II SEMTER SIM SERVIÇO 
ADMINISTRATIVO 

13278 Max Emiliano Costa de Sousa Assessor Executivo SEMTER SIM SERVIÇO 
ADMINISTRATIVO e 

digitador 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFAZ 

CADASTRO 

 

NOME SERVIDOR FUNÇÃO/ 

CARGO 

SETOR DE 

TRABALHO 

ATIVIDADE 

DESEMPENHADA É CASO 

DE DESVIO DE FUNÇÃO? 

S/N 

ATIVIDADE 
DESEMPENHADA 

12660 Andressa Jose Antonio Assessor Especial III SEMFAZ SIM SERVIÇO 
ADMINISTRATIVO 

12669 Eliziara Martins da Costa Assessor Especial III SEMFAZ SIM  ZELADORA 

12725 Emanuelle Silva Assessor Especial II SEMFAZ SIM SERVIÇO 
ADMINISTRATIVO 

13275 Jessica Costa de Sousa Assessor Especial II SEMFAZ SIM SERVIÇO 
ADMINISTRATIVO 

12711 Jose Marcio de Oliveira Assessor Especial I SEMFAZ SIM FISCAL 
TRIBUTÁRIO 

11945 Patricia Rodrigues de Oliveira Assessor Especial III SEMFAZ SIM  ZELADORA 

12684 Silvana Aparecida Monteiro 

Gomes 

Assessor Especial I SEMFAZ SIM SERVIÇO 
ADMINISTRATIVO 

13290 Valdenice da Silva Umbelino Secretária Adjunta SEMFAZ NÃO. AGENTE POLÍTICO X 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 

 

CADASTRO 

 

NOME SERVIDOR FUNÇÃO/ 

CARGO 

SETOR DE 

TRABALHO 

ATIVIDADE 

DESEMPENHADA É CASO 

DE DESVIO DE FUNÇÃO? 

S/N 

ATIVIDADE 
DESEMPENHADA 

12690 Adriel Amaral Kelm Assessor Especial II PGM NÃO ASSESSORIA 

12631 ErykAguryMizuno Coordenador de Serviços 

Administrativos e 

Processuais 

PGM SIM ASSESSORIA, 
DIVERGINDO DO DE 

COORDENAÇÃO 

12634 JuscilenePetzold Farias Assessora Especial I PGM NÃO SERVIÇO 
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 ADMINISTRATIVO 

12643 IvanirEger Assessor Especial III PGM NÃO ZELADORA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO – SEMTRAN 

CADASTRO 

 

NOME SERVIDOR FUNÇÃO/ 

CARGO 

SETOR DE 

TRABALHO 

ATIVIDADE DESEMPENHADA É 

CASO DE DESVIO DE FUNÇÃO? 

S/N 

ATIVIDADE 
DESEMPENHADA 

13641 Róccio Aires Candido Secretário SEMTRAN NÃO.  AGENTE POLÍTICO X 

12958 João Batista da Silva Flores Assessor Especial III SEMTRAN SIM SERVIÇO 
ADMINISTRATIVO 

13597 Sebastião Pereira Sobrinho Assessor Especial V SEMTRAN SIM SERVIÇO 
ADMINISTRATIVO 

12715 Thiago Alex de Souza Silva Assessor Administrativo SEMTRAN SIM SERVIÇO 
ADMINISTRATIVO 

12893 José Francisco Teixeira da 

Silva 

Assessor Executivo SEMTRAN SIM MOTORISTA E 
SERVIÇO 

ADMINISTRATIVO 

13617 ThalytaBrasnieskiBortolanza Assessor Especial V SEMTRAN SIM SERVIÇO 
ADMINISTRATIVO 

13289 Edimar Pereira Taborda Assessor Especial II SEMTRAN  SERVIÇO 
ADMINISTRATIVO 

13596 Dorivaldo Pedroso de Souza Coordenador Administrativo 

-Sinalização Viária 

SEMTRAN SIM SERVIÇOS GERAIS 

13606 Willian dos Santos Diretor de Divisão-

Sinalização Viária 

SEMTRAN SIM SERVIÇOS GERAIS 

12908 Perla da Cruz Oliveira Assessor Especial III SEMTRAN SIM SERVIÇO 
ADMINISTRATIVO 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS – SAAE 

CADASTRO 

 

NOME SERVIDOR FUNÇÃO/ 

CARGO 

SETOR DE 

TRABALHO 

ATIVIDADE 

DESEMPENHADA É CASO 

DE DESVIO DE FUNÇÃO? 

S/N 

ATIVIDADE 

DESEMPENHADA 

 Paulo de Lima Coelho Diretor Adjunto SAAE NÃO X 

 Jackeline Vieira dos Santos 

Manganaro 

Controlador de Licitações SAAE NÃO X 

 Helio Matos Filho Assessor Especial I SAAE SIM ENCANADOR/SERVIÇOS 

GERAIS 

 Jurandir Antônio Simião Assessor Especial I SAAE SIM OPERADOR DE 

MÁQUINAS PESADAS 
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  Rafael Walisson Moreira da 

Rocha  

Assistente de 

Controladoria 

SAAE SIM AGENTE 

ADMINISTRATIVO/ 

SERVIÇO 

ADMINISTRATIVO 

 Mariel Aguiar  Assistente de Resíduos 

Sólidos 

SAAE NÃO AUXILIA  

 Letícia Gonchorowski Assistente de Resíduos 

Sólidos 

SAAE NÃO AUXILIA 

 Ivanir Gomes de Carvalho  Assessor de Imprensa e 

Comunicação  

SAAE SIM  

 Antonio Teixeira Assessor Especial II SAAE SIM ENCANADOR 

 Fernando Dal Cortivo Assessor Especial II SAAE SIM ENCANADOR 

 José Maria Oliveira da Silva  Assessor Especial II SAAE SIM ENCANADOR 

 Julian Ricardo Barreto Bezerra Assessor Especial II SAAE SIM LEITURISTA 

 Karoline Amarilha Pigosso 

Espindola 

Assessor Especial II SAAE SIM AGENTE 

ADMINISTRATIVO/ 

SERVIÇO 

ADMINISTRATIVO 

 Marceano Soares de Almeida Assessor Especial II SAAE SIM LEITURISTA 

 Patricia de Almeida Dan Assessor Especial II SAAE SIM AGENTE 

ADMINISTRATIVO/ 

SERVIÇO 

ADMINISTRATIVO 

 Simone Nunes Heguedix Assessor Especial II SAAE SIM AGENTE 

ADMINISTRATIVO/ 

SERVIÇO 

ADMINISTRATIVO 

 Sthefany da Silva Thomaz Assessor Especial II SAAE SIM AGENTE 

ADMINISTRATIVO/ 

SERVIÇO 

ADMINISTRATIVO 

 TaleesaLorayne de Sousa 

Vosnes 

Assessor Especial II SAAE SIM AGENTE 

ADMINISTRATIVO/ 

SERVIÇO 

ADMINISTRATIVO 

 Wagner Conceição Maria Assessor Especial II SAAE SIM ENCANADOR 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VILHENA – IPMV 

 

Conforme informações prestadas no Ofício n. 337/2019/IPMV, a Autarquia Municipal não tem em sua estrutura administrativa nenhum cargo 
comissionado. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI 

CADASTRO 

 

NOME SERVIDOR FUNÇÃO/ 

CARGO 

SETOR DE 

TRABALHO 

ATIVIDADE DESEMPENHADA É CASO 

DE DESVIO DE FUNÇÃO? S/N 

ATIVIDADE 

DESEMPENHADA 

13487 ADAIR MACIEL 

BUSNELLO 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO – 

CPC04 

SEMAGRI SIM MOTORISTA 

13445 AMILTON AGOSTINI ASSESSOR 

ESPECIAL I – CPC 08 

SEMAGRI SIM SERVIÇOS GERAIS 

13544 GENI GOMES DA SILVA ASSESSOR 

ESPECIAL - CPC 12 

SEMAGRI SIM ZELADORA 

12645 ISMAEL DOS SANTOS 

JUNIOR 

ASSESSOR 

EXECUTIVO – CPC 02 

SEMAGRI NÃO ASSESSORAMENTO 

13565 JOÃO HENRIQUE 

CEREZINO 

ASSESSOR 

ESPECIAL V 

SEMAGRI SIM SERVIÇOS GERAIS 

13700 LUANA BRUNA CAMPOS 

CARDOSO VIZÚ 

ASSESSOR 

ESPECIAL II  

SEMAGRI SIM SERVIÇO 

ADMINISTRATIVO 

13165 LUCINEIA PEREIRA 

RIBEIRO DA CRUZ 

COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO 

SEMAGRI SIM SERVIÇO 

ADMINISTRATIVO 

13205 LUIZ CARLOS MENDES 

DE OLIVEIRA 

COORDENADOR DE 

SERVIÇOS ADM. E 

PROCESSUAIS 

SEMAGRI SIM ASSESSORIA, 

DIVERGINDO DO DE 

COORDENAÇÃO 

13416 MICAELA BOLSONI 

MEDEIROS 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO-

CPC 04 

SEMAGRI NÃO COORDENAÇÃO, 

DIVERGINDO DO DE 

ASSESSORIA  

13808 ROGERIO SALANI ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO  

SEMAGRI NÃO ASSESSORAMENTO 

13714 SIDNEY MIQUELINO DA 

SILVA 

ASSESSOR 

ESPECIAL V  

SEMAGRI SIM SERVIÇOS GERAIS 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 

CADASTRO 

 

NOME SERVIDOR FUNÇÃO/ 

CARGO 

SETOR DE 

TRABALHO 

ATIVIDADE DESEMPENHADA É 

CASO DE DESVIO DE FUNÇÃO? 

S/N 

ATIVIDADE 

DESEMPENHADA 

13195 CLEVERSON FARIAS PIRES 

DOS SANTOS 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO – CPC 04 

SEMMA SIM SERVIÇO 

ADMINISTRATIVO 

13035 DIVINO ALVES HERCULINO ASSESSOR ESPECIAL III SEMMA SIM SERVIÇOS GERAIS  
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 12794 EVA ROSE PAULA DE 

FREITAS 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO – CPC 04 

SEMMA SIM SERVIÇO 

ADMINISTRATIVO 

13692 JACKSON SANTOS DA 

SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL VI  SEMMA SIM SERVIÇOS GERAIS 

13763 JALISON JUNIOR 

FERREIRA DE PAULA 

ASSESSOR ESPECIAL V SEMMA SIM SERVIÇOS GERAIS 

13227 JESSICA CRISTINA 

ROMANO FREITAS 

DIRETOR DE DIVISÃO  SEMMA SIM SERVIÇO 

ADMINISTRATIVO 

13469 JOSE THIAGO BARBOSA 

BALDINE 

ASSESSOR EXECUTIVO – 

CPC02 

SEMMA NÃO BIÓLOGO 

13265 POLIANA FERREIRA PIRES COORD. SERVIÇOS ADM. E 

PROCESSUAIS - 

SEMMA SIM SERVIÇO 

ADMINISTRATIVO, 

DIVERGINDO DO DE 

COORDENAÇÃO 

 PAULO JULIANO DE 

FREITAS PEREIRA 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

SEMMA SIM SERVIÇO 

ADMINISTRATIVO 

 LUIZ GUSTAVO SOARES 

DA SILVA 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

SEMMA SIM VETERINÁRIO 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO – SEMPLAN 

CADASTRO 

 

NOME SERVIDOR FUNÇÃO/ 

CARGO 

SETOR DE 

TRABALHO 

ATIVIDADE 

DESEMPENHADA É CASO 

DE DESVIO DE FUNÇÃO? 

S/N 

ATIVIDADE 

DESEMPENHADA 

13496 ALISON TALEVI ASSESSOR EXTERNO DE 

PROJETO -CPC 04 

SEMPLAN SIM ENGENHEIRO CIVIL 

13497 ELIANA KAZUE MORIGUCHI ASSESSOR EXTERNO DE 

PROJETO -CPC 04 

SEMPLAN SIM ENGENHEIRO CIVIL 

13634 FABIANA MACIEL DE ASSIS DIRETOR DE DIVISÃO-

DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

SEMPLAN SIM SERVIÇO 

ADMINISTRATIVO 

12771 KEVIN KOJI HATTORI ASSESSOR EXTERNO DE 

PROJETO -CPC 04 

SEMPLAN SIM ENGENHEIRO 

ELÉTRICO 

12728 TAFAREL HENRIQUE 

RODRIGUES DA SILVA 

ASSESSOR EXTERNO DE 

PROJETO -CPC 04 

SEMPLAN SIM ENGENHEIRO 

AMBIENTAL 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO – SEMTIC 

CADASTRO 

 

NOME SERVIDOR FUNÇÃO/ 

CARGO 

SETOR DE 

TRABALHO 

ATIVIDADE 

DESEMPENHADA É CASO 

DE DESVIO DE FUNÇÃO? 

S/N 

ATIVIDADE 

DESEMPENHADA 

12677 VANUSA TORRES DA COSTA COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO 

SEMTIC SIM SERVIÇO 

ADMINISTRATIVO E 

ASSESSORIA, 

DIVERGINDO DO DE 

COORDENADOR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOSP 

CADASTRO 

 

NOME SERVIDOR FUNÇÃO/ 

CARGO 

SETOR DE 

TRABALHO 

ATIVIDADE 

DESEMPENHADA É CASO 

DE DESVIO DE FUNÇÃO? 

S/N 

ATIVIDADE 

DESEMPENHADA 

12640 BRUNO FERNANDO 

SANTOS KASPER 

ASSESSOR EXECUTIVO SEMOSP SIM ADVOGADO 

13441 FABIO COELHO ADRIANO ASSESSOR EXECUTIVO SEMOSP NÃO DIREÇÃO, DIVERGINDO 

DO DE 

ASSESSORAMENTO 

13517 MATHEUS TEIXEIRA 

MOREIRA 

ASSESSOR EXECUTIVO SEMOSP NÃO DIREÇÃO, DIVERGINDO 

DO DE 

ASSESSORAMENTO 

13086 ADRIANO TADAKUMA 

BARBOSA 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO SEMOSP SIM OPERADOR MÁQUINAS 

PESADAS 

12654 CAMILA ANDREIA ALLES COORD. SERVIÇOS ADM. E 

PROCESSUAIS 

SEMOSP SIM SERVIÇO 

ADMINISTRATIVO 

12826 DAYVIT FACA FERREIRA ASSESSOR ADMINISTRATIVO SEMOSP SIM CHEFIA, DIVERGINDO DO 

DE ASSESSORAMENTO 

12671 JOSE DONIZETTI 

SCALDELAI 

COORD. SERVIÇOS ADM. E 

PROCESSUAIS 

SEMOSP SIM CHEFIA, DIVERGINDO DO 

DE COORDENAÇÃO 

12652 LEILADAIANI DE 

QUADROS 

COORD. SERVIÇOS ADM. E 

PROCESSUAIS 

SEMOSP SIM SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

12827 LUIZ HENRIQUE VIEIRA 

PAZ 

COORD. SERVIÇOS ADM. E 

PROCESSUAIS 

SEMOSP SIM DIREÇÃO, DIVERGINDO 

DO DE COORDENAÇÃO 

12628 VÂNIA DA COSTA 

RODRIGUES LIMA 

COORD. SERVIÇOS ADM. E 

PROCESSUAIS 

SEMOSP SIM ASSESSORAMENTO, 

DIVERGINDO DO DE 

COORDENAÇÃO 

13087 ELIAS RODRIGUES 

ARAUJO 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO EQUIPE AREA 

RURAL 

SIM SERVIÇOS GERAIS 
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 13549 ALTAIR FLAUSINO DA 

SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL EQUIPE DA 

MECÂNICA 

SIM SERVIÇOS GERAIS 

12695 ELMAR SANTANA LOPES ASSESSOR ESPECIAL EQUIPE DE 

OBRAS RURAIS 

SIM SERVIÇOS GERAIS 

12639 JEANN PAULO TEIXEIRA 

DE ARAUJO 

ASSESSOR ESPECIAL ELÉTRICA SIM SERVIÇOS GERAIS 

12641 JEFERSON ALBERTO 

PRETTO 

ASSESSOR ESPECIAL-

EQUIPE OBRAS RURAIS 

 SIM SERVIÇOS GERAIS 

13144 MARCIO GONÇALVES DA 

SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL - 

EQUIPE OBRAS RURAIS 

 SIM SERVIÇOS GERAIS 

12647 PAULO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA 

ASSESSOR ESPECIAL -   SIM SERVIÇOS GERAIS 

12632 WAGNER DUTRA DA 

SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL   SIM SERVIÇOS GERAIS 

13724 MARCOS ULBE 

FERREIRA COUTO 

COORD. DE SERV. PROC. E 

ADM – EQUIPE DE OBRAS 

RURAIS 

 SIM SERVIÇOS GERAIS 

13147 PAULO SÉRGIO DOS 

SANTOS  

ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

- ELÉTRICA 

 SIM SERVIÇOS 

GERAIS/ELETRICISTA 

13559 FRANCISCO FABIO DE 

OLIVEIRA CARVALHO 

ASSESSOR EXECUTIVO – 

EQUIPE OBRAS RURAIS 

 SIM SERVIÇOS GERAIS 

13485 JOSE BEVENUTO DE 

SOUZA 

ASSESSOR EXECUTIVO – 

EQUIPE OBRAS RURAIS 

 SIM SERVIÇOS GERAIS 

12659 FLAVIANI THOZE DE 

OLIVEIRA 

ASSESSOR ESPECIAL – 

SERVIÇOS GERAIS 

 SIM SERVIÇOS GERAIS 

13027 JOÃO ONOFRE DE 

SOUZA 

ASSESSOR ESPECIAL - 

MECÃNICA 

 SIM SERVIÇOS GERAIS 

12710 MOACIR MENDES ASSESSOR ESPECIAL – 

LIMPEZA URBANA 

 SIM SERVIÇOS GERAIS 

13480 ADEMIR FERREIRA DE 

ABREU AMORIM 

ASSESSOR ESPECIAL – 

LIMPEZA URBANA 

 SIM SERVIÇOS GERAIS 

13310 ADRIANO DE SOUZA 

OLIVEIRA 

ASSESSOR ESPECIAL – 

EQUIPE DE OBRAS RURAIS 

 SIM SERVIÇOS GERAIS 

13467 ANTONIO CARLOS NECO 

DE SOUZA JUNQUEIRA 

ASSESSOR ESPECIAL – 

LIMPEZA URBANA 

 SIM SERVIÇOS GERAIS 

13629 CLAITON REIS DE SOUZA ASSESSOR ESPECIAL -

EQUIPE DE OBRAS RURAIS 

 SIM SERVIÇOS GERAIS 

12636 CLAUDIERES 

APARECIDO FIDELIS 

ASSESSOR ESPECIAL – 

LIMPEZA URBANA 

 SIM SERVIÇOS GERAIS 
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 13578 CLAUDINEI DOS SANTOS 

CANDIDO 

ASSESSOR ESPECIAL EQUIPE DE 

OBRAS RURAIS 

SIM SERVIÇOS GERAIS 

12705 DILSON HONORATO DE 

SOUZA 

ASSESSOR ESPECIAL EQUIPE DE 

OBRAS RURAIS 

SIM SERVIÇOS GERAIS 

13584 DINAPOLI DANRLEI 

OLIVEIRA 

ASSESSOR ESPECIAL LIMPEZA 

URBANA 

SIM SERVIÇOS GERAIS 

13145 EDUARDO GOMES BRITO ASSESSOR ESPECIAL  ELÉTRICA SIM SERVIÇOS GERAIS 

13631 GERALDO PEREIRA DA 

SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL  LIMPEZA 

URBANA 

SIM SERVIÇOS GERAIS 

13686 GERSON AUGUSTO ASSESSOR ESPECIAL LIMPEZA 

URBANA 

SIM SERVIÇOS GERAIS 

13704 JEFERSON DA SILVA 

MOREIRA 

ASSESSOR ESPECIAL PEDREIRO SIM SERVIÇOS GERAIS 

13556 JOÃO VITOR MARTINS ASSESSOR ESPECIAL  LIMPEZA 

URBANA 

SIM SERVIÇOS GERAIS 

12692 JOEL GOMES ASSESSOR ESPECIAL LIMPEZA 

URBANA 

TRATOR 

SIM SERVIÇOS GERAIS 

13563 JONAS FRANCISCO 

VITORIO 

ASSESSOR ESPECIAL LIMPEZA 

URBANA 

SIM SERVIÇOS GERAIS 

13590 JOSE ANTONIO GOMES 

DA SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL  LIMPEZA 

URBANA 

SIM SERVIÇOS GERAIS 

13277 JULIO CEZAR ALVES 

BATOS 

ASSESSOR ESPECIAL EQUIPE DE 

OBRAS RURAIS 

SIM SERVIÇOS GERAIS 

13577 LEANDRO GOMES DA 

SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL EQUIPE DE 

OBRAS RURAIS 

SIM SERVIÇOS GERAIS 

13684 LUCAS DE OLIVEIRA 

FERREIRA 

ASSESSOR ESPECIAL EQUIPE DE 

OBRAS RURAIS 

SIM SERVIÇOS GERAIS 

13643 LUCAS SILVA BORGES ASSESSOR ESPECIAL MECÂNICA SIM SERVIÇOS GERAIS 

13680 MATHEUS FERREIRA 

PIOVEZAN 

ASSESSOR ESPECIAL EQUIPE DE 

OBRAS RURAIS 

SIM  

13438 MAURICIO DAS DORES 

PEREIRA 

ASSESSOR ESPECIAL TRATORISTA SIM SERVIÇOS GERAIS 

13212 MOHAMED FOFANA ASSESSOR ESPECIAL EQUIPE DE 

OBRAS RURAIS 

SIM SERVIÇOS GERAIS 

12811 OURELINO JOSE 

FRANCISCO 

ASSESSOR ESPECIAL LIMPEZA 

URBANA 

SIM SERVIÇOS GERAIS 

13474 OZIEL BARBOSA DE 

SOUZA 

ASSESSOR ESPECIAL  LIMPEZA 

URBANA 

SIM SERVIÇOS GERAIS 
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 13676 RAFAEL DE BRITO ASSESSOR ESPECIAL EQUIPE RURAL SIM SERVIÇOS GERAIS 

13471 ROMARIO FARIAS 

CAMARGO 

ASSESSOR ESPECIAL EQUIPE DE 

OBRAS RURAIS 

SIM SERVIÇOS GERAIS 

13093 TADEU SILVESTRE 

RODRIGUES 

ASSESOR ESPECIAL LIMPEZA 

URBANA 

SIM SERVIÇOS GERAIS 

13461 THIAGO RUFINO DA 

SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL EQUIPE RURAL SIM SERVIÇOS GERAIS 

13226 VAGNER DOS ANJOS DA 

SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL  LIMPEZA 

URBANA 

SIM SERVIÇOS GERAIS 

12626 VALDIR JOSE BENTO ASSESSOR ESPECIAL LIMPEZA 

URBANA 

SIM SERVIÇOS GERAIS 

 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA - FCV 

CADASTRO 

 

NOME SERVIDOR FUNÇÃO/ 

CARGO 

SETOR DE 

TRABALHO 

ATIVIDADE 

DESEMPENHADA É CASO 

DE DESVIO DE FUNÇÃO? 

S/N 

ATIVIDADE 

DESEMPENHADA 

38 PRICILA ALINE DE SOUZA COORDENADORIA DE 

CULTURA 

FCV SIM SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

28 MARIA ANA DE SOUZA NETA COORDENADORIA DE 

RELACIONAMENTO 

INSTITUCIONAL 

FCV SIM  SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

35 MARCOS DE SOUSA ARAUJO CHEFIA DE EVENTOS 

CULTURAIS E OFICINAS 

DE ARTES 

FCV SIM SERVIÇOS GERAIS 

43 LUZINETE DE OLIVEIRA CHEFE DE BIBLIOTECA FCV SIM SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

42 MARIO ROMEIRO JUNIOR CHEFE DE APOIO 

OPERACIONAL  

FCV SIM SERVIÇOS GERAIS 

41 KARINE SALETE NECKEL 

MORAIS 

CHEFE DE PROGRAMAS 

PROJETOS E CAPTAÇÃO 

DE RECURSOS 

 SIM SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

44 URBANA APARECIDA LIMA 

DOS SANTOS 

ASSISTENTE DE 

PRESIDÊNCIA  

FCV NÃO SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 
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 GABINETE DO PREFEITO 

CADASTRO 

 

NOME SERVIDOR FUNÇÃO/ 

CARGO 

SETOR DE 

TRABALHO 

ATIVIDADE 

DESEMPENHADA É 

CASO DE DESVIO DE 

FUNÇÃO? S/N 

ATIVIDADE DESEMPENHADA 

13816 GISLAINE MARIA 

DA SILVA 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

GABINETE 

PREFEITO 

SIM SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS/COORDENAÇÃO, 

DIVERGINDO DO DE ASSESSORAMENTO 

13810 ARIEL 

CARVALHO DE 

MELO 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

GABINETE 

PREFEITO 

SIM MOTORISTA 

12694 ALINE ROSSANI 

DE CARVALHO 

PADIAL 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

GABINETE 

PREFEITO 

NÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13504 GILVAN 

FERREIRA DA 

SILVA 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

GABINETE 

PREFEITO 

NÃO ASSESSORAMENTO 

12730 MARIA DA 

CONCEIÇÃO DE 

MOURA SOUZA 

SANTOS 

ASSESSOR ESPECIAL III GABINETE 

PREFEITO 

SIM ZELADORA 

13616 DIVANA CASTRO ASSESSOR EXTERNO DE 

PROJETOS 

GABINETE 

PREFEITO 

SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12681 WENDERSON 

ALVES DA ROSA 

ASSESSOR ESPECIAL II GABINETE 

PREFEITO 

NÃO ASSESSORAMENTO 

13595 EDUARDO 

ALVES KEMPER 

MEURER 

ASSESSOR ESPECIAL V GABINETE 

PREFEITO 

SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS/TELEFONISTA 

12686 ALEXANDRE 

HUGO MACIEL 

DE BRITO 

ASSESSOR ESPECIAL I GABINETE 

PREFEITO 

SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12687 PEDRO 

HENRIQUE 

LIBAINO GOMES 

ASSESSOR ESPECIAL I GABINETE 

PREFEITO 

SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13600 MATEUS JOSE 

DE SOUZA 

ARAÚJO 

ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 

GABINETE 

PREFEITO 

SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13756 HELENA MARIA 

DE SOUZA LIMA 

ASSESSOR ESPECIAL IV GABINETE 

PREFEITO 

SIM ZELADORA 

13632 PEDRO 

DOUGLAS 

VIEIRA NUNES 

ASSESSOR ESPECIAL V  GABINETE 

PREFEITO 

SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
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   CONTROLADORIA DE 
LICITAÇÕES -CL 

  

12622 ESTER BATISTA 

DE FARIAS  

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO DE 

LICITAÇÕES 

CL NÃO  ASSESSORAMENTO 

12637 PAULO 

AUGUSTO DE 

ARRUDA 

FAINELLO 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO DE 

LICITAÇÕES 

CL NÃO  ASSESSORAMENTO 

12630 WALQUIRIA 

FERREIRA DA 

ROCHA 

GERENTE GERAL DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

CL NÃO X 

12623 ELIAMAR 

MOREIRA DA 

SILVA PARDIM 

ASSESSOR ESPECIAL I CL SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13681 ESTER DA SILVA 

SANTOS 

ASSESSOR ESPECIAL VI CL SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

CADASTRO 

 

NOME SERVIDOR FUNÇÃO/ 

CARGO 

SETOR DE TRABALHO ATIVIDADE 

DESEMPENHADA É 

CASO DE DESVIO DE 

FUNÇÃO? S/N 

ATIVIDADE 

DESEMPENHADA 

13691 CARLITO DE OLIVEIRA 

ESTRAICH 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

SEMAD SIM SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS, 

DIVERGINDO DO DE 

ASSESSORAMENTO 

13429 CELOIZE BOOT FELICIANO COORD. SERV. ADM. E 

PROCESSUAIS 

SEMAD SIM SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS, 

DIVERGINDO DO DE 

COORDENAÇÃO 

13379 DANIELA PAULA 

ALMODÓVAR STEIN 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

SEMAD SIM SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS, 

DIVERGINDO DO DE 

ASSESSORAMENTO 

12674 EVERTON MATHIAS DE 

MELO 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

T.I SIM TÉCNICO EM 

INFORMÁTICA 

12658 EDIVAL CORAL JUNIOR ASSESSOR ESPECIAL I  ALMOXARIFADO NÃO SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

13262 MARCUS VINÍCIUS DA 

SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL I SEMAD NÃO SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 
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 12656 ROBSON BARBA DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL I ALMOXARIAFADO NÃO SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

13237 MADALENO SOUZA DOS 

SANTOS 

DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO 

SEMAD SIM  ASSESSORAMENTO, 

DIVERGINDO DO DE 

DIREÇÃO 

13562 GEYZA APARECIDA 

CARDOSO 

ASSESSOR ESPECIAL I   SIM SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

12837 PEDRO DIAS DE 

MEDEIROS 

ASSESSOR ESPECIAL III  SIM SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 

CADASTRO 

 

NOME SERVIDOR FUNÇÃO/ 

CARGO 

SETOR DE TRABALHO ATIVIDADE 

DESEMPENHADA É 

CASO DE DESVIO DE 

FUNÇÃO? S/N 

ATIVIDADE DESEMPENHADA 

13081 ELISANGELA 

PEREIRA 

SANTOS 

ASSESSOR ESPECIAL I SEMAS SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13150 CARLA MARTINS 

DA SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL I  SEMAS SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13407 JOSÉ FERNANDO 

PRATES 

COORD. SERV. ADM. E 

PROCESSUAIS 

SEMAS SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13603 GLAUCIANA 

MARQUES DA 

COISTA 

VALENTEM 

ASSESSOR ESPECIAL II SEMAS SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12708 ANDREIA CARLA 

GARCIA DE 

MOURA 

COORD. SERV. ADM. E 

PROCESSUAIS 

SEMAS/SETOR 

FINANCEIRO 

SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 

DIVERGINDO DO DE COORDENADOR 

12973 NAYRA DE 

ALMEIDA 

ANDRADE 

ASSISTENTE DE 

PROGRAMAS SOCIAIS 

SEMAS SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12871 RENATA 

SIQUEIRA DA 

SILVA  

ASSESSOR ESPECIAL I  SEMAS SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12864 THAINARA 

LETICIA 

AMERICO LOPES 

ASSESSOR ESPECIAL II SEMAS SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13447 NEVIO ANTONIO 

OLENCHI 

ASSESSOR ESPECIAL I SEMAS SIM SERVIÇOS GERAIS 
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 13190 LUCIELI PINOW 

KUNEN 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

SEMAS SIM SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS/DIREÇÃO 

DIVERGINDO DO DE 

ASSESSROAMENTO 

    

CASA     DE 

ACOLHIMENTO 

  

12897 ALBERTINA 

LIZARDO 

MELGUEIRO 

ASSESSOR ESPECIAL III CASA DE 

ACOLHIMENTO 

SIM CUIDADOR 

13685 CARLOS ALVES 

DA SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL I CASA DE 

ACOLHIMENTO 

SIM CUIDADOR 

13570 ELENICE 

TEIXEIRA DE 

ASSIS MOREIRA 

ASSESSOR ESPECIAL III CASA DE 

ACOLHIMENTO 

SIM CUIDADOR 

13658 HOZANA DOS 

SANTOS GUEDES 

ASSESSOR ESPECIAL VI CASA DE 

ACOLHIMENTO 

SIM CUIDADOR 

13608 LEIDIANE 

SABRINA 

DORNELES 

ASSESSOR ESPECIAL III CASA DE 

ACOLHIMENTO 

SIM CUIDADOR 

12851 MARIA 

APARECIDA 

ZANQUETA DOS 

SANTOS 

ASSESSOR ESPECIAL III CASA DE 

ACOLHIMENTO 

SIM CUIDADOR 

13228 MYLENA 

OLIVEIRA 

AMARAL 

ASSESSOR ESPECIAL III CASA DE 

ACOLHIMENTO 

SIM CUIDADOR 

12994 SINEIA ROSENDO 

DA SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL III CASA DE 

ACOLHIMENTO 

SIM CUIDADOR 

13601 SIRLENE 

SANCHES SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL III CASA DE 

ACOLHIMENTO 

SIM CUIDADOR 

12999 VALQUIRIA DA 

SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL III CASA DE 

ACOLHIMENTO 

SIM CUIDADOR 

   CRAS   

13465 JUCELY 

LEHERBACH 

MARTINS 

COORD. SERV. ADM. E 

PROCESSUAIS 

CRAS NÃO COORDENADOR 

13540 JOSIANE 

SOBRALINO 

TORRES 

ASSESSOR ESPECIAL III CRAS SIM SERVIÇOS GERAIS 

12784 LUCIENE 

PEREIRA DE 

ASSESSOR ESPECIAL II CRAS SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
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 SOUZA 

13665 MARIA DE 

LURDES XAVIER 

DE MORAES 

ASSESSOR ESPECIAL III CRAS SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12668 RENATO 

MALAQUIAS DE 

LIMA 

ASSESSOR ESPECIAL II CRAS SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12861 MARIA 

APARECIDA 

ALVES RIBEIRO 

COORD. SERV. ADM. 

PROCESSUAIS  

CRAS – CRIANÇA 

FELIZ 

NÃO COORDENADOR 

13622 ANA DELIA 

MEDEIROS 

RODRIGUES 

ASSESSOR ESPECIAL V CRAS – CRIANÇA 

FELIZ 

SIM ASSISTENTE SOCIAL 

12796 ANA DELIS DA 

SILVA ORTIZ 

ASSESSOR ESPECIAL III CRAS – CRIANÇA 

FELIZ 

SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13637 JESSICA TAYNE 

RODRIGUES 

DEFANTE 

ASSESSOR ESPECIAL V CRAS – CRIANÇA 

FELIZ 

SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12765 JUÇARA LUCIA 

SARVACINSKI 

ASSESSOR ESPECIAL III CRAS – CRIANÇA 

FELIZ 

SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12961 MIRIAN VITORIA 

BIANCHI 

ASSESSOR ESPECIAL III CRAS – CRIANÇA 

FELIZ 

SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13633 SEILA PIMENTEL 

SENA ABDALLAH 

ASSESSOR ESPECIAL V CRAS – CRIANÇA 

FELIZ 

SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13651 DIOGO HEMPLES 

DE SOUZA 

ASSESSOR ESPECIAL V CRAS – CRIANÇA 

FELIZ 

SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

  CRECA    

12663 ELENIR LETSCH ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

CRECA SIM COORDENAÇÃO, DIVERGINDO DE 

ASSESSORAMENTO 

12812 ALAIDE GOMES 

DOS SANTOS 

ASSESSOR ESPECIAL III CRECA SIM SERVIÇOS GERAIS 

13511 ALYSSON DA 

SILVA 

NORBERTO 

ASSESSOR ESPECIAL I CRECA SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13494 FABIANO VIEIRA 

CARDOZO 

ASSESSOR ESPECIAL I CRECA SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13125 LUCIANA 

RAMALHO 

OLIVEIRA 

ASSESSOR ESPECIAL IV CRECA SIM SERVIÇOS GERAIS 

13481 PATRICIA 

CAROLINE DE 

ASSESSOR ESPECIAL I CRECA SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
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 BRITO DA SILVA 

12849 SOLANGE 

CECHINEL 

MORAIS DE 

FREITAS 

ASSESSOR ESPECIAL II CRECA SIM SERVIÇOS GERAIS 

  CATI    

13306 CLEIVETE LUCAS COORD. SERV. ADM. 

PROCESSUAIS 

CATI NÃO COORDENAÇÃO 

12814 CATIANE 

FERNANDA 

MACHADO 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

CATI SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13460 CESAR NERES 

DA SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL I  CATI SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12868 CLAUDIA 

REZENDE 

GONÇALVES 

ASSESSOR ESPECIAL I CATI SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12968 FLORA DE 

FREITAS 

PIMENTA 

ASSSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

CATI SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12808 GERCEMINO 

AUGUSTO DA 

SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL I CATI SIM MOTORISTA 

12855 INGRID 

GABREILA 

LAURINDO SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL III CATI SIM SERVIÇOS GERAIS 

12807 TANIA RAYANE 

DOS SANTOS 

PEREIRA 

ASSESSOR ESPECIAL III CATI SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12718 ROSSY PEDROSA 

DA SILVA 

ASSISTENTE DE 

PROGRAMAS 

CATI SIM ASSISTENTE SOCIAL 

  CREAS    

12866 ELIANE 

FERNANDES DOS 

SANTOS 

ASSESSOR ESPECIAL II CREAS SIM ASSISTENTE SOCIAL 

13325 GILMAR ADOLFO 

DE JESUS  

ASSESSOR ESPECIAL II CREAS SIM ASSISTENTE SOCIAL 

12800 SABRINA 

CHAVES DE 

CARVALHO 

ASSESSOR ESPECIAL III CREAS SIM SERVIÇOS GERAIS 

  CASA DA GESTANTE    

12673 SONIA COORD. SERV. ADM. CASA DA GESTANTE NÃO COORDENAÇÃO 
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 GONÇALVES DA 

SILVA 

PROCESSUAIS 

13092 ANA SENHORA 

DE SOUSA 

MOREIRA 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

CASA DA GESTANTE SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13214 ROSELI 

FERREIRA SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL II CASA DA GESTANTE SIM SERVIÇOS GERAIS 

  CONSELHO TUTELAR    

12896 CESAR 

APARECIDO 

FERREIRA 

QUEIROZ 

ASSESOR ESPECIAL I CONSELHO TUTELAR SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12720 ODAIR DE 

FRANÇA 

ASSESOR ESPECIAL II CONSELHO TUTELAR SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12988 NATALIA PINTO 

PEREIRA 

ASSESOR ESPECIAL III CONSELHO TUTELAR SIM SERVIÇOS GERAIS 

  CAM    

12741 CLEUNICE 

TEREZA ALVES 

DA SILVA 

CORD. SERV. ADM. 

PROCESSUAIS 

CAM NÃO COORDENAÇÃO 

12952 RAFAELA 

THEODORO 

RACHE 

ASSESSOR ESPECIAL II CAM SIM SERVIÇOS GERAIS 

12816 EMERSON 

GOMES DA SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL II CAM SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

  BOLSA FAMÍLIA    

13311 ALBENIZA 

MEDEIROS DE 

SOUZA LOPES 

ASSESSOR ESPECIAL II BOLSA FAMÍLIA SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12679 CLAUDIA 

CRISTINA SARAT 

DA SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL II BOLSA FAMÍLIA SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12680 ELIANI CRISTINA 

DE SOUZA 

ASSESSOR ESPECIAL II BOLSA FAMÍLIA SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12635 ELSA DOS 

SANTOS 

CABIANCHI 

COORD. SERV. ADM. 

PROCESSUAIS 

BOLSA FAMÍLIA NÃO COORDENAÇÃO 

13712 MESSIAS SILVA 

SANTOS 

ASSESSOR ESPECIAL II BOLSA FAMÍLIA SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

  SETOR DE 

IDENTIFICAÇÃO 
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 13607 ANI MARI 

TOMAZELLI 

SILVEIRA 

CARDOSO 

ASSESSOR ESPECIAL I SEMAS SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13213 ELLIS CRISTINA 

DEFAVERI 

ASSESSOR ESPECIAL I SEMAS SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12752 MEIRE OLIVEIRA 

DA SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL II SEMAS SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

  HABITACIONAL    

13200 ADRIANA 

PIACENTINI 

COORD. SERV. ADM. 

PROCESSUAIS 

HABITACIONAL SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 

DIVERGINDO DO DE COORDENAÇÃO 

13664 LEIA BELARMINO 

DE OLIVEIRA 

ASSESSOR ESPECIAL II PROJETO NUTRI VIDA SIM NUTRICIONISTA 

12751 KAYS INES DE 

PAULA 

ASSESSOR ESPECIAL II CARTEIRA DE 

TRABALHO 

SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13091 DAIANE FIRMINO ASSESSOR ESPECIAL II CASA DOS 

CONSELHOS 

SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13049 SUELI ELIZANIO 

FERREIRA 

ASSESSOR ESPECIAL I CAPELA MORTUÁRIA SIM SERVIÇOS GERAIS  

13638 FERNANDA 

CAYRES 

BEZERRA 

ASSESSOR ESPECIAL IV NÚCLEO DE 

MEDIAÇÃO 

SIM MEDIADORA 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

CADASTRO 

 

NOME SERVIDOR FUNÇÃO/ 

CARGO 

SETOR DE TRABALHO ATIVIDADE DESENVOLVIDA ATIVIDADE 

DESEMPENHADA 

É CASO DE 

DESVIO DE 

FUNÇÃO? S/N 

12847 AILTON 

ALEXANDRE DA 

SILVA 

Assessor 

Administrativo 

SEMED GESTOR DE FROTA SIM 

13443 CAMILA MARTINS 

SOARES 

Assessor Especial 

II 

SEMED  GERENTE/MATERIAL DE 

LIMPEZA 

SIM 

12755 DANIELI KELLI 

LECIM RATTI 

CoordServ Adm. e 

Processuais 

SEMED AUXILIAR ADMINISTRATIVO SIM 

13580 DEISE KELY NUNES 

SILVA 

Assessor Especial 

V 

SEMED SECRETÁRIA EXECUTIVA SIM 

13332 DIEGO FORTUNATO Assessor Especial SEMED AUXILIAR  SIM 
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 DE SOUZA III 

13534 DORACILENE 

GOMES DA SILVA 

OLIVEIRA 

Assessor Especial 

V 

SEMED AUXILIAR ADM. SIM 

13818 EDUARDO DE 

MATTOS DE PAULA 

Assessor Especial 

II 

SEMED PAR/DEPTO PRESTAÇÃO 

CONTAS 

SIM 

13757 ELINIR INES NINOS Assessor Especial 

II 

SEMED AUXILIAR ADM. SIM 

13655 EUZELI OLIVEIRA 

RIBEIRO 

Assessor Especial 

V 

SEMED SERVIÇOS GERAIS SIM 

13698 FABIULA 

BONFANTE 

Assessor Técncio - 

Setor Educacional 

SEMED GERENTE SAÚDE BUCAL SIM 

13193 FELIPE DA ROZA Assessor Especial 

III 

SEMED SERVIÇOS GERAIS  SIM 

13136 FRANCINEI 

FONTINELE DA 

SILVA 

Assessor 

Administrativo 

SEMED AUXILIAR ADM. SIM 

13158 HEVELIN LORRAINE 

MOREIRA 

Assessor Especial I SEMED COORDENADOR SIM 

13269 JEAN ARAUJO DOS 

SANTOS 

Assessor Especial 

III 

SEMED AUXILIAR ADM. SIM 

13409 JESSE OLIVEIRA Assessor Especial 

III 

SEMED SERVIÇOS GERAIS SIM 

13268 JOSÉ FELISBERTO 

DE SOUZA 

Assessor Especial 

III 

SEMED SERVIÇOS GERAIS SIM 

13207 JOSIMAR DE 

SOUZA DA SILVA 

Coodenador de 

Serviços 

Administrativos e 

Processuais 

SEMED ELETRICISTA SIM 

 KEIDY APARECIDA 

DE FRANÇA COSTA 

Assessor Especial 

III 

SEMED AUXILIAR ADM. SIM 

13669 KELLI ALVES 

PEREIRA DA SILVA 

Assessor Especial 

VI 

SEMED MONITORIA SIM 

13554 KEOMA 

TCHALESSON 

APRIGIO DA SILVA 

Assessor Especial 

III 

SEMED AUXILIAR ADM. SIM 

12531 KERLYS MARIA 

VASQUES JACOB 

Coordenador de 

Serviços 

Administrativos e 

Processuais 

SEMED AUXILIAR ADM. SIM 

13533 LUCIANO VARGAS Assessor Técncio - SEMED MOTORISTA SIM 
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 Setor Educacional 

13725 LUZIAMARA ROSA 

MOURÃO 

Coordenador de 

Serviços 

Administrativos e 

Processuais 

SEMED AUXILIAR ADMINISTRATIVO SIM 

13128 MARCOS CARLOS 

CORREIA DE 

OLIVEIRA 

Assessor Especial 

IV 

SEMED MOTORISTA SIM 

13344 MARIA DE FATIMA 

DA SILVA SANTOS 

Assessor Especial 

III 

SEMED RECEPCIONISTA SIM 

13271 MARIANA CRISTINA 

LINO DA SILVA 

Assessor Especial 

II 

SEMED AUXILIAR ADM. SIM 

13585 MILEIDE QUEIROZ 

DOURADO 

Assessor Especial 

II 

SEMED FOTÓGRAFA SIM 

12735 NELCI SOUZA 

ARAUJO 

Coordenador de 

Serviços 

Administrativos e 

Processuais 

SEMED COORDENADOR NÃO 

13674 NIVEA APARECIDA 

DA SILVA 

GONÇALVES 

Assessor 

Administrativo 

SEMED COORDENADOR SIM 

13550 RAUA ARAUJO DOS 

SANTOS 

Assessor Especial I SEMED REDATOR SIM 

13588 ROSINEY SILVA 

DOS REIS DE 

PAULA 

Assessor Especial 

V 

SEMED SERVIÇOS GERAIS SIM 

13659 SEBASTIÃO 

RIBEIRO DA SILVA 

Assessor Especial 

V 

SEMED SERVIÇOS GERAIS SIM 

13560 TADEU MARTINS 

DE BARROS MELO 

Assessor Especial I SEMED AUXILIAR ADM. SIM 

13662 TIEME EZITA 

MIRANDA DA SILVA 

Assessor Especial 

III 

SEMED SERVIÇOS GERAIS SIM 

13730 WALMIR SOARES 

FERREIRA 

Coordenador de 

Serviços 

Administrativos e 

Processuais 

SEMED COORDENADOR NÃO 

13667 WANDERLAN 

RODRIGUES 

GUIMARÃES 

Assessor Especial 

VI 

SEMED AUXILIAR ADM. SIM 

13217 WERIK JHEYMISON 

RODRIGUES LOPES 

Assessor Especial 

III 

SEMED SERVIÇOS GERAIS SIM 
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  ELIANE SOUZA 

RODRIGUES  

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

E.M.E.I ABÍLIO JULIANO 

NICOLIELO NETO 

AUXILIAR DE SALA/COZINHA SIM 

 EMANUELLI 

CRISTINA FREITAS 

FELTRIN  

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

E.M.E.I ABÍLIO JULIANO 

NICOLIELO NETO 

SECRETÁRIA SIM 

 GRASIELA BORGES 

BETTEGA 

ASSESSOR 

ESPECIAL I 

E.M.E.I ABÍLIO JULIANO 

NICOLIELO NETO 

SECRETÁRIA SIM 

 MARCILENE 

CABRAL DOS REIS 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

E.M.E.I ABÍLIO JULIANO 

NICOLIELO NETO 

MERENDEIRA SIM 

 RAFAELA REI DE 

SOUZA OLIVEIRA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

E.M.E.I ABÍLIO JULIANO 

NICOLIELO NETO 

CUIDADORA ALUNO SIM 

 SILE ALVES 

SANTOS 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

E.M.E.I ABÍLIO JULIANO 

NICOLIELO NETO 

MERENDEIRA/INSPETOR DE 

PÁTIO 

SIM 

 VANUZA DOS 

SANTOS 

RODRIGUES 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

E.M.E.I ABÍLIO JULIANO 

NICOLIELO NETO 

CUIDADORA ALUNO SIM 

      

 ANDRÉIA ANTÔNIA 

ALVES 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

COLÉGIO CÍVICO MILITAR  

ALMIRANTE TAMANDARÉ 

MERENDEIRA SIM 

 BRENDA MAIARA 

GREIN DE OLIVEIRA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

COLÉGIO CÍVICO MILITAR  

ALMIRANTE TAMANDARÉ 

AUXILIAR DE SECRETARIA SIM 

 GIGLIANE MORAES 

SANTIAGO 

ASSESSOR 

ESPECIAL V 

COLÉGIO CÍVICO MILITAR  

ALMIRANTE TAMANDARÉ 

MERENDEIRA SIM 

 MAIARA BARBOSA 

VIEIRA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

COLÉGIO CÍVICO MILITAR  

ALMIRANTE TAMANDARÉ 

AUXILIAR DE SECRETARIA SIM 

 MICHELE ALINE 

PEREIRA 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

COLÉGIO CÍVICO MILITAR  

ALMIRANTE TAMANDARÉ 

AUXILIAR DE SECRETARIA SIM 

 ROSIMERY DIAS 

DOS SANTOS 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

COLÉGIO CÍVICO MILITAR  

ALMIRANTE TAMANDARÉ 

MERENDEIRA SIM 

 VILMA DE BRITO 

ALMEIDA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

COLÉGIO CÍVICO MILITAR  

ALMIRANTE TAMANDARÉ 

MERENDEIRA SIM 

      

 CRISTINA 

NOGUEIRA VIEIRA 

ASSESSOR 

ESPECIAL I 

ESCOLA ANGELO MARIANO 

DONADON 

BIBLIOTECA SIM 

 ELIZABETE 

GUIMARÃES 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

ESCOLA ANGELO MARIANO 

DONADON 

MERENDEIRA SIM 

 GISLENE ORIDIO 

DE OLIVEIRA 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

ESCOLA ANGELO MARIANO 

DONADON 

MERENDEIRA SIM 
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  MARILZA FARIAS 

VIEIRA DO 

NASCIMENTO 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

ESCOLA ANGELO MARIANO 

DONADON 

CUIDADOR DE ALUNO SIM 

 ROSENY BATISTA 

MORENO 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

ESCOLA ANGELO MARIANO 

DONADON 

MERENDEIRA SIM 

 SIMONE 

APARECIDA 

MACHADO 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

ESCOLA ANGELO MARIANO 

DONADON 

CUIDADOR DE ALUNO SIM 

 WENDHEL LENNON 

DIAS COELHO 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

ESCOLA ANGELO MARIANO 

DONADON 

INSPETOR DE PÁTIO/CUIDADOR 

DE ALUNO 

SIM 

      

 ANA PAULA 

RICARTE BASTOS 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

ESCOLA ANTONIO DONADON AUX. DE SECRETARIA/AUX. 

SALA 

SIM 

 ANA PAULA DE 

SOUZA ALMEIDA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

ESCOLA ANTONIO DONADON AUX. DE SECRETARIA/AUX. DE 

SECRETARIA 

SIM 

 CICERA ADILANIA 

DE SOUSA DOS 

SANTOS 

ASSESSOR 

ESPECIAL VI 

ESCOLA ANTONIO DONADON MERENDEIRA SIM 

 DÉBORA CRISTINA 

REIS 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

ESCOLA ANTONIO DONADON CUIDADOR DE ALUNO/AUX. DE 

SALA 

SIM 

 FRANCIELI AVALOS 

BLANCO 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

ESCOLA ANTONIO DONADON SERVIÇOS GERAIS/CUIDADIR 

DE ALUNO 

SIM 

 LILIAN CRISTINA 

DE ALMEIDA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

ESCOLA ANTONIO DONADON MERENDEIRA SIM 

 MARCIA DINIZ 

TORRES  

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

ESCOLA ANTONIO DONADON CUIDADOR DE ALUNO/AUX. DE 

SALA 

SIM 

 MARLY BORGES 

DIAS 

ASSESSOR 

ESPECIAL I 

ESCOLA ANTONIO DONADON AUX. DE SALA/CUIDADOR DE 

ALUNO 

SIM 

 ROSANA ALVES 

DOS SANTOS 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

ESCOLA ANTONIO DONADON SERVIÇOS GERAIS SIM 

      

 BRUNA MAYARA 

DA SILVA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

ESCOLA PROFESSORA 

APARECIDA DA SILVA 

SERVIÇOS GERAIS SIM 

 IVANETE DA 

CONCEIÇÃO 

PAIXÃO 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

ESCOLA PROFESSORA 

APARECIDA DA SILVA 

AUXILIAR DE SALA  SIM 

 JESSICA MARQUES 

MARTINS  

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

ESCOLA PROFESSORA 

APARECIDA DA SILVA 

AUXILIAR DE 

BANHEIRO/CUIDADOR DE 

ALUNO 

SIM 

 LUCIA FRANCISCA ASSESSOR ESCOLA PROFESSORA AUXILIAR DE COZINHA  SIM 
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 DE LIMA ESPECIAL III APARECIDA DA SILVA 

 MARIA APARECIDA 

JACOME LOPES 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

ESCOLA PROFESSORA 

APARECIDA DA SILVA 

SERVIÇOS GERAIS  SIM 

 RAYSSA 

CARVALHO 

PEREIRA 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

ESCOLA PROFESSORA 

APARECIDA DA SILVA 

AUXILIAR DE SALA/CUIDADOR 

DE ALUNO 

SIM 

 ROSANGELA 

JANUARIO DE 

SOUZA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

ESCOLA PROFESSORA 

APARECIDA DA SILVA 

AUXILIAR DE SALA SIM 

 ROSILAINE 

PEREIRA DA SILVA 

DE ANDRADE 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

ESCOLA PROFESSORA 

APARECIDA DA SILVA 

AUXILIAR DE SALA SIM 

      

 ANTONIA 

SOLEDADE 

CORREIA DE 

SOUZA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

ESCOLA PROFESSORA 

APARECIDA DA SILVA 

MERENDEIRA SIM 

 JOSIANE 

APARECDA DE 

OLIVEIRA SILVA 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

ESCOLA PROFESSORA 

APARECIDA DA SILVA 

CUIDADOR DE 

ALUNO/AUXILIAR DE 

SECRETARIA 

SIM 

 LILIAN SABRINA 

CARNEIRO 

DOMIGUES 

ASSESSOR 

ESPECIAL I 

ESCOLA PROFESSORA 

APARECIDA DA SILVA 

SECRETÁRIA SIM 

 MARIA DE FÁTIMA 

PEREIRA 

JUCHNOVSKI 

ASSSESSOR 

ESPECIAL III 

ESCOLA PROFESSORA 

APARECIDA DA SILVA 

MERENDEIRA/CUIDADOR DE 

ALUNO 

SIM 

 SIMONI ANDRADE 

BALBINO DIAS 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

ESCOLA PROFESSORA 

APARECIDA DA SILVA 

CUIDADOR DE 

ALUNO/INSPETOR DE PÁTIO 

SIM 

 ALAN JHONE DA 

SILVA CUNHA 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

ESCOLA CASTELO BRANCO INSPETOR DE PÁTIO SIM 

 IJUCINEIA SILVA 

SANTANA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

ESCOLA CASTELO BRANCO CUIDADOR DE ALUNO SIM 

 JULIANA SOARES 

DOS SANTOS 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

ESCOLA CASTELO BRANCO ZELADORA SIM 

 UDELITON LUIZ DE 

OLIVEIRA 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

ESCOLA CASTELO BRANCO AUXILIAR DE SECRETARIA SIM 

 VANESSA RANGEL 

CASTRO FIDELES 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

ESCOLA CASTELO BRANCO AUXILAR DE COZINHA SIM 

 Ana Paula 

Gonçalves de Paula 

Assessor Especial 

III 

ESCOLA CHITOSSI Merendeira SIM 

 Camila Maria Albino Assessor Especial ESCOLA CHITOSSI Auxiliar de Secretaria SIM 
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 III 

 Ednéia Aparecida 

Barbosa da Silva 

Assessor Especial 

IV 

ESCOLA CHITOSSI Merendeira SIM 

 GreiciKelli Alves 

Rodrigues 

Assessor Especial 

III 

ESCOLA CHITOSSI Cuidador de Aluno/ Inspetor de 

Pátio 

SIM 

 ANTONIA MARIZA 

ZILMAR DEN 

CAMARGO 

Assessor Especial 

V 

ESCOLA CLEMENTE 

HUMBERTO 

SERVIÇOS GERAIS/CUIDADOR 

DE ALUNO 

SIM 

 Daiani Silva Costa Assessor Especial 

III 

Merendeira ESCOLA DALILA DONADON SIM 

 Raquel dos Santos 

Garcia 

Assessor Especial 

III 

Cuidador de Aluno ESCOLA DALILA DONADON SIM 

 Vera Aparecida 

Balestrin 

Assessor Especial 

III 

Serviços Gerais ESCOLA DALILA DONADON SIM 

 ABILA RAMOS DA 

SILVA 

ASSESSOR ESP. III ZELADORA ESCOLA ENSINA-ME VIVER SIM 

 ILMARA SABINO 

RIBEIRO 

ASSESSOR ESP. IV CUIDADOR DE ALUNO ESCOLA ENSINA-ME VIVER SIM 

 INGRID ALINE DA 

SILVA PALMEIRA 

ASSESSOR ESP. III INSPETOR DE PÁTIO ESCOLA ENSINA-ME VIVER SIM 

 IONICE AREDES 

OLIVEIRA 

ASSESSOR ESP. III SERVIÇOS GERAIS ESCOLA ENSINA-ME VIVER SIM 

 MARIA DE 

LOURDES B. 

OLIVEIRA 

ASSESSOR ESP. III SERVIÇOS GERAIS ESCOLA ENSINA-ME VIVER SIM 

 MARIA ZELIA DOS 

SANTOS SILVA 

ASSESSOR ESP. III MERENDA ESCOLA ENSINA-ME VIVER SIM 

 RAQUEL PIRES 

MESQUITA 

ASSESSOR ESP. II CUIDADOR DE ALUNO ESCOLA ENSINA-ME VIVER SIM 

 Rosimeire Soares 

dos Santos 

Assessor Esp. III SERVIÇOS GERAIS ESCOLA ENSINA-ME VIVER SIM 

 SÔNIA APARECIDA 

DE S FERREIRA 

ASSESSOR ESP. II SECRETÁRIA ESCOLA ENSINA-ME VIVER SIM 

 THAWANA 

LOURENÇO DE 

OLIVEIRA 

ASSESSOR ESP. V CUIDADOR DE ALUNO ESCOLA ENSINA-ME VIVER SIM 

 VANESSA S. DE O. 

BARRETO GARCIA 

ASSESSOR ESP. V AUX. SECRETARIA ESCOLA ENSINA-ME VIVER SIM 

 WESLEN FERREIRA 

DA SILVA 

ASSESSOR ESP. III CUIDADOR DE ALUNO ESCOLA ENSINA-ME VIVER SIM 
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  CLEIDE BARBOSA 

DE SOUZA  

TORRES 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

COZINHEIRA ESCOLA HERMORGENES SIM 

 DALVA MARIA 

LADEIRA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

CUIDADOR DE ALUNO ESCOLA HERMORGENES SIM 

 ELIANA FERREIRA 

DO NASCIMENTO 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

COZINHEIRA ESCOLA HERMORGENES SIM 

 ELIENE JOANA DE 

OLIVEIRA DE 

SOUSA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

COZINHEIRA ESCOLA HERMORGENES SIM 

 LUCINÉIA ELIAS 

MARTINS 

ASSESSOR 

ESPECIAL V 

COZINHEIRA ESCOLA HERMORGENES SIM 

 MANOEL 

GUIMARÃES 

BATISTA 

ASSESSOR 

ESPECIAL V 

CUIDADOR DE ALUNO ESCOLA HERMORGENES SIM 

 LUZANIRA TELES 

LUNA SILVA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

MERENDEIRA ESCOLA IQUEZINHA SIM 

 ROSEMERI SIRLEI 

DE MORAES OT 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

SERVIÇOS GERAIS ESCOLA IQUEZINHA SIM 

 Carla Ferreira de 

Oliveira Francisco 

Assessor Especial 

III 

Inspetor de Pátio ESCOLA FELIPE ROCHA DE 

LIMA 

SIM 

 Elizania França 

Rosa 

Assessor Especial 

III 

Serviços Gerais ESCOLA FELIPE ROCHA DE 

LIMA 

SIM 

 Ivete  Cardoso da 

Silva 

Assessor Especial 

IV 

Cuidador de Aluno/Ax. de 

cozinha 

ESCOLA FELIPE ROCHA DE 

LIMA 

SIM 

 Jacqueline da 

Paixão de Jesus 

Assessor Especial 

IV 

Merendeira ESCOLA FELIPE ROCHA DE 

LIMA 

SIM 

 Marli de Lima Assessor Especial 

III 

Merendeira ESCOLA FELIPE ROCHA DE 

LIMA 

SIM 

 Marta Santos Albino Assessor Especial 

III 

Serviços Gerais ESCOLA FELIPE ROCHA DE 

LIMA 

SIM 

 Nelsina Gonçalves 

dos Passos 

Assessor Especial 

II 

Cuidador de Aluno ESCOLA FELIPE ROCHA DE 

LIMA 

SIM 

 Vanessa de 

Medeiros Oiveira 

Assessor Especial 

III 

Aux. Secretária ESCOLA FELIPE ROCHA DE 

LIMA 

SIM 

 DELCIANE 

MARTINS GUEDES 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

INSPETOR DE PÁTIO ESCOLA IVETE BRUSTOLIN SIM 

 DONIZETE DUTRA 

DUARTE 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

SERVIÇOS GERAIS / CUIDADOR 

DE ALUNO 

ESCOLA IVETE BRUSTOLIN SIM 

 EDILANE TELES ASSESSOR AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLA IVETE BRUSTOLIN SIM 
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 DOS SANTOS DE 

SOUZA 

ESPECIAL II 

 ELIZETE 

CONCEIÇÃO DE 

SOUZA COSTA 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

AUXILIAR DE COZINHA ESCOLA IVETE BRUSTOLIN SIM 

 JUCIELE LISBOA 

DOS SANTOS 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

AUXILIAR DE COZINHA ESCOLA IVETE BRUSTOLIN SIM 

 LIANDRA DE 

OLIVEIRA 

FERNANDES 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

INSPETOR DE PÁTIO / 

CUIDADOR DE ALUNO 

ESCOLA IVETE BRUSTOLIN SIM 

 LUANA CRISTINA 

DA CONCEIÇÃO 

ROCHA 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

AUXILIAR DE COZINHA ESCOLA IVETE BRUSTOLIN SIM 

 LUKAS DE SÁ 

HERMES 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

CUIDADOR DE ALUNO /AUX. DE 

SECRET. 

ESCOLA IVETE BRUSTOLIN SIM 

 MARILEI DE FATIMA 

HAUFMANN 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

CUIDADOR DE ALUNO ESCOLA IVETE BRUSTOLIN SIM 

 REGIVALDO 

PARENTE DE 

SOUZA 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

INSPETOR DE PÁTIO 

/CUIDADOR DE ALUNO 

ESCOLA IVETE BRUSTOLIN SIM 

 ROGÉRIO DE 

MOURA FERRO 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

CUIDADOR DE ALUNO / 

SERVIÇOS GERAIS 

ESCOLA IVETE BRUSTOLIN SIM 

 WELLEN CINTIA DE 

OLIVEIRA 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

INSPETOR DE PÁTIO E 

PORTÃO 

ESCOLA IVETE BRUSTOLIN SIM 

 AMANDA 

KAROLAINE 

GOMES OLIVEIRA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

SERVIÇOS GERAIS ESCOLA LUIZ EDUARDO 

ROVER 

SIM 

 DAIANE ALVES 

PEREIRA 

MACHADO 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLA LUIZ EDUARDO 

ROVER 

SIM 

 JESSICA NAYARA 

PINHEIRO CAMPOS 

ASSESSOR 

ESPECIAL I 

SECRETÁRIA ESCOLA LUIZ EDUARDO 

ROVER 

SIM 

 JOSE CALDEIRA 

FERNANDES 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

INSPETOR DE PATIO ESCOLA LUIZ EDUARDO 

ROVER 

SIM 

 MARIA APARECIDA 

ROSA 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

CUIDADOR DE ALUNO ESCOLA LUIZ EDUARDO 

ROVER 

SIM 

 POLIANA CRISTINA 

RESENDE DO 

CARMO 

ASSESSOR 

ESPECIAL I 

SECRETÁRIA ESCOLA LUIZ EDUARDO 

ROVER 

SIM 

 ROSANGELA 

ARAUJO DE 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

CUIDADOR DE ALUNO ESCOLA LUIZ EDUARDO 

ROVER 

SIM 

Documento ID=906271   inserido por GISLENE RODRIGUES MENEZES em 29/06/2020 14:52.

Pag. 53
TCE-RO

Pag. 53
01713/20



 

PMV / Relatório Anual do Exercício 2019  54 
 

PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – CGM 

CNPJ.: 04.092.706/0001-81    VILHENA-RO 
End.: Rua Rony de Castro Pereira, nº 4177, Jardim América 

Fone: (69) 3919-7014  e-mail: controladoria@vilhena.ro.gov.br 

 CASTRO BORGES 

 ROSIMEIRE 

BARBOSA DA 

SILVA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

MERENDEIRA ESCOLA LUIZ EDUARDO 

ROVER 

SIM 

 SONIA ARAUJO 

BATISTA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

AUXILIAR DE COZINHA ESCOLA LUIZ EDUARDO 

ROVER 

SIM 

 TAMIRIS DIAS DE 

SOUZA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

AUXILIAR DE COZINHA ESCOLA LUIZ EDUARDO 

ROVER 

SIM 

 ADRIANA 

RODRIGUES DIAS 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLA MARCOS DONADON SIM 

 CREUZA BIANOR 

DE ARRUDA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

MERENDEIRA ESCOLA MARCOS DONADON SIM 

 DULCE JULDITE 

CLAUDIR PINTOP 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

MERENDEIRA ESCOLA MARCOS DONADON SIM 

 LAUDICEIA REIS 

BOHERER 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

CUIDADOR DE ALUNO ESCOLA MARCOS DONADON SIM 

 LUCIANA PEREIRA 

DA SILVA  

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

MERENDEIRA ESCOLA MARCOS DONADON SIM 

 MARIA RITA 

OLIVEIRA 

CAETANO 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

AUXILIAR SECRETARIA ESCOLA MARCOS DONADON SIM 

 SILVANA ILARIO DA 

SILVA 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

MERENDEIRA ESCOLA MARCOS DONADON SIM 

 KEILA MAIARA 

ALVES DE ASSIS 

ASSESSOR 

ESPECIAL V 

SERVIÇOS GERAIS/CUIDADOR 

ALUNO 

ESCOLA MARIA PAULINA 

DONADON 

SIM 

 NELY TRINDADE 

AGUIAR  

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

SERVIÇOS GERAIS ESCOLA MARIA PAULINA 

DONADON 

SIM 

 OLIVIO LOCHE DOS 

SANTOS 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

VIGIA-NOTURNO ESCOLA MARIA PAULINA 

DONADON 

SIM 

 ROSANA CARDOSO 

ALVISI SANTANA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

MERENDEIRA ESCOLA MARIA PAULINA 

DONADON 

SIM 

 ROSILENE CORREA 

DOS SANTOS 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

SERVIÇOS GERAIS ESCOLA MARIA PAULINA 

DONADON 

SIM 

 VANESSA RIVERO 

SANTOS 

ASSESSOR 

ESPECIAL V 

SERVIÇOS GERAIS ESCOLA MARIA PAULINA 

DONADON 

SIM 

 VALDOIR SCHULER ASSESSOR 

ESPECIAL III 

VIGIA-NOTURNO ESCOLA MARIA PAULINA 

DONADON 

SIM 

 ADRIANA ASSESSOR SECRETARIA ESCOLAR ESCOLA MÁRIO GRASSO SIM 
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 APARECIDA DE 

BRITO 

ESPECIAL I 

 ANGELA MARTINS 

SILVA 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

MERENDEIRA ESCOLA MÁRIO GRASSO SIM 

 BEATRIZ OLIVEIRA 

BORGES 

ASSESSOR 

ESPECIAL VI 

AUXILIAR SALA ESCOLA MÁRIO GRASSO SIM 

 DEUSELINA MARIA 

GOMES DE 

FREITAS LEITE 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

MERENDEIRA ESCOLA MÁRIO GRASSO SIM 

 ELIANE MAQUES 

DE OLIVEIRA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

AUX. DE SALA/CUIDADOR 

ALUNO 

ESCOLA MÁRIO GRASSO SIM 

 JANAINA CRISTINA 

DA COSTA 

ASSESSOR 

ESPECIAL V 

ZELADORA ESCOLA MÁRIO GRASSO SIM 

 KEILA ARAUJO 

MORAES 

CARNEIRO 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

SERVIÇOS GERAIS ESCOLA MÁRIO GRASSO SIM 

 PATRICIA KEMPER 

LEMBRAZI 

ASSESSOR 

ESPECIAL VI 

CUIDADOR ALUNO/AUX. SALA ESCOLA MÁRIO GRASSO SIM 

 ROSELI DIAS 

FERNANDES 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

MERENDEIRA ESCOLA MÁRIO GRASSO SIM 

 THALIA ESTEFANI 

MAFRA DE 

ALMEIDA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

AUX. SALA ESCOLA MÁRIO GRASSO SIM 

 ANDRIELE STEFANI 

TEIXEIRA DE 

MACEDO 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

SERVIÇOS GERAIS ESCOLA MARIZETI MENDES DE 

OLIVEIRA 

SIM 

 ANDRÉ OVICKI 

GOMES 

ASSESSOR DE 

APOIO 

PORTEIRO ESCOLA MARIZETI MENDES DE 

OLIVEIRA 

SIM 

 CAMILA RAFAELA 

TRAINDADE 

BERNARDES 

ASSESSOR 

ESPECIAL I 

AUX. SECRETARIA ESCOLA MARIZETI MENDES DE 

OLIVEIRA 

SIM 

 CLEMEILDA 

SOARES DA CRUZ  

ASSESOR 

ESPECIAL III  

MERENDEIRA ESCOLA MARIZETI MENDES DE 

OLIVEIRA 

SIM 

 DANIELY CRISTINE 

MENDES DA SILVA 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

SERVIÇOS GERAIS ESCOLA MARIZETI MENDES DE 

OLIVEIRA 

SIM 

 LILIANE NUNES DE 

MIRANDA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

CUIDADOR ALUNOS ESCOLA MARIZETI MENDES DE 

OLIVEIRA 

SIM 

 LUCÉLIA FERREIRA 

JACINTO 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

SERVIÇOS GERAIS ESCOLA MARIZETI MENDES DE 

OLIVEIRA 

SIM 

 LUIS CLAUDIO 

FERNANDES DE 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

SERVIÇOS GERAIS ESCOLA MARIZETI MENDES DE 

OLIVEIRA 

SIM 
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 ASSIS 

 NICOLAS DA SILVA 

SANTOS SANTANA 

TEIXEIRA  

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO ESCOLA MARIZETI MENDES DE 

OLIVEIRA 

SIM 

 SILVANA DIAS DE 

OLIVEIRA TIZZIANI 

ASSESSOR 

ESPECIAL  

AUXILIAR DE COZINHA ESCOLA MARIZETI MENDES DE 

OLIVEIRA 

SIM 

 NOELI FORNARI 

CASAGRANDE 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

MERENDEIRA ESCOLA MARIZETI MENDES DE 

OLIVEIRA 

SIM 

 SABRINA PEREIRA 

DA SILVA  

ASSESSOR 

ESPECIAL 

CUIDADOR ESCOLA MARIZETI MENDES DE 

OLIVEIRA 

SIM 

 CLEDSON DOS 

SANTOS INHAIA 

ASSESSOR 

ESPECIAL V 

PORTEIRO/PORTÃO ESCOLA MARTIM LUTERO SIM 

 DANWBYA 

CHRISTIANE DE 

FREITAS ROSA 

ROCHA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA ESCOLA MARTIM LUTERO SIM 

 MARIOM DE 

OLIVEIRA LIMA 

LOTTI 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

CUIDADOR DE ALUNO ESCOLA MARTIM LUTERO SIM 

 MARIVONIS 

RESENDE 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

MERENDEIRA ESCOLA MARTIM LUTERO SIM 

 RAIMUNDA 

AVALOS 

GONZALES L. 

MACHADO 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

SERVIÇOS GERAIS ESCOLA INFANTIL NINA PAUL SIM 

 ROSELI SOUZA 

SILVA 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

SECRETARIA ESCOLA INFANTIL NINA PAUL SIM 

 ROSINEIDE SILVA 

GAMA 

ASSESSOR 

ESPECIAL V 

AUX. SALA ESCOLA INFANTIL NINA PAUL SIM 

 BIANCA DE 

OLIVEIRA ALVES 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

CUIDADOR DE ALUNO ESCOLA NOEME BARROS 

PEREIRA 

SIM 

 EDINÉIA VARGAS 

DOS SANTOS 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

ZELADORA ESCOLA NOEME BARROS 

PEREIRA 

SIM 

 EDISON DA SILVA 

GONÇALVES  

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

IMNSPETOR DE PORTÃO E 

PÁTIO 

ESCOLA NOEME BARROS 

PEREIRA 

SIM 

 FABÍULA BATISTA 

DOS SANTOS 

ASSESSOR 

ESPECIAL V 

ZELADORA ESCOLA NOEME BARROS 

PEREIRA 

SIM 

 JÉSSICA PRISCILA 

ALVES SANTOS 

BENVENUTTI 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

MERENDEIRA ESCOLA NOEME BARROS 

PEREIRA 

SIM 

 LUCIANE DOS ASSESSOR ZELADORA ESCOLA NOEME BARROS SIM 
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 SANTOS COELHO ESPECIAL III PEREIRA 

 REGISLAINE DE 

SOUZA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

AUX. SALA ESCOLA NOEME BARROS 

PEREIRA 

SIM 

 FRANCIELI 

MONTEIRO DA 

CRUZ MARTINS 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

CUIDADOR ALUNO/AUX. SALA ESCOLA OMAR GODOY  SIM 

 JUCIANE DA SILVA 

MARQUES 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

MERENDEIRA ESCOLA OMAR GODOY SIM 

 KELMY LORENE 

AMARAL FERREIRA 

DA CRUZ 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

SECRETARIA ESCOLA OMAR GODOY SIM 

 MAURILIO DA 

SILVA  

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

INSPETOR DE PÁTIO ESCOLA OMAR GODOY SIM 

 MARINALVA 

MOREIRA 

BARBOSA 

ASSESSOR 

ESPECIAL V 

CUIDADOR DE ALUNO ESCOLA OMAR GODOY SIM 

 EDUARDO OVICZKI ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

VIGIA ESCOLA PROGRESSO SIM 

 MARIA HELENA DA 

SILVA ACCIARI 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

CUIDADOR DE 

ALUNO/SERVIÇOS GERAIS 

ESCOLA PROGRESSO SIM 

 ROSANI DE FÁTIMA 

RAMOS 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

MERENDEIRA/SERVIÇOS 

GERAIS  

ESCOLA PROGRESSO SIM 

 CLAUDIA SOARES 

CARDOSO 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

SERVIÇOS GERAIS ESCOLA SENADOR RONALDO 

ARAGÃO 

SIM 

 DANIELE FAUSTINA 

DA SILVA  

ASSESSOR 

ESPECIAL III  

SERVIÇOS GERAIS ESCOLA SENADOR RONALDO 

ARAGÃO ESCOLA SENADOR 

RONALDO ARAGÃO 

SIM 

 FÁTIMA 

RODRIGUES DA 

SILVA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

MERENDEIRA ESCOLA SENADOR RONALDO 

ARAGÃO 

SIM 

 GISNEI ACIARI ASSESSOR 

ESPECIAL II 

SECRETÁRIO ESCOLAR ESCOLA SENADOR RONALDO 

ARAGÃO 

SIM 

 LUANA RUELA 

LIMA 

ASSESSOR 

ESPECIAL V 

AUX. SECRET./CUIDADOR 

ALUNO 

ESCOLA SENADOR RONALDO 

ARAGÃO 

SIM 

 MARIA DA PENHA 

ALVARINTHO 

ASSESSOR 

ESPECIAL V 

SERVIÇOS GERAIS ESCOLA SENADOR RONALDO 

ARAGÃO 

SIM 

 MARIA JOSÉ DE 

OLIVEIRA PEREIRA 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

MERENDEIRA ESCOLA SENADOR RONALDO 

ARAGÃO 

SIM 

 PRISCILA RAMOS 

VIEIRA 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLA SENADOR RONALDO 

ARAGÃO 

SIM 
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  RENATO MAILHO ASSESSOR 

ESPECIAL II 

SERVIÇOS GERAIS ESCOLA SENADOR RONALDO 

ARAGÃO 

SIM 

 TAINE DOS 

SANTOS TEIXEIRA 

PAGANI 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

SERVIÇOS GERAIS/CUIDADOR 

ALUNO 

ESCOLA SENADOR RONALDO 

ARAGÃO 

SIM 

 DIENE HÉVELI 

CORREA OLIVEIRA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

MERENDEIRA ESCOLA SANTA LUZIA SIM 

 ERICA CAROLINA 

CAMPANA 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

CUIDADOR ALUNO/AUX. SALA ESCOLA SANTA LUZIA SIM 

 JENNIFER 

GONÇALVES 

TEIXEIRA 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

MERENDEIRA ESCOLA SANTA LUZIA SIM 

 ANA CLAUDIA 

VEIGA DOS 

SANTOS 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

SERVIÇOS GERAIS ESCOLA TENENTE MELO SIM 

 ANTONIO ALVES 

ALMEIDA 

ASSESSOR 

ESPECIAL V 

VIGIA ESCOLA TENENTE MELO SIM 

 DOROTEIA 

TEIXEIRA DOS 

SANTOS 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

AUX. SALA/CUIDADOR ALUNI ESCOLA TENENTE MELO SIM 

 EDILENE BIANQUE 

DA SILVA 

ASSESSOR 

ESPECIAL V 

SERVIÇOS GERAIS ESCOLA TENENTE MELO SIM 

 FABIANE GUERRA ASSESSOR 

ESPECIAL III 

INSPETOR DE PÁTIO ESCOLA TENENTE MELO SIM 

 KHETTLYN POSCA 

ROCHA 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

AUX. SECRETARIA ESCOLA TENENTE MELO SIM 

 MARIA APARECIDA 

GONÇALVES DE 

BESSA BARROS 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

SERVIÇOS GERAIS ESCOLA TENENTE MELO SIM 

 MARILDA DA SILVA 

CARVALHO 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

MERENDEIRA ESCOLA TENENTE MELO SIM 

 RONIELTON COSME 

DOS SANTOS 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

VIGIA ESCOLA TENENTE MELO SIM 

 ROSSELI PINHEIRO 

MOREIRA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

AUX. MERENDEIRA ESCOLA TENENTE MELO SIM 

 TIAGO PAULINO 

TONKELSKI DA 

SILVA 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

SERVIÇOS GERAIS ESCOLA TENENTE MELO SIM 

 Antonizia Gama 

Souza do 

Nascimento 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

MERENDEIRA ESCOLA VILMA VIEIRA SIM 
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  Cristiane Pinheiro 

Albino 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

INSPETOR DE PÁTIO ESCOLA VILMA VIEIRA SIM 

 Franciely Renata 

dos Santos 

ASSESSOR 

ESPECIAL V 

AUXILIAR SECRETARIA ESCOLA VILMA VIEIRA SIM 

 Gleidison Ponciano 

Fernandes 

ASSESSOR 

ESPECIAL IV 

CUIDADOR DE 

PÁTIO/INSPETOR DE PÁTIO 

ESCOLA VILMA VIEIRA SIM 

 Janaina Guimarães 

dos Santos 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

CUIDADOR ALUNO/INSPETOR 

DE PÁTIO 

ESCOLA VILMA VIEIRA SIM 

 Leidiane Cesar Neto ASSESSOR 

ESPECIAL V 

INSPETOR DE PÁTIO ESCOLA VILMA VIEIRA ESCOLA 

VILMA VIEIRA 

SIM 

 Letícia Augusta 

Ostapenko 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

MERENDEIRA  SIM 

 Martiene Lopes 

Laurentino 

ASSESSOR 

ESPECIAL II 

SECRETÁRIA ESCOLA VILMA VIEIRA SIM 

 Neuza Lima Barbosa ASSESSOR 

ESPECIAL III 

MERENDEIRA ESCOLA VILMA VIEIRA SIM 

 Raquel Bezerra da 

Paixão 

ASSESSOR 

ESPECIAL V 

AUX. DE SECRETARIA ESCOLA VILMA VIEIRA SIM 

 Soeli Albina 

Zurawski De Jesus 

ASSESSOR 

ESPECIAL III 

MERENDEIRA ESCOLA VILMA VIEIRA SIM 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

CADASTRO 

 

NOME SERVIDOR FUNÇÃO/ 

CARGO 

SETOR DE TRABALHO ATIVIDADE 

DESEMPENHADA É 

CASO DE DESVIO 

DE FUNÇÃO? S/N 

ATIVIDADE DESEMPENHADA 

12753 KELLY CRISTINA DE 

OLIVEIRA VALTRICH 

DUARTE 

ASSESSOR ESPECIAL II UBS – AFONSO MANSUR 

DE FRANÇA 

SIM SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

12758 MIRIAM RAIMUNDO DA 

SILVA EDUARDO 

ASSESSOR ESPECIAL 

III 

UBS – AFONSO MANSUR 

DE FRANÇA 

SIM ZELADORA 

13439 OSCAR VEIGA 

CARRILHO 

ASSESSOR ESPECIAL I POSTO DE SAÚDE DE 

NOVA CONQUISTA 

SIM MOTORISTA 

13464 EDVALDO GONÇALVES 

BARBOSA 

ASSESSOR ESPECIAL I POSTO DE SAÚDE DE 

NOVA CONQUISTA 

SIM MOTORISTA 

13621 CARLOS ALBERTO 

DOS SANTOS 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO  

CEV-CENTRO 

ESPECIALIDADES 

VILHENENSE -UBS 

LEONARDO ALVES DE 

SIM SERVIÇO ADMINISTRATIVO 
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 SOUZA 

11265 JÉSSICA SOUZA DA 

SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL I  CEV-CENTRO 

ESPECIALIDADES 

VILHENENSE -UBS 

LEONARDO ALVES DE 

SOUZA 

SIM SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

13211 FERNANDA 

RODRIGUES DE SOUZA 

MOREIRA 

ASSESSOR ESPECIAL 

III 

CEV-CENTRO 

ESPECIALIDADES 

VILHENENSE -UBS 

LEONARDO ALVES DE 

SOUZA 

SIM ZELADORA 

13605 ROSILENE BATISTA DA 

SILVA 

ASSESSOR EXECUTIVO  CEV-CENTRO 

ESPECIALIDADES 

VILHENENSE -UBS 

LEONARDO ALVES DE 

SOUZA 

SIM COORDENAÇÃO, DIVERGINDO DE 

ASSESORAMENTO 

13545 ANA CLAÚDIA DA 

COSTA FARIAS DA 

SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL 

III 

CEV-CENTRO 

ESPECIALIDADES 

VILHENENSE -UBS 

LEONARDO ALVES DE 

SOUZA 

SIM SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

12729 ELAINE GONÇALVES 

CIRILO  

ASSESSOR ESPECIAL COORDENADORIA DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

SIM SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

13235 PATRICIA QUEIROZ 

GOES RIBEIRO 

ASSESSOR ESPECIAL COORDENADORIA DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

SIM SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

13012 MIRIAN DOS SANTOS 

PINTO 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

UBS – LIRIO HOESEL SIM SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

13203 JENNEFER GOMES DE 

OLIVEIRA TEIXEIRA 

ASSESSOR ESPECIAL 

IV  

UBS – LIRIO HOESEL SIM ZELADORA 

12140 EMANUELE FERNANES 

DE SOUZA 

ASSESSOR ESPECIAL I SETOR DE TRANSPORTE 

DA SAÚDE 

SIM SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

12652 LEILANE DE QUADROS ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 

SETOR DE TRANSPORTE 

DA SAÚDE 

SIM SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

12843 FRANCIS JONES DE 

MENEZES GODOY 

ASSESSOR EXECUTIVO CER- CENTRO 

ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO  

SIM COORDENAÇÃO, DIVERGINDO DE 

ASSESSORAMENTO 

12984 JUCINEIDA BATISTA 

OLIVEIRA 

ASSESSOR ESPECIAL 

III 

CER- CENTRO 

ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO 

SIM ZELADORA 

12743 FRANCISCA 

ELIZANGELA PEREIRA 

DA COSTA PIZZATO 

ASSESSOR ESPECIAL 

III 

CER- CENTRO 

ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO 

SIM ZELADORA 

13019 MARIA MADALENA ASSESSOR ESPECIAL CER- CENTRO 

ESPECIALIZADO EM 

SIM ZELADORA 
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 FERREIRA GOMES III REABILITAÇÃO 

13508 SUZELI MARQUES DE 

OLIVEIRA  

ASSESSOR ESPECIAL 

IV 

CER- CENTRO 

ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO 

SIM SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

13566 VANUSA PULQUEIRE 

BALIONE 

ASSESSOR ESPECIAL I CER- CENTRO 

ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO 

SIM SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

12676 FRANCISCO DE 

ARAUJO 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

CER- CENTRO 

ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO 

SIM MOTORISTA 

13627 LUANA BUARO 

PESSOA PEREIRA  

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

FARMÁCIA MUNICIPAL  SIM FARMACÊUTICA 

12726 MARIA UDINEIS 

POLETO RODRIGUES 

ASSESSOR ESPECIAL 

III 

FARMÁCIA MUNICIPAL SIM FARMACÊUTICA 

13510 ANA CLÉBIA MONGE 

MAGICO DOS SANTOS 

ASSESSOR ESPECIAL V AMBULATÓRIO MUNICIPAL 

GOV. JORGE TEIXEIRA  

SIM ZELADORA 

13541 ROSANGELA ALVES 

NEIVA 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

UBS INDUSTRIAL SIM SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

13025 ANA PAULA 

FERRONATO NUNES 

ASSESSOR ESPECIAL II ATENÇÃO BÁSICA SIM SERVIÇO ADMINISTRATIVO, 

DIGITADORA 

12809 JENIFFER SANTOS DA 

SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL II ATENÇÃO BÁSICA SIM SERVIÇO ADMINISTRATIVO, 

DIGITADORA 

12714 GILMÁSIA VEIGA 

TAVARES 

ASSESSOR ESPECIAL II ATENÇÃO BÁSICA SIM SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

12904 ABADIAS DA SILVA 

CAMPOS 

ASSESSOR ESPECIAL II HRV -LABORATÓRIO SIM BIOQÚMICO 

13630 ANA CAROLINA 

JUCHEM TIMMERMANN 

COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO 

HRV -NUTRICÃO SIM NUTRICIONISTA 

13283 ANA RUBIA DA SILVA COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO 

HRV -CONTROLADORIA SIM SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

13279 ANA PAULA NICOLODI ASSESSOR ESPECIAL 

III 

HRV -LAVANDERIA SIM SERVIÇOS GERAIS 

13709 ANANDA MIKIE HANO ASSESSOR TÉCNICO HRV -LABORATÓRIO SIM BIOQÚMICO 

13713 ANDRÉ DE CAMPOS 

CORDEIRO 

ASSESSOR ESPECIAL 

III 

HRV -MANUTENÇÃO SIM SERVIÇOS GERAIS 

13130 APARECIDA CANDIDO 

NORBERTO 

ASSESSOR ESPECIAL 

IV 

HRV -COZINHA SIM COZINHEIRA 

13552 AUGUSTO CESAR DE 

BRITO CARNEO 

ASSESSOR DE 

INFORMÁTICA 

HRV - FARMÁCIA  SIM FARMACÊUTICO 
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 13229 CLAUDEMIR AZEVEDO 

COUTINHO 

COORDENADOR SERV. 

ADM. E PROC 

HRV- RECURSOS 

HUMANOS 

SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13797 DEJANE PAIXÃO ASSESSOR ESPECIAL 

IV 

HRV -LAVANDERIA SIM SERVIÇOS GERAIS 

13000 DIANA APARECIDA 

RIVA 

ASSESSOR TÉCNICO  HRV -LABORATÓRIO SIM BIOQÚMICO 

13201 ELIANE BATISTA 

INGLEZ 

ASSESSOR ESPECIAL II HRV - FARMÁCIA SIM FARMACÊUTICA 

12695 ELMAR SANTANNA 

LOPES 

ASSESSOR ESPECIAL I HRV- RECEPÇÃO/TRIAGEM SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12768 ESTER HENRIQUE DA 

SILVA GUILHERME  

ASSESSOR ESPECIAL II COZINHA SIM COZINHEIRA/ZELADORA 

13022 FRANK YURI FEITOSA COORDENADOR DE 

SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS E 

PROCESSUAIS 

HRV- T. I  SIM TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

13693 HEBER DE ANDRADE 

BARBOSA 

ASSESSOR ESPECIAL II HRV - FARMÁCIA SIM FARMACÊUTICO 

13690 IDINÉIA MONTIBELLER 

SANTANA 

ASSESSOR ESPECIAL II HRV- RECEPÇÃO/TRIAGEM SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13152 IRMA DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL II HRV - COZINHA SIM COZINHEIRA/ZELADORA 

13483 JACSON 

AUSTRAGÉLIO 

PINHEIRO 

COORDENADOR DE 

SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS E 

PROCESSUAIS 

HRV – RECURSOS 

HUMANOS 

SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13518 LORRAINE MARTINS 

DE SÁ 

ASSESSOR ESPECIAL 

III 

HRV – LAVANDERIA  SIM SERVIÇOS GERAIS/ZELADORA 

13723 LUCIMAR ROSÂNGELA 

DE QUEIRO 

CONTROLADOR DA 

POLICLÍNICA JOÃO 

LUIZ DA SILVA 

HRV - RECEPÇÃO SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13835 MAICON JOSÉ 

MACHADO 

ASSESSOR ESPECIAL 

III 

HRV- RECEPÇÃO/TRIAGEM SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13020 MARCOS ANTONIO 

SALDANHA 

ASSESSOR ESPECIAL II HRV - MANUTENÇÃO SIM SERVIÇOS 

GERAIS/COORDENAÇÃO 

13754 MARILANDIA DA SILVA DIRETOR DE DIVISÃO  HRV- RECEPÇÃO  SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13185 MILENE APARECIDA 

DE OLIVEIRA 

AGENTE HOSPITALAR  HRV-DIREÇÃO  SIM ASSESSORAMENTO 

12780 NEIZE DUARTE ARDAIA 

FREITAS  

ASSESSOR TÉCNICO  HRV-LABORATÓRIO SIM BIOQUÍMICO 

13476 PABLO HENRIQUE COORDENADOR HRV-FARMÁCIA SIM FARMACÊUTICO 

Documento ID=906271   inserido por GISLENE RODRIGUES MENEZES em 29/06/2020 14:52.

Pag. 62
TCE-RO

Pag. 62
01713/20



 

PMV / Relatório Anual do Exercício 2019  63 
 

PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – CGM 

CNPJ.: 04.092.706/0001-81    VILHENA-RO 
End.: Rua Rony de Castro Pereira, nº 4177, Jardim América 

Fone: (69) 3919-7014  e-mail: controladoria@vilhena.ro.gov.br 

 SILVA DE MELO ADMINISTRATIVO  

12797 SEBASTIÃO JOSÉ DE 

LIMA  

ASSESSOR ESPECIAL I HRV-PRONTO SOCORRO SIM MAQUEIRO/AUXILIAR  

ENFERMAGEM 

13834 SCHENE FERNANDA 

BENEDITA CARNEIRO 

ASSESSOR ESPECIAL 

III 

HRV-COZINHA SIM COZINHEIRA/ZELADORA 

13472 SONIA MARIA 

MONTEIRO AS SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL 

III 

HRV-LAVANDERIA SIM SERVIÇOS GERAIS 

13710 SUELI ALVARENGA 

PINTO SOUZA  

ASSESSOR ESPECIAL 

III 

HRV-COZINHA SIM COZINHEIRA/ZELADORA 

13715 VALTER PEREIRA DOS 

SANTOS 

ASSESSOR ESPECIAL 

III 

RECEPÇÃO SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13142 VERA LUCIA LATTARO 

LEITE 

AGENTE HOSPITALAR CENTRAL DE REGULAÇÃO SIM COORDENAÇÃO DA CENTRAL DE 

REGULAÇÃO 

13636 ALESANDRA 

CARNEIRO DIAS 

ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO  

CENTRAL DE REGULAÇÃO SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS/ 

TELEFONISTA 

12757 DAFNE DA SILVA 

GONÇALVES  

ASSESSOR ESPECIAL II CENTRAL DE REGULAÇÃO SIM  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12793 VANUZA DA SILVA 

FELÍCIO 

ASSESSOR ESPECIAL I  CENTRAL DE REGULAÇÃO SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

12740 JECILAINE GOMES 

BARBOSA 

ASSESSOR ESPECIAL II CAPS SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

DIGITADORA 

12733 MARCIA DA SILVA 

ALVES BARBOSA 

ASSESSOR ESPECIAL I CAPS SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

13699 MARCIONILIA MARIA 

PESSOA 

ASSESSOR ESPECIAL 

VI 

CAPS SIM ZELADORA 

12727 ALZIRA FERNANDES 

DOS SANTOS 

DIRETOR DE DIVISÃO SAE/CTA SIM FARMACÊUTICA DO SAE 

13187 BRUNA VANDRESSA 

DUARTEZ ALDAIA 

ASSESSOR ESPECIAL 

IV 

SAE/CTA SIM BIOQÚMICA/ 

TÉCNICO ENFERMAGEM 

12905 DIVINO DE PAULO DE 

AMORIN 

ASSESSOR ESPECIAL II CASA DE APOIO SIM SERVIÇOS GERAIS 

12724 PATRÍCIA BATISTA 

NOGUEIRA 

ASSESSOR ESPECIAL 

III 

SAE/CTA SIM SERVIÇOS GERAIS/ 

ZELADORA 

13008 EDRIANE FRANCINE 

DALLA VECCHIA 

HAMMERSCHMIDT 

ASSESSOR EXECUTIVO SEMUS/GABINETE SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 

DIVERGINDO DE 

ASSESSORAMENTO 
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 13433 JAKELINE DOS 

SANTOS SOARES 

COORD. SERV. ADM E 

PROCESSUAIS  

SEMUS/FMS SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 

DIVERGINDO DE COORDENAÇÃO 

12702 LEIDIANE DA CRUZ 

SILVA 

ASSESSOR ESPECIAL 

III 

SEMUS  SIM ZELADORA 

13220 LUCILEIA FRANCISCA 

DE SOUZA 

ASSESSOR ESPECIAL I SEMUS/ORÇAMENTO SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 

DIVERGINDO DE 

ASSESSORAMENTO 

13431 RAIZA SABRINA 

CABRAL GONÇALVES 

ASSESSOR ESPECIAL I SEMUS/PROTOCOLO SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 

DIVERGINDO DE 

ASSESSORAMENTO 

13408 SILVANA TALAU  COORD. ADM. E 

PROCESSUAL 

SEMUS/COMPRAS SIM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 

DIVERGINDO DE COORDENAÇÃO 

13555 THIAGO FINNEY 

SIQUEIRA SANTOS 

GERENTE DE 

RECURSOS HUMANOS 

(COM ÔNUS)  

E 

COORD. DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

(SEM ÔNUS) 

SEMUS/FMS SIM GRAVÍSSIMO, DESVIO DE 

FUNÇÃO, UMA VEZ QUE NÃO 

EXERCE DE FATO A FUNÇÃO DE 

GERENTE DE RECURSOS 

HUMANOS, MAS SIM A DE 

COORDENAÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Conforme constatado por esta Unidade Técnica, as atividades desenvolvidas nas diversas unidades administrativas continuam desvirtuadas. 

Isso porque, quando da visita in loco constatou-se que quase todos os servidores nomeados nos cargos de Assessor Especial (de I a V) realizam tarefas 

típicas de cargos efetivos, tais como: serviços gerais, motoristas, cozinheiras, eletricista, zeladora, digitadora, cuidador de aluno, farmacêutico, bioquímico, 

vigia, merendeira, recepcionista, telefonista, nutricionista e serviços administrativos.  

Em relação aos servidores nomeados nos cargos de Coordenadores, constatou-se que exercem atribuições de cargos de natureza 

administrativa, tais como serviços administrativos, bem como, há muitos servidores ocupantes de cargo de Coordenador, exercendo atividades inerentes 

ao cargo comissionado de Assessor Especial. Há ainda que se mencionar que há cargos de Assessor Especial I que estão exercendo a função de 

Coordenador, havendo flagrante desvio de função, pois, de qualquer forma, a atribuição de funções de um cargo a ocupante de outro, também se constitui 

em desvio de função, haja vista, as diferenças significativas entre as funções de assessoramento e coordenação. 

Mencionamos também, os cargos em comissão de Assessor Externo de Projetos que estão sendo desempenhadas funções atividades 

inerentes ao cargo de Engenheiro Civil e de serviços administrativos.  

Há ainda, os cargos de Assessor Executivo, em que há servidores desempenhados atribuições de motoristas, biólogos, veterinários e de 

serviços administrativos, o que por sua vez, afrontam o art. 37, incisos II e V, da CF/88. 

 

G) ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS E AS RESPECTIVAS PUBLICAÇÕES 

No exercício de 2019 foram encaminhados para a Câmara Municipal de Vilhena, para o 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, para os órgãos de arrecadação e 

fiscalização e para os demais órgãos públicos competentes, todos os demonstrativos e 

documentos exigidos pela legislação vigente, em especial dos estabelecidos na Lei 

Complementar no 101/2000 que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
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 responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências, na Lei no 8.666/93 

regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações 

e contratos da Administração Pública e dá outras providências e na Instrução Normativa 

no 013/2004/TCER. 

O Relatório Resumido da Execução Orçamentária é publicado bimestralmente, conforme 

os artigos 52 e 53, da LRF, sendo que o Relatório de Gestão Fiscal no Diário Oficial do 

Município de Vilhena - DOV, inclusive por meio eletrônico (internet) cujo endereço é 

www.vilhena.ro.gov.br, clicando no link Portal Transparência 

http://portaltransparencia.vilhena.ro.gov.br/novo/, demonstra a receita, despesa, 

resultado nominal, resultado primário, pagamento dos restos a pagar, aplicação na 

saúde, educação e gasto com pessoal, conforme artigos 54 e 55. 

 

Informamos ainda, que tem sido atendida a Portaria no 109 da Secretaria do Tesouro 

Nacional – STN, através de convênio firmado com a Caixa Econômica Federal – CEF, 

para a divulgação dos Dados Contábeis Consolidados, onde está Prefeitura Municipal 

tem-se mantido em dia com as referidas publicações. 

 

H.) RECOMENDAÇÕES, ALERTAS E FALHAS; 

H.1)– RECOMENDAÇÕES: 

No que se refere às recomendações de âmbito da Administração Pública do Município de 

Vilhena, a Controladoria Geral do Município, através de suas Gerências de Normas, Técnica, 

Administrativa e Planejamento e Controle, editou Memorandos, Informações Técnicas e 

Instrução Normativas ao longo do ano de 2019 de caráter informativo, contendo 

recomendações/alertas nas mais diversas áreas de atuação do setor público. 

Destacamos nossas orientações, alertas e recomendações através de nossos memorandos no 

exercício, Elaboração de Manual Técnico de Patrolamento, Auto de infração, Levantamento de 

servidores, Legalidade de acumulações, Ofício Circular n. 003/2019/SGCE - Questionário sobre 

obras com contratos paralisados e/ou rescindidos, DM 0002/2019-GCPCN, Dispensa de 

Licitação por situação emergencial, incineração documentos, Encaminha a todas Unidades 

Acordão APL TC 30/2019, Informações SIGAP fora do prazo, Rol de Processos sob 

responsabilidade de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, Providências composição 

do Conselho Fundeb, Medidas para a melhoria na rede municipal de ensino, Melhoria nos 

indicadores do IEGM, Déficit atuarial, Fechamento das Contas Anuais, Cumprimento de Decisão 
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 Monocrática TCE-RO. Alerta à Secretaria de Educação e solicitação de justificativa quanto 

ao não atingimento do percentual mínimo de 25%, Solicitação de Abertura de 

Sindicância, Gestão de Combustível – Todas as unidades administrativas, Solicita à 

Secretaria de Planejamento reconsideração dos valores abaixados do orçamento da 

Controladoria Geral do Município, Solicita às Secretarias relação de servidores 

responsáveis pelo recebimento das faturas de energia elétrica, bem como e-mail 

corporativo, a fim de evitar atrasos no recebimento das mesmas, Notificação à 

Secretaria de Esporte para comprovação das diárias recebidas pelo Servidor, Todas as 

unidades – solicita listagem de todos os servidores comissionados, bem como, as 

funções desempenhadas; Solicita à Secretariade Educação esclarecimentos quanto às 

irregularidades na obra da Escola Castelo Branco, Solicita à Secretaria de Planejamento 

providências nas conciliações bancárias pendentes; Orienta todas as unidades 

administrativas a obrigatoriedade de publicação de editais de licitação em jornal diário de 

grande em razão da suspensão da MP nº 896/2019; Reitera à Secretaria de Educação 

quanto à aplicação dos 25% em educação; Reitera à todas as unidades a listagem de 

todos os servidores comissionados e suas funções desempenhadas; Solicita ao 

Secretário de Fazenda quais as providências tomadas, com vistas à recuperação de 

créditos da dívida ativa; Solicita à Secretaria de Educação quais providências tomadas 

quanto ao cumprimento das metas do Plano Nacional de Educação – PNE;  Solicita à 

Secretaria de Fazenda a implementação de ações para sanear as inconsistências 

contábeis; Solicita ao Secretário de Saúde a apresentação de cronograma de 

capacitação continuada para os servidores envolvidos na segregação de resíduos 

sólidos; Solicitação ao Gabinete do Prefeito a implementação de um Plano de Ação de 

mitigação dos danos ambientais; Solicita a todas as unidades administrativas os 

problemas enfrentados com o sistema e a empresa Better Tech; Solicita ao Gabinete do 

Prefeito que advirtam as Secretarias quanto ao uso indevido da frota municipal e que 

cumpram rigorosamente a Instrução Normativa 003/2018/CGM; Solicita ao Secretário de 

Administração informações específicas e não superficiais quanto à listagem de 

servidores comissionados e suas funções desempenhadas; Reitera no prazo de 48 

horas à algumas unidade administrativas o envio de listagem de servidores 

comissionados e suas funções desempenhadas; Convoca todas as unidades 

administrativas para reunião para tratarmos de responsabilidades dentro do sistema da 

Empresa Better Tech; Solicita à Fundação Cultural informações específicas e não 
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 superficiais; Reitera às Secretarias Memorando Circular quanto ao envio por escrito de 

problemas detectados com a empresa Better Tech; Convoca todas as unidades 

administrativas para treinamento com os técnicos da empresa Better Tech nos dias 18 e 

19 de dezembro de 2019; Comunica e alerta ao Gabinete do Prefeito quanto ao 

levantamento minundente realizado e o resultado de auditoria que resultou no relatório 

técnico que concluiu por diversos desvios de função dos ocupantes dos cargos em 

comissão. 

Dentre as Informações Técnicas editadas nos 03 (três) quadrimestres auditados, 

podemos destacar os assuntos sobre: 001/2019 - Dispensa de Licitação por situação 

emergencial (Art. 24, IV, da Lei n. 8.666/1993), 003/2019 – Obrigatoriedade de 

publicação de editais de licitações, em razão da suspensão da Medida Provisória nº 

896/2019. 

Neste últimoexercício editamos 10 (dez) Instruções Normativas para tratar de corrigir fluxo de 

processos de obras, 001/2019 - DISPÕE SOBRE ORIENTAÇÃO E PROCEDIMENTOS PARA A 

ELABORAÇÃO, PADRONIZAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE 

INSTRUMENTOS NORMATIVOS; 002/2019 - REVOGA A ALÍNEA “C” DO ARTIGO 17 DA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 008/2009, QUE ESTABELECE NORMAS PARA CONCESSÃO, 

EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONVÊNIOS FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL DE VILHENA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 003/2019 - 

ESTABELECE PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS NO ÂMBITO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VILHENA, NO QUE SE REFERE À INSTRUÇÃO DE PROCESSOS PARA 

PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÕES POR ESTUDOS ADICIONAIS (TÉCNICO OU 

GRADUAÇÃO), ESPECIALIZAÇÃO (PÓS-GRADUAÇÃO, MESTRADO E DOUTORADO), 

GRATIFICAÇÃO POR ATUAR EM SALA DO ATENDIMENTO  EDUCACIONAL ESPECIAL – 

AEE, POR ATUAR EM SÉRIES INICIAIS, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE 

PERICULOSIDADE E INCORPORAÇÃO DE OITAVOS (VANTAGEM PESSOAL);004/2019 - 

REVOGA A INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 003/2011, QUE DISPÕE SOBRE OS 

PROCEDIMENTOS PARA RECONHECIMENTO DE DIVIDA NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE VILHENA, ORIENTA QUANTO À NÃO 

REALIZAÇÃO DE DESPESA SEM PRÉVIO EMPENHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

005/2019 - REVOGA A ALÍNEA “F”,INCISO I, DO ARTIGO 3º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 

003/2019, QUE ESTABELECE PROCEDIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 005/2019 - 

ESTABELECE E DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS DE CONCILIAÇÃO, CONTROLE E 

REGISTRO CONTÁBIL DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DAS CONTAS BANCÁRIAS DO 
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 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 006/2019 - DISPÕE 

SOBRE ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO, CONTROLE E BAIXA DA 

DÍVIDA ATIVA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE VILHENA-RO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS;007/2019-ESTABELECE PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS 

NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA, A FIM DE DESBUROCRATIZAR O 

FLUXO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, VISANDO O AUMENTO DA EFICIÊNCIA E 

CELERIDADE OPERACIONAL DOS PROCESSOS DE DESPESA, QUE SÃO REMETIDOS À 

AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO, PARA ANÁLISE DAS FASES DA DESPESA; 008/2019 - 

ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 6º E 7º, REVOGANDO-SE O SEU PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 001/2009, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 

OPERACIONAIS DO GERENCIAMENTO DOS PROGRAMAS E AÇÕES DO PLANO 

PLURIANUAL-PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 009/2019 - ALTERA A REDAÇÃO DO 

ARTIGO 7º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2015, QUE DISPÕE SOBRE AS NORMAS E 

PROCEDIMENTOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO COM A FINALIDADE DE LOCAÇÃO DE 

IMÓVEIS PARA ATENDER AS FINALIDADES PRECÍPUAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 010/2019 – DISPÕE SOBRE OS 

PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS PARA O GERENCIAMENTO E CONTROLE DO 

PATRIMÔNIO, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE VILHENA. 

O objetivo primordial das Informações Técnicas é de, com o viés que assume de 

recomendação/alerta, resguardo da Administração Pública nos seus atos administrativos, 

visando adequar o índice de pessoal, bem como prevenção de futuras anotações de órgãos 

fiscalizadores. 

Ademais, espera-se que com as Informações Técnicas, sejam reduzidas as falhas e obedecidos 

os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência já que de 

exigência constitucional (artigo 37, caput, Carta Magna) direcionada à Administração Pública. 

As Instruções normativas são atos normativos expedidos por autoridades administrativas, 

normas complementares das leis, visando regulamentar ou implementar o que está previsto em 

leis e decretos. 

Vale ressaltar que a atuação das Gerências, neste aspecto de orientação, encontra supedâneo 

no item XI, Anexo III-C do Decreto n° 20.880/2010 que possibilita a coleta de informações 

necessárias com aprovação do Controlador Geral. 

H.2) – RECOMENDAÇÕES, ALERTAS: 
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 A Controladoria Geral do Município neste exercíciobuscou desempenhar suas funções da melhor 

forma possível, protegendo os interesses econômicos da municipalidade, dessa forma, 

alertamos, recomendamos e pedimos esclarecimentos, através dos memorandos nº 058, 71, 75, 

77, 86, 105, 157, 158,174,202, 229, 244, 246, 247, 249, 252, 255, 256, 259, 270, 271, 272, 282, 

285, 288, 289, 292, 309, 316, 323, 332, 334, 335, 336, 346, 348, 364, 365, 367, 368, 369, 370, 

371, 372, 373, 374, 377, 380, 383, 384, 385, 395/2019. 

Ressaltamos a importância da atuação da Administração Pública de forma preventiva, visto que 

está adstrita ao princípio da eficiência insculpido na Carta Magna, artigo 37, caput, que 

determina exatamente que a atividade administrativa seja exercida com presteza, perfeição e 

rendimento funcional. 

IV. NOME E QUALIFICAÇÃO FUNCIONAL DA AUTORIDADE RESPONSÁVEL  

A autoridade responsável pela gestão da Prefeitura Municipal de Vilhena, noexercício, é 

a mesma constante no Anexo TC-28 (Instrução Normativa no 013/2004, Capítulo II, 

Seção I, art. 11, inciso V, alínea “b”, item 4), cuja cópia segue anexa a este relatório. 

 

V. CONCLUSÃO 
 
Em conformidade com o prescrito nas atribuições do órgão de Controle Interno, tem-se 

exercido atividades fiscalizadoras, orientadoras, saneadoras e explicativas, através, 

inclusive, de envio de Informações Técnicas a todas as Unidades Administrativas bem 

como da Administração Indireta, quando necessário. 

Vem também acompanhando a execução das despesas em todas as suas fases, 

primordialmente, através da Auditoria Geral (I ao XII do Anexo III-G do Decreto nº 

28.880/2010), tendo como suporte de saneamento de dúvidas as Gerências de 

Planejamento e Controle, Técnica e de Normas (Anexo III-B, Anexo III-C e Anexo III-F 

do Decreto nº 28.880/2010), desde a prévia contratação até o pagamento, de forma que, 

quando provocados, esclarecem dúvidas, orientam e tomam providências necessárias 

para o cumprimento da legalidade e economia e dos atos praticados. Ressaltando que 

alguns processos de despesas não são mais analisados desde a prévia contratação até 

o pagamento, dentre elas por exemplo: faturas de luz, faturas de telefone, taxas de 

Detran, sendo analisados até o empenho, conforme a Instrução Normativa nº 

007/2019/CGM, cujas fases seguintes são analisadas por amostragem. 
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 Informamos que alguns dos dados constantes deste relatório de auditoria interna são 

fornecidos diretamente pelas diversas unidades administrativas municipais. No entanto, 

algumas divergências podem acontecer e serão identificadas durante a elaboração dos 

próximos relatórios quadrimestrais.  

 

Solicitamos a esta egrégia Casa de Corte desconsiderar as diferenças que por ventura 

possam ser encontradas nos relatórios quadrimestrais. 

 

Diante das análises realizadas durante este exercício, compreendendo o período de 

janeiro a dezembro, evidenciamos que de forma geral, o Município de Vilhena cumpriu a 

legislação vigente quanto à aplicabilidade de recursos, processo licitatório, destacando 

que o índice de gastos com pessoal ficou dentro do estabelecido em lei, com percentual 

de 46,18%. Como também, os limites constitucionais da aplicação em Educação de 

25,43% e Saúde em 25,83%. Sendo assim, opinamos pela regularidade parcial dos 

atos praticados. Será emitido o Certificado e Parecer de Auditoria que acompanha este 

Relatório. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Baseado nos resultados do Balanço Geral do Município de Vilhena elaborado pela 

Contabilidade Geral do Município, tendo por responsável a servidora Lorena Horbach. 

 

Foi observado no Balanço Orçamentário a execução e planejado nos termos 

dalegislação orçamentária, extraído informaçõesapresentadas como forma de 

indicadores, com intuito de traduzir em termos teóricos asinformações contábeis para 

disponibilizá-la à compreensão dos mais diversos usuáriosinteressados. Como também, 

facilitar a compreensão dos gestores sobre a execuçãoorçamentária em rápida e 

acentuada visualização. 

 

O Balanço Orçamentário, embora as dificuldades deadequação do planejamento com a 

execução, ao que tange esse ponto ateve-se dentro dasmargens aceitáveis de forma a 

indicar que a gestão do orçamento no exercício financeiro de2019 atendeu 

satisfatoriamente o compêndio normativo e exigido. 
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 Verificando os indicadores do Balanço Patrimonial, foi possível observar aproporção 

doequilíbrio no exercício financeiro de 2019, quanto aos recursosinvestidos converteram 

em benefícios para os munícipes de Vilhena. A situação financeira foi gerida de forma 

eficiente, de modo que, possuicapacidade de liquidar seu passivo financeiro em sua 

totalidade e, por conseguinte alcançarobras consideráveis. 

 

Quanto aos indicadores constitucionais foi possível constatar que o Municípiocumpriu os 

preceitos da legislação vigente, qual proporcionou alcançar índices satisfatóriosem 

educação e saúde. Tanto os índices constitucionais para a saúde, quanto os índices 

para aeducação, se pautaram acima dos percentuais definidos na CF/88. 

 

Cabe mencionar ainda que o Município de Vilhena vem aplicando em saúde recursos 

sempre acima do obrigatório, embora o Município necessitede recursos de outras 

esferas de governo para manter a qualidade dos serviços prestados, tendo em vista que 

o hospital do município recebe todo o conesul e algumas cidades vizinhas do Mato 

Grosso. 

 

No que se refere aos indicadores fiscais o Município mostrou eficiência na 

gestão,obtendo resultados superiores aos estabelecidos na LDO. Em se tratando de 

resultadoprimário, a possibilidade de aumentar o estoque dadívida, o índice alcançado 

foi superavitário, ou seja, promoveu redução do estoque das dívidas. 

 

Ao que tange ao resultado nominal o Município fechou o exercício financeiro de 2019 

com dívida fiscal líquida dentro das metas, logo, suas disponibilidades financeiras são 

suficientes para liquidar seus compromissos assumidos a longo prazo. 

 

É importante ressaltar que nos balanços emitidos foram emitidas as notas explicativas, 

que são complementos às demonstrações contábeis, quadros analíticos ou outras 

demonstrações contábeis necessárias para dirimir algumas informações que se possa 

ter dúvidas. 

No entanto, pelas análises realizadas durante este exercício, compreendendo o período 

de janeiro a dezembro, evidenciamos que de forma geral, a Prefeitura Municipal de 

Vilhena cumpriu a legislação vigente quanto à aplicabilidade de recursos, processo  
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ANEXO III 

 

ACOMPANHAMENTO DO ALCANCE DAS METAS 

 DOS PROGRAMAS E AÇÕES DO PPA/2019 
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 Demonstramos, a seguir, todos os programas e as respectivas ações planejadas 

constantes no PPA do exercício de 2019, por área de atuação. Os valores lançados 

como sendo os realizados são os valores liquidados. 

Ressaltamos aqui que esta Unidade de Controle Interno, ainda no exercício de 

2009, julgando que as informações para o acompanhamento das ações e programas do 

PPA são de extrema relevância para a elaboração deste relatório, emitiu a Instrução 

Normativa nº 001/2009, que dispõe sobre as diretrizes operacionais do gerenciamento 

dos programas e ações do Plano Plurianual. 

Nesta Instrução, ficaram definidas as responsabilidades dos gerentes destas 

ações, principalmente no que tange ao fornecimento de relatório mensal para o 

acompanhamento por esta CGM do desempenho de cada uma. 

Torna-se necessário dizer que todas as informações, por ação e/ou programa, 

contidas neste relatório foram repassadas para a CGM pelos gerentes das mesmas, que 

de forma consolidada, são remetidas a cada quadrimestre pelo secretário de cada pasta. 

 

 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES DO TCE NAS CONTAS DOS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 

Em atenção ao processo 1427/2019/TCER – Prestação de Contas do Exercício de 2018, 

que na CONCLUSÃO A RESPEITO DO PARECER PRÉVIO, no item IV – Determinar 

ao atual responsável pelo Controle Interno do Município que acompanhe einforme, por 

meio do Relatório de Auditoria Anual (encaminhado junto as Contas Anuais), as 

medidasadotadas pela Administração quanto às determinações desta Decisão, 

manifestando-se quanto aoatendimento ou não das determinações pela Administração. 

AControladoria Geral do Município, em obediência ao princípio da eficiência insculpido 

no artigo 37, Constituição Federal, como órgão de Controle Interno fiscalizador dos atos 

administrativos do Município de Vilhena, notadamente, dos apontamentos oriundos da 

Corte de Contas do Estado de Rondônia, temos a demonstrar no quadro a seguir a 

avaliação realizada quanto ao cumprimento das determinações do TCE nas contas dos 

exercícios anteriores, conforme comparativo entre as determinações do TCE e 

providências de acompanhamento adotadas pelo Controle Interno: 
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Prestação de Contas  2018  

Processo 1427/2019 
Determinações 

Providências 
realizadas 2019 Status da Determinação 

 

  

(Acórdão APL-TC ϯϲϯ/ϮϬϭϵ, Iteŵ II ͞a͟ 
– Processo nº 1427/2019). 
a)Inconsistências das informações 
contábeis: 
a.1Divergência no valor de R$ 
79.350,65 entre a variação de caixa 
do período e a geração líquida de 
caixa na Demonstração dos Fluxos de 
Caixa; e 
a.2 Divergência de R$ 849.648,73 
entre o saldo apurado para a Dívida 
Ativa e o valor evidenciado com saldo 
final da Dívida Ativa constante das 
Notas Explicativas ao Balanço 
Patrimonial. 
 

O Controle Interno enviou o 
Memorando nº 
367/2019/CGM em 
20/11/2019, solicitando quais 
as medidas cabíveis foram 
tomadas. 
E foi reiterado através do 
Memorando nº 
034/2020/CGM, em 
11/02/2020. 

Situação: Atendido. 
 
Conforme Notas Explicativas no Balanço Orçamentário da 
Contabilidade Geral.  
 

(Acórdão APL-TC 363/2019, Item III 
͞a͟ – Processo nº 1427/2019). 
 
a) Implementar, doravante, ações 
para sanear as inconsistências entre 
as informações contábeis; 
 
b) Implementar mecanismos técnicos 
eficazes, para aprimorar as técnicas 
de planejamento das metas fiscais 
quando da elaboração/alteração da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, de 
acordo com o vigente Manual de 
Demonstrativos Fiscais - MDF 
aprovado pela Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN, considerando as 
mudanças promovidas na 
metodologia de apuração dos 
resultados nominal e primário; 

O Controle Interno enviou o 
Memorando nº 
367/2019/CGM em 
20/11/2019, solicitando quais 
as medidas cabíveis foram 
tomadas. 
E foi reiterado através do 
Memorando nº 
034/2020/CGM, em 
11/02/2020. 

Situação: Atendido.  
 
A SEMFAZ informou através do memorando 
71/2020/SEMFAZ datado de 13/02/2020 (cópia em anexo), 
que foi atendida a metodologia do resultado nominal e 
primário, mas que ao enviar o SIGAP Gestão o sistema não 
gerou a devida linha de ajuste da metodologia, mas que o 
mesmo foi publicado corretamente em 22/03/2019 no DOV 
nº 2685/2019. 
 
Conforme Informado pela Contabilidade Geral o problema 
está no recebimento, pois, o sistema está gerando 
corretamente, porém o SIGAP não estava recebendo 
corretamente os dados. Ocorreu fato semelhante no 6º 
Bimestre de 2019. Foi aberto o SAC para verificar a mesma 
ocorrência e foi corrido. Também foi conversado por 
telefone com o senhor Allan. A Contabilidade informou que 
o relatório foi publicado corretamente. 

(Acórdão APL-TC 363/2019, Item III 
͞c͟ – Processo nº 1427/2019). 
 
c) Observar as vedações constantes 
dos incisos I a V do artigo 22 da LRF, 
haja vista que as despesas com 
pessoal ultrapassaram o limite 
prudencial; 
 

O Controle Interno 
acompanhou  
o índice de gastos 
compessoal, através dos 
relatórios quadrimestrais, 
como também, vem alertando 
em seus diversos pareceres 
técnicos em processos de 
aumento de despesa, como 
por exemplo: cedências, 
aumento de gratificações, 
aumento de salários, 
alertando ao gestor para não 
extrapolar os limites.  

Situação: Atendido 
- O índice de gastos com pessoal permaneceu no ano de 
2019, de acordo com o estabelecido na Lei de 
Responsabilidade Fiscal.  Porém, o Chefe do Executivo 
editou em 31/10/2019 o Decreto nº 47.601/2019, 
revogando as nomeações dos servidores efetivos. 
Como também houve a exoneração de vários cargos em 
comissão. 
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 (Acórdão APL-TC 363/2019, Item III 
͞d͟ – Processo nº 1427/2019) : 
 
d) Implementar medidas imediatas 
para a recuperação dos créditos da 
dívida ativa. E que essas medidas 
estejam demonstradas no próximo 
relatório de gestão, e acompanhadas 
pela Auditoria Interna; 
 
Acórdão APL-TC 00481/2018 – 
Processo Ŷº ϮϬϴϯ/ϮϬϭϴ, ͞h͟, i. 
(Acórdão APL-TC 00461/16, item II, 
͞Ϯ͟ – Processo 1586/2016: 
Adotar o uso do protesto extrajudicial 
como medida prévia ao ajuizamento 
das execuções judiciais para os 
créditos tributários e não tributários, 
visando incrementar a arrecadação. 

O Controle Interno 
encaminhou o memorando 
364/2019/CGM, ao setor 
responsável, Secretário 
Municipal de Fazenda. 

Situação: Atendido 
 
- O Secretário Municipal de Fazenda informou através do 
memorando 464/2019/SEMFAZ datado de 09/12/2019 ( cópia em 
anexo). 
- De acordo com o informado foram emitidas e encaminhadas 895 
certidões de dívida ativa para cobrança extrajudicial por meio de 
protesto, totalizando R$ 2.116.808,67 (dois milhões, cento e 
dezesseis mil, oitocentos e oito reais e sessenta e sete centavos); 
- Foram emitidas e encaminhadas 132 CDA para cobrança judicial, 
por meio de execução fiscal, totalizando R$ 3.838.308,61 (três 
milhões, oitocentos e trinta e oito mil, trezentos e oito reais e 
sessenta e um centavos); 
- Criação de convênio com a empresa brasileira de correios e 
telégrafos para a realização de entrega das notificações de cobrança, 
requisito obrigatório para envio dos débitos para as cobranças 
judiciais e extrajudiciais.  
- Emissão de aproximadamente 3.200 notificações de cobranças 
amigáveis, medida adotada obrigatoriamente antes do envio para 
proteste e execução fiscal. 
-Publicado pelo setor de fiscalização, notificação de cobrança para 
9.888 inadimplentes dos cadastros mobiliário e avulso, conforme 
DOV 2689/2019. 
- Publicado pelo setor de tributação, notificação de cobrança para 
13.618 inadimplentes do cadastro imobiliário, conforme DOV n. 
2666/2019. 
- Realização de aproximadamente 2.500 parcelamentos de débitos, 
totalizando R$ 4.650.209,16 (quatro milhões seiscentos e cinquenta 
mil, duzentos e nove reais e dezesseis centavos). 
 
VER COM LORENA SE ESSA DÍVIDA DIMINUIU NO BALANÇO. 

(Acórdão APL-TC 363/2019, Item III 
͞e͟ – Processo nº 1427/2019): 
 
e) Atentar para o cumprimento dos 
alertas, determinações e 
recomendações que foram exaradas 
no âmbito das prestações de contas 
dos exercícios de 2015 e 2017, 
processo n. 1586/2016/TCE-RO 
(Acórdão APL-TC 0461/16) e processo 
n. 2083/2018 (Acórdão APL-TC 
00481/2018), haja vista a 
extrapolação dos prazos fixados. 
 

Abaixo será relacionado os 
itens dos acordos 
supracitados e suas 
respectivas respostas. 

Situação: Atendido 
 
Será relacionado abaixo os itens de I a VI. 

i. (Acórdão APL-TC 00461/16, Item II 
͞Ϯ͟ – Processo nº 1586/16).  
 
Adotar o uso do protesto extrajudicial 
como medida prévia ao ajuizamento 
das execuções judiciais para os 
créditos tributários e não tributários, 
visando incrementar a arrecadação 

O Controle Interno 
encaminhou o memorando nº 
077/2019/CGM, ao setor 
responsável, SEMFAZ. 

Situação: Atendeu  
A SEMFAZ informou através do memorando 464/2019/SEMFAZ 
datado de 09/12/2019 (cópia em anexo). 
 
- Que emitiu e encaminhou 895 certidões de dívida ativa (CDA) para a 
cobrança extrajudicial por meio de protesto, totalizando R$ 
2.116.808,67 (dois milhões, cento e dezesseis mil, oitocentos e oito 
reais e sessenta e sete centavos). 
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 ii. (Acórdão APL-TC 481/2018, Item II 
͞ϰ͟ – Processo nº 2083/2018).  
 
Adotar mecanismos 
técnicos que resultem na fixação de 
Meta do Resultado Nominal real, 
evitando a ocorrência de 
inconsistência 
dos valores previstos com os 
executados, utilizando as normas 
técnicas da Secretaria do Tesouro 
Nacional - 
STN, em observância ao princípio do 
planejamento - artigo 1º, § 1º, e às 
disposições do artigo 9º, todos da Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 

O Controle Interno 
encaminhou o memorando nº 
077/2019/CGM, ao setor 
responsável, SEMFAZ. 

Situação: Atendido 
 
A SEMFAZ, por meio da Contabilidade Geral  informou através dos 
memorandos nº 071/2019 e124/2019/SEMFAZ datado de 
14/03/2019 (cópias em anexo), que em relação ao Resultado 
Nominal, em 2018 a Contadoria Geral verificando a necessidade de 
ajuste no relatório de metas para o exercício de 2018 foi 
encaminhado para a Câmara de Vereadores e foi alterado, conforme 
cópia, para acompanhamento. 
 

iii. (Acórdão APL-TC 00461/16, Item II 
͞ϱ͟ – Processo nº 1586/16). 
 
 Encaminhar ao TCE-RO toda a 
documentação necessária à perfeita 
apuração dos recursos que financiam 
a abertura de crédito adicional, 
especialmente os advindos de excesso 
de arrecadação. 

 Situação: Atendido 
 
A Secretaria Municipal de Fazenda enviou os Decretos, Leis e 
demonstrativos em forma de arquivo. 
Obs: devido ao tamanho do arquivo, encaminharemos por e-mail, 
caso não seja possível, será encaminhado por CD via correios os 
anexos.  

iv. (Acórdão APL-TC 00461/16, Item 
II, ϲ, ͞a͟– Processo nº 1586/16). 

Ordenar ao responsável pela 
Contabilidade Municipal que: a- 
realize (registre) o reconhecimento de 
taxas, juros e correção monetária 
incidente sobre os créditos inscritos 
em dívida ativa (tributária e não 
tributária), previstos em contratos ou 
normativos legais, pelo regime de 
competência, em consonância com o 
disposto no item 5.3.2 do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor 
Público (MCASP) 6ª edição; 

O Controle Interno 
encaminhou o memorando nº 
077/2019/CGM, ao setor 
responsável, SEMFAZ. 

Situação: Atendido 
 
A SEMFAZ informou através do memorando 124/2019/PGM datado 
de 14/02/2019 (cópia em anexo) com o balanço patrimonial anexado 
ao mesmo, demonstrando que foi registrado o reconhecimento de 
taxas, juros e correção monetária, incidentes sobre os créditos 
inscritos em dívida ativa, conforme relatório emitido em 19/03/2019 
(em anexo). 
 

v. (Acórdão APL-TC 00461/16, Item II 
͞ϳ͟ – Processo nº 1586/16) 

 Ordenar ao Órgão de Controle 
Interno que acompanhe possíveis 
cancelamentos de créditos, visando 
coibir negligência na arrecadação de 
tributos. 

Não foi realizado nenhum 
acompanhamento por este 
Controle Interno, haja vista, a 
troca de Controladores no 
início de 2019 (janeiro) e em 
setembro de 2019, o que 
inviabilizou muito as nossas 
rotinas de trabalho, como 
também, estivemos voltados 
na elaboração de várias 
instruções normativas para 
adequar as normas internas, 
porém, em 2020 está sendo 
realizado o acompanhamento 
por este Controle. 

Situação: Em andamento 
 
Esclarecemos que houve a aprovação do novo Código Tributário do 
Município em 2017, através da LC nº 256/2017, uma vez que o CTM 
anterior previa remissão e isenção. Citamos o art. 154, do novo CTM 
que traz as modalidades (previsão) da extinção do crédito tributário. 
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 vi. (Acórdão APL-TC 00461/16, Item 
III, ͞a͟– Processo nº 1586/16). 
 
informe por meio do Relatório de 
Auditoria Anual as medidas adotadas 
pela Administração com o objetivo de 
reduzir a projeção do déficit atuarial 
ou equalizar os resultados ao longo 
dos exercícios futuros, e, ainda, caso a 
Administração não adote as medidas 
sugeridas, informe os motivos e as 
medidas adotadas pelo sistema de 
controle interno.  

O Controle Interno 
encaminhou os memorandos 
nº255/2019/CGM e 030/2020, 
aos setores responsáveis: 
Secretaria Municipal de 
Administração e Gabinete do 
Prefeito 

Situação: Em andamento 
 
- Foi realizado Concurso Público, conforme edital nº 
001/2019/PMV/RO, publicado em 01/10/2019 e realizado pelo 
IBADE, cuja homologação foi publicada no DOV nº 2923, do dia 
05/03/2020; 
- O Município publicou o Decreto nº 47.962/2019, de 29/11/2019, 
onde instituiu o recadastramento funcional dos servidores ativos do 
Município de Vilhena, segurados do Instituto de Previdência 
Municipal de Vilhena – IPMV; 
- Com a publicação da Emenda Constitucional nº 103/2019, publicada 
no Diário Oficial da União em 12/11/2019, a qual trouxe profundas 
mudanças visando a redução do Déficit Atuarial ao longo dos 
exercícios futuros. Sendo que uma das alterações é o ônus dos 
auxílios-doenças, salário-família e salário maternidade que até então 
era assumido pelos regimes próprios de previdência e, com a 
publicação da citada emenda passa a ser de responsabilidade do ente 
federativo.   
- Outra medida a ser destacada é a rentabilidade alcançada pelos 
investimentos do IPMV, no ano de 2019, atingindo a marca histórica 
de aproximadamente 17 milhões de reais, superando assim a meta 
atuarial para o ano de 2019, IPCA +6%. 
 

(Acórdão APL-TC 00481/18, Item IV, 
͞ϭ͟ – Processo nº 2083/2018). 
 
Determinar ao atual responsável pelo 
Controle Interno do Município que 
acompanhe e informe, por meio do 
Relatório de Auditoria Anual 
(encaminhado junto as Contas 
Anuais), as medidas adotadas pela 
Administração quanto às 
determinações desta Decisão, 
manifestando-se quanto ao 
atendimento ou não das 
determinações pela Administração.  

 

Seguem as determinações do 
citado Acórdão a seguir: 

Itens de 1 a 7 abaixo relacionados: 

1. institua, no prazo de 240 (duzentos 
e quarenta) dias contados da 
notificação, por meio de normativo 
(Decreto, Portaria, Resolução ou 
Instrução Normativa), rotinas de 
conciliação bancárias da 
movimentação financeira das contas 
bancárias que compõe a Unidade 
Consolidada do Município contendo 
no mínimo os seguintes requisitos: (a) 
procedimentos de conciliação; (b) 
controle e registro contábil; (c) 
atribuição e competência; (d) 
requisitos das informações; e (e) 
fluxograma das atividades; e (f) 
responsabilidades, com o objetivo de 
demonstrar adequadamente o saldo 
da conta das disponibilidades e a 
movimentação financeira do período 
de acordo com as disposições da Lei 
nº 4.320/1964, da Lei Complementar 
nº 101/2000 e das demais normas de 
contabilidade do setor público. 

Este Controle Interno editou a 
Instrução Normativa nº 
005/2019/CGM, que 
estabelece e disciplina os 
procedimentos de conciliação, 
controle e registro contábil, 
movimentação financeira das 
contas bancárias. 

Situação: Atendida 
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 2.Institua, no prazo de 240 (duzentos 
e quarenta) dias contados da 
notificação, por meio de normativo 
(Decreto, Portaria, Resolução ou 
Instrução Normativa), rotinas 
contábeis para registro e controle da 
dívida ativa do Município contendo no 
mínimo os seguintes requisitos: (a) 
controle e registro contábil; (b) 
atribuição e competência; (c) 
procedimentos de inscrição e baixa; 
(d) registro dos encargos, juros e 
multas pelo regime de competência; 
(e) ajuste para perdas de dívida ativa 
com o objetivo de demonstrar 
adequadamente a posição e a 
movimentação dos direitos a receber 
dos valores inscritos em dívida ativa 
de acordo com as disposições da Lei 
nº 4.320/1964, da Lei Complementar 
nº 101/2000 e das demais normas de 
contabilidade do setor público (NBC 
TSP Estrutura Conceitual e MCASP, 7ª 
Edição, item 5.3 – Contabilização da 
Dívida Ativa) 

Este Controle Interno editou a 
Instrução Normativa nº 
006/2019/CGM, que dispõe 
sobre orientações e 
procedimentos para inscrição, 
controle e baixa da dívida 
ativa no Município de Vilhena. 

Situação: Atendida 
 

3.Identifique e contabilize (sob a ótica 
patrimonial e orçamentária), no prazo 
de 90 dias contados da notificação, 
todas obrigações da Entidade com 
terceiros, evidenciando em Notas 
explicativas do exercício seguinte os 
ajustes realizados de acordo com 
disposto nas NBC TG 23 – Políticas 
Contábeis, Mudança de Estimativa e 
Retificação de Erro; 

 Situação: Atendido. 
 
Informado pela Contabilidade Geral nas notas explicativas, 
conforme as ocorrências. 

4.Avalie a conveniência e a 
oportunidade de instituir um plano de 
ação com o objetivo de melhorar os 
indicadores do IEGM, especialmente 
aqueles relacionados a qualidade dos 
serviços aos usuários e a 
conformidade da legislação, 
contendo, no mínimo, os seguintes 
requisitos: definição do  objetivo, 
estratégia (ação/atividade), metas, 
prazo e responsável; 

Este Controle Interno 
encaminhou às Unidades o 
Memorando nº 252/2019 
(cópia em anexo), em 
01/08/2019, solicitando o que 
vem sendo adotado para 
melhorar a qualidade das 
políticas públicas, em 
atendimento às necessidades 
da população, ou se já existe 
um plano de ação,  com o 
objetivo de melhoria dos 
indicadores do IEGM. 
 
Em razão do não atendimento 
do citado memorando, este 
Controle reiterou o mesmo, 
por meio do Memorando nº 
029/2020/CGM, em 
11/02/2020 aos gestores das 
unidades responsáveis pelas 
ações municipais voltadas a 
cada uma das sete áreas 
definidas. 
Reforçamos que este Controle 
Interno vem acompanhando e 
reiterando, a fim de que seja 
cumprida no ano corrente. 

Situação:Não atendida 
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 5.Realize os ajustes necessários para 
sanear as distorções identificadas na 
conta caixa e equivalente de caixa, 
dívida ativa, provisões matemática 
previdenciária, abertura de créditos 
adicionais e excesso de alteração no 
orçamento 

 Situação:Em andamento 
 
Conforme informado pela Contabilidade Geral, em relação às 
distorções da conta caixa e à dívida ativa foi atendido. 
 
Já com relação às distorções do excesso de alteração no orçamento 
está em andamento, conforme nos informou a Contabilidade Geral. 

6.Implemente, juntamente com o 
Secretário Municipal de Educação, 
medidas para a melhoria na rede 
municipal de ensino com vistas a 
garantir o crescimento do IDEB para 
os próximos anos 

Este Controle Interno 
encaminhou à Secretaria 
Municipal de Educação os 
Memorandos nº 
249/2019/CGM, 
284/2019/CGM, solicitando 
quais medidas vêm sendo 
implementadas pelo Chefe do 
Executivo Municipal e 
Secretária Municipal de 
Educação para a melhoria na 
rede municipal de ensino com 
vistas a garantir o crescimento 
do IDEB para os próximos 
anos. 

Situação: Em andamento 
 
A Secretaria Municipal está implementando ações para melhorar o 
IDEB do Município, conforme informado no Relatório de Ações 
Formativas no exercício 2019 (cópia anexa). 
 
 

7. Observe os alertas, as 
determinações e as recomendações 
formuladas no processo n. 1586/2016 
por meio do Acórdão APL-TC 
00461/16, prestações de contas de 
2014 e 2015, indicados na letra ͞h͟ do 
item I; e  
Processo nº 1529/17 – determinado 
no acórdão 214/2015-PLENO: 
V – Determinar, via oficio, ao atual 
responsável pelo órgão de Controle 
Interno do Município de Vilhena, ou a 
quem vier sucede-lo ou substituir, que 
monitore o cumprimento da 
determinação pertinente a 
recomposição dos recursos do 
FUNDEB com a inclusão de tópico 
especifico no Relatório anual de 
Auditoria  
 
 

Cópia anexa dos extratos 
bancários 

Situação: Atendido 
 
Conforme enviado pela Contabilidade Geral através dos extratos 
bancários, comprovando a devolução de recurso financeiro ao 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos profissionais da Educação – FUNDEB, o montante   
de R$ 950.820,18 nas datas de 09/12/2015 – R$ 75.000,00, 
30/12/2015 R$ 35.000,00 e 30/03/2016 R$ 726.020,18. 
 

(Acórdão APL-TC 280/2019, Item VI– 
Processo nº 00335/2014): 
 
Determinar ao responsável pelo 
Controle Interno do Município de 
Vilhena que informe a esta Corte de 
Contas, por ocasião do Relatório 
anual encaminhado na Prestação de 
Contas do Município do presente 
exercício, o resultado das medidas 
adotadas pela Administração acerca 
das determinações contidas nos itens 
III, IV e V supra, esclarecendo, além de 
outras questões, se houve de fato o 
exaurimento das providências 
tendentes a resguardar o erário de 
possível prejuízo; 

Ao receber o citado Acórdão 
este Controle Interno solicitou 
via Memorando nº 
336/2019/CGM, em 
16/10/2019  à Secretária 
Municipal de Educação quais 
as medidas administrativas 
foram tomadas para a 
manutenção física da Escola 
Castelo Branco.  
 
Ato contínuo, realizamos 
visita in loco, na citada escola, 
concluindo pelas diversas 
irregularidades no relatório de 
inspeção física e fotográfico 
deste Controle Interno (cópia 
anexa).  
Ressaltamos que a diligência 
foi realizada apenas em 
fevereiro de 2020, tendo em 
vista que em 2019 estivemos 

Situação:Atendido pelo Controle as determinações de 
acompanhamento. 
 
Conforme nosso relatório fotográfico que será encaminhado anexo, 
em que detectamos as diversas irregularidades, bem como, foi 
cobrado por diversas vezes por este Controle Interno ao Gestor da 
pasta, conforme Memorandos nº 024/2020, 025/2020/CGM. 
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 envolvidos no levantamento 
minundente dos desvios de 
função dos cargos 
comissionados desta 
municipalidade (DM 
0268/2019-GCPCN – Proc. 
4.322/2016 e DM 291/2019), 
que por sua vez demandou 
muito tempo para 
percorremos secretarias por 
secretarias e levantamento de 
documentos. 
 

(Acórdão APL-TC 280/2019, Item III – 
Processo nº 00335/2014): 
 
Determinar ao Prefeito do Município 
de Vilhena, Senhor Eduardo 
ToshiyaTsuru, que adote medidas 
administrativas para verificar se o 
prédio onde funciona a Escola Castelo 
Branco continua apresentando 
defeitos e, caso positivo, promova sua 
execução, visando evitar que eventual 
inconsistência venha prejudicar ainda 
mais a manutenção e conservação do 
imóvel, haja vista o período chuvoso 
que anualmente envolve esta região 
norte 
 

Este Controle Interno 
encaminhou à Secretária 
Municipal de Educação os 
Memorandos nº 024/2020- 
em 06/02/2020 e 027/2020, 
em 10 de fevereiro de 2020. 

Situação: Em andamento 

(Acórdão APL-TC 280/2019, Item IV – 
Processo nº 00335/2014): 
 
Determinar ao Prefeito do Município 
de Vilhena, Senhor Eduardo 
ToshiyaTsuru, que continue mantendo 
todas as diligências possíveis para a 
localização do contratado e, no caso 
de lograr êxito, implemente as 
providências cabíveis para a 
recomposição dos serviços ou do 
erário municipal, caso vislumbre 
eventual prejuízo, visando atender ao 
interesse público e aos dispositivos 
legais que regulamentam a 
contratação; 

Este Controle Interno 
encaminhou à Douta 
Procuradoria Municipal do 
Município em 06/02/2020, o 
Memorando nº 
025/2020/CGM, solicitando se 
houve o ajuizamento de ações 
judiciais em desfavor da 
empresa: Aucenir Silva Pereira 
– ME – ASP Construtora, 
CNPJ: 13.412.279/0001-62, 
visando a recomposição de 
danos ao erário, tendo em 
vista a ocorrência de diversas 
irregularidades na execução 
da obra na Escola municipal 
Castelo Branco. 

 

Situação: Em andamento 
 
- A Procuradoria Geral do Município nos informou, por meio do 
Memorando nº 086/2020/CGM (cópia anexa), que tramita 
Procedimento Administrativo nº 1198/2020, com base na Instrução 
Normativa nº 009/2017/CGM (que dispõe sobre procedimento 
administrativo de apuração de infração cometida por licitantes e 
contratados no Município de Vilhena), visando apurar possível 
infração cometida pela empresa Aucenir Silva Pereira ME, na 
execução da reforma da escola Castelo Branco. 

(Acórdão APL-TC 280/2019, Item V – 
Processo nº 00335/2014): 
 
Determinar ao Prefeito do Município 
de Vilhena, Senhor Eduardo 
ToshiyaTsuru, que o resultado das 
diligências e das medidas corretivas 
adotadas pela Administração 
Municipal devem ser encaminhadas 
ao Controle Interno do Município para 
acompanhamento, não havendo 
necessidade de remeter resposta a 
esta Corte de Contas, uma vez que 
cabe à própria Administração adotar 
as providências que a lei demanda 
para manter os atos e contratos 
administrativos consentâneos com a 

Este Controle tem 
acompanhado os atos 
administrativos e se há a 
adoção de medidas corretivas 
pela Administração, visando 
evitar possível prejuízo ao 
erário, conforme expedição 
dos Memorandos nº 
336/2019, 024/2020/CGM, 
025/2020/CGM, 
027/2020/CGM e 
092/2020/CGM, 
porém, não cabe a este Órgão 
a tomada de decisão, mas sim 
ao gestor da pasta, 
juntamente com o Chefe do 
Executivo Municipal. 

Situação: Em andamento. 
 
A Secretaria Municipal de Educação nos informou por meio do 
Memorando nº 765/2020/GAB/SEMED, que realizou notificação ao 
atual representante da empresa Aucenir Silva Pereira ME, porém, 
não lograram êxito, pois transcorrido o prazo não houve a reparação 
pela empresa, bem como, informou que estão aguardando o setor de 
engenharia concluir o projeto para efetuar abertura de procedimento 
licitatório, visando reparar as inconsistências detectadas na escola 
Castelo Branco. 
 
Por sua vez, a Procuradoria Geral do Município nos encaminhou 
resposta através do Memorando nº 086/2020/CGM (cópia anexa), 
conforme informado no quadro acima. 
 
 

Documento ID=906271   inserido por GISLENE RODRIGUES MENEZES em 29/06/2020 14:52.

Pag. 88
TCE-RO

Pag. 88
01713/20



 

PMV / Relatório Anual do Exercício 2019  90 
 

PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – CGM 

CNPJ.: 04.092.706/0001-81    VILHENA-RO 
End.: Rua Rony de Castro Pereira, nº 4177, Jardim América 

Fone: (69) 3919-7014  e-mail: controladoria@vilhena.ro.gov.br 

 legislação de regência; 
 
 

(DM 291/2019-GCPCN – Processo nº 
4.322/2016 e PACED 1493/2018, 
iteŵ I, alíŶea ͞a͟): 
 
I – Determinar ao atual Chefe do 
Poder Executivo de Vilhena para que, 
com o apoio da Controladoria-Geral e 
da Procuradoria-Geral, promova: 
a)Levantamento minudente em todos 
os órgãos e indiretas vinculados ao 
executivo, como propósito de 
informar ao Tribunal de Contas a 
existência de cargos comissionados 
em desvio de função, devendo 
comprovar o cumprimento dessa 
medida, no prazo acima estipulado, 
com o envio de listagens específicas 
de cada órgão e indireta, contendo o 
nome dos comissionados e as 
atividades desempenhadas e se 
discrepam do rol constitucional de 
direção, chefia e assessoramento; 
 
 
 

Este Controle Interno ao 
tomar ciência da citada 
decisão expediu e 
encaminhou Memorando 
Circular nº 
335/2019/CGM/2020 (cópia 
anexa) em 16/10/2019, 
solicitando a todas unidades 
administrativas, inclusive  às 
indiretas vinculadas ao 
executivo, a listagem de todos 
os cargos comissionados, suas 
funções.  
Ressaltamos que tivemos que 
reiterar várias vezes às 
unidades, conforme 
Memorandos nº 373, 374, 
380. 
De posse da listagem dos 
cargos comissionados, 
fizemos levantamento in loco 
nas diversas unidades, bem 
como, confrontamos as 
atribuições dos cargos, de 
acordo com o Decreto nº 
20.880/2010 (que trata das 
atribuições dos cargos) com as 
atribuições descritas na 
listagem e as constatadas no 
momento da visita.  
Após a realização de nossa 
rotina fiscalizatória, esta 
Unidade Técnica concluiu pela 
existência de diversas 
irregularidades atinentes às 
contratações e funções 
desempenhadas pelos 
servidores comissionados, que 
estão em afronta aos incisos II 
e V, do artigo 37, da CF/88, 
desempenhado funções 
típicas de cargo efetivo. 

Situação: Atendido 
 
QuaŶto ao exaŵe do cuŵpriŵeŶto ou Ŷão do iteŵ I, alíŶea ͞a͟, da 
citada decisão, se pode concluir que este Controle Interno realizou o 
levantamento minundente, concluindo no Relatório Técnico pela 
existência de diversas irregularidades atinentes às contratações e 
funções desempenhadas pelos servidores comissionados, que estão 
em afronta aos incisos II e V, do artigo 37, da CF/88, desempenhado 
funções típicas de cargo efetivo. 
Após a conclusão da diligência encaminhamos ao Chefe do Executivo  
Municipal o Memorando nº 395/2019/2020 (cópia anexa) em 
26/12/2019, juntamente com o Relatório Técnico, alertando-o 
quanto ao atendimento das decisões proferidas na Decisão, bem 
como, a prevenção desta municipalidade quanto a futuras ações 
judiciais de indenizações por desvio de função, bem como, a prática 
de ato de improbidade administrativa. 
Por fim, encaminhamos o Relatório Técnico realizado por este 
Controle, que concluiu pela existência de diversas irregularidades 
atinentes às contratações e funções desempenhadas pelos servidores 
comissionados, que estão em afronta aos incisos II e V, do artigo 37, 
da CF/88, desempenhado funções típicas de cargo efetivo, 
juntamente com o Ofício nº 003/2020/CGM, em 21/01/2020 ao 
Conselheiro Relator do Processo n. 4.322/2016. 

(DM 291/2019-GCPCN – Processo nº 
4.322/2016 e PACED 1493/2018, 
iteŵ I, alíŶea ͞ď͟): 
 
b)Caso constatado que o servidor 
comissionado desempenha atividade 
típica de cargo efetivo, promova de 
imediato a exoneração, exceto 
daqueles que comprovadamente 
sejam considerados indispensáveis à 
continuidade dos serviços, devendo 
comprovar tal medida, no prazo 
estipulado acima; 
 

Este Controle Interno 
orientou o Chefe do Executivo 
Municipal por meio do 
Memorando nº 
395/2019/CGM em 
26/12/2019, quanto ao 
atendimento das decisões 
exaradas, porém, esta 
Unidade de Controle não 
detém o poder de decisão.  

Situação: Não atendido pelo Chefe do Executivo em 2019, porém 
em 2020 está em andamento. 
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 (DM 291/2019-GCPCN – Processo nº 
4.322/2016 e PACED 1493/2018, 
iteŵ I, alíŶea ͞Đ͟): 
 
c)Caso constatado e comprovado que 
o servidor comissionado, muito 
embora em desvio de função, seja 
considerado indispensável à 
continuidade dos serviços, deverá a 
administração, no prazo estipulado 
acima, enviar justificativas, 
relacionadas a cada servidor, 
esclarecendo o motivo da 
indispensabilidade. 
 

Este Controle Interno 
encaminhou Memorando 
Circular nº 
335/2019/CGM/2020 (cópia 
anexa) em 16/10/2019, 
solicitando a todas unidades 
administrativas justificativa 
plausível quanto à 
indispensabilidade do servidor 
comissionado, porém, não 
obtivemos respostas em 
alguns casos e, em outros 
casos as justificativas eram 
bem rasas, bem genéricas, o 
que por força da 
superficialidade das 
informações demonstram o 
não cumprimento da decisão. 

Situação: Não atendido pelas unidades administrativas 
 

(DM 291/2019-GCPCN – Processo nº 
4.322/2016 e PACED 1493/2018, 
Ordeŵ II, iteŵ I, alíŶea ͞a͟): 
 
Ordem 02: 
I– Determinar ao atual Chefe do 
Executivo de Vilhena que:  
a) Envide esforços para a realização 
do concurso público com vista à 
substituição dos últimos 
comissionados em desvio de função, 
comprovando tal medida até o fim do 
referenciado prazo 
 

Este Controle Interno expediu 
o Memorando nº 
086/2019/CGM em 11 de 
março de 2019, solicitando ao 
Secretário Municipal de 
Administração e Gabinete do 
Prefeito providências quanto 
à realização do concurso 
público.  
Encaminhamos ainda 
Memorando Circular nº 
335/2019/CGM/2020, 
solicitando atendimento ao 
iteŵ ϬϮ, I, alíŶea ͞a͟ da citada 
Decisão. 
Bem como houve várias 
orientações verbais por parte 
deste Controle quanto à 
realização de concurso 
público e exoneração de 
cargos em desvio de função. 

Situação: Em andamento. 
 
Foi realizado o Concurso Público em dezembro/2019, conforme 
edital nº 001/2019/PMV/RO, publicado em 01/10/2019 e realizado 
pelo IBADE, cuja homologação do resultado final do concurso foi 
publicada no DOV nº 2923, do dia 05/03/2020, porém, em nossa 
rotina de acompanhamento das nomeações de novos servidores, 
verificamosque está sendo realizado de forma gradativa as 
adequações necessárias ao cumprimento da determinação. 
 

(DM 0207/2019-GCPCN – Processo nº 
2212/, item IV): 
 
Determinar ao atual Controlador 
Interno de Vilhena, com fundamento 
no art. 42, da Lei Complementar n. 
154/1996, c/c o art. 62, inciso II, do 
Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas, que promova as atividades de 
fiscalização e proponha as medidas 
corretivas a serem implementadas 
pelo Gestor visando dar cumprimento 
à legislação ambiental e dispositivos 
legais da Lei Federal n. 12.305/2010, 
sob pena de aplicação de multa 
coercitiva e demais medidas cabíveis; 
 

Ao tomar conhecimento da 
supracitada decisão, este 
Controle Interno expediu e 
encaminhou os Memorandos 
nº 368/2019/CGM  (cópia 
anexa) ao Secretário 
Municipal de Saúde 
cientificando-o da decisão, 
bem como, solicitamosque 
nos fosse informadas quais 
medidas foram ou serão 
adotadas, referentes ao 
cronograma de capacitação 
continuada para os servidores 
envolvidos na segregação dos 
resíduos de serviços de saúde, 
visando atender aos objetivos 
da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, elencados 
na Lei Federal n. 12.305/2010, 
tendo em vista que conforme 
apontado pelo Tribunal de 
Contas a justificativa 
apresentada pelos 
responsáveis não são 
suficientes para afastar o 
descumprimento da citada lei 
federal, uma vez que não fora 
apresentada prova 
documental e, que o 

Situação: Atendido  
 
Em nossas rotinas de acompanhamento, verificamos que a Secretaria 
Municipal de Saúde informou ao Gabinete do Prefeito por meio do 
Memorando nº 422/2020/GAB/SEMUS, o Cronograma e Estratégia 
de Capacitação em Segregação de Resíduos de Saúde – RSS (em 
anexo). 
Com relação ao Gabinete do Prefeito, o cumprimento da 
determinação fora devidamente cumprida, tendo sido encaminhado 
a esta corte de contas através do Ofício nº 221/2020/GAB, conforme 
cópia em anexo. 
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 gerenciamento de resíduos 
 sólidos exige além da 
formação acadêmica, 
capacitação e treinamento 
continuado, na forma da RDC 
306, item 2.4. 
Encaminhamos Memorando 
nº 369/2019/CGM (cópia 
anexa) em 21/11/2019, 
cientificando o gestor, bem 
como, solicitando ao mesmo 
quais medidas estão sendo 
implementadas as ações de 
mitigação dos danos 
ambientais já causados, 
comprovando e informando 
os resultados obtidos (ações 
executadas e a serem 
executadas, suas etapas, 
responsáveis devidamente 
identificados e respectivos 
prazos de implementação. 
Bem como, solicitamos se já 
existe um Plano de Ação.  
Em nossas rotinas de 
acompanhamento, 
detectamos o não 
atendimento, resultando na 
reiteração dos documentos, 
por meio dos Memorandos nº 
006/2020/CGM ao Secretário 
Municipal de Saúde, uma vez 
que o documento 
apresentado não há 
informação da 
implementação do 
cronograma, tampouco foi 
demonstrado e o Memorando 
nº 035/2020/CGM ao 
Gabinete do Prefeito, tendo 
em vista que não houve a 
apresentação do plano de 
ação. 

(Acórdão AC2-TC 00235/2019 – 
Processo nº 1640/2018): 
 
Determinarà atual administração, no 
prazo de 180 dias após a devida 
notificação, a adoção de 
procedimentos contábeis de controles 
de bens do patrimônio público de 
forma que as demonstrações 
contábeis reflitam a real situação dos 
ativos da entidade.  
 

Conforme determinação 
supra, a Secretaria Municipal 
de Saúde por meio do 
Memorando nº 
006/SEMUS/CONT/2019 
solicitou a este Controle 
Interno a elaboração de 
Instrução Normativa que 
contemplasse procedimentos 
contábeis de controle de bens 
do patrimônio público. 

Situação: Atendido 
 
Este Controle Interno editou a Instrução Normativa nº 010/2019- que 
dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para o 
gerenciamento e controle do patrimônio, no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Vilhena – RO. Sua publicação foi 
disponibilizada no DOV do Município nº 2838, página 03, de 
31/10/2019.  
A Secretaria Municipal de Saúde encaminhou resposta por meio do 
Ofício nº 036/2019/CONT/SEMUS, protocolo datado em 04/11/2019, 
documento n. 08991/2019. 
No entanto, o nosso Almoxarifado já está providenciado o manual de 
procedimentos de controle dos bens e ativo permanente com o 
objetivo de disciplinar e normatizar as rotinas e procedimentos de 
controle de bens, regulamentar o fluxo dos bens e, assim que 
elaborado, será encaminhado a este Tribunal. 

Assim, temos que a avaliação do cumprimento das determinações do TCE é rotineira e 

própria do Controle Interno, de modo que pelo resultado do acompanhamento aqui 

demonstrado nos faz dar continuidade à solução de todas as pechas que ainda, por 

ventura, persistirem.  
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